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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DÊPARTAMENTO Df UCITAÇÃO f COMPRAS

TERRAPLANAGEM ALIANÇA

TOMADA DE PREÇOS NS 015/2018
PROCESSO LC N.5 132

HOMOLOGADO 27/07/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA{s) DO RAMO PARA
EXECUÇÃO DE RECAPE EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO
EXISTENTE EM DIVERSAS RUAS DO QUADRO URBANO, BEM COMO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRO REFLETIVA JUNTO AO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.

VENCEDORA: TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA.

VALOR GLOBAL EM R$ 449.547,00

MARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N? 015/2018.

Proc«s^p,Ucitatório
N*

SSnÜCil
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REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico existente
em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao

Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de
serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 29 de junho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato

Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:

www.Datobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de junho de 2018.

Vefe to do l^unlcípío

PUBLICADO NO DitoOCIAL

dej^lO^IJ^FL,,

Visto

_ CAPO NO DIÁRIO OFICIAL

FL O i

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL_

Visto
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JUSTIFICATIVA PARA VISITA TÉCNICA

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de visita técnica obrigatória no instrumento convocatório do

processo licitatório que visa contratação de empresa para

execução de recape em CBUQ em área urbana.

A exigência de visita técnica para a realização de contratação pública pode ser
entendida como um mecanismo cautelar para evitar que haja, tanto para o licitante
como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica e/ou técnica
durante a execução do contrato.

Através da visita técnica o licitante terá conhecimento do local de implantação da
obra, podendo avaliar se há alguma incompatibilidade entre o projeto e o orçamento
com relação ao estado atual da base em CBUQ, o acesso aos pontos à recapar e as
medidas de segurança necessárias para interrupção de vias e desvios.

O departamento entende ainda que esta etapa não restringe a competitividade do
certame, visto que não são impostos horários ou dias marcados para a realização da
visita.

Pato Bragado - PR, 11 de junho de 2018.

/* ^ ^

Gui^rrhe Rosinski
Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano
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JUSTIFICATIVA PARA REGIME DE CONTRATAÇÃO GLOBAL

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de valores globais para processo licitatório que visa

contratação de empresa para execução de recape em CBUQ

em área urbana.

Conforme Acordão 1997/2013, do Tribunal de Contas da União (TCU) a empreitada
por preço global, nos termos do art. 6°, inciso VIII, alínea 'a', da Lei 8.666/93, deve ser
adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase
contratual. O objeto deste contrato compõe execução de recape em CBUQ estando
todos as quantidades e serviços levantados para execução do objeto e sem
vantajosidade que justifique adoção de outro modelo de licitação.

Pato Bragado - PR, 11 de junho de 2018.

çjí 4.
Gtyíherme Rosinski

Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano
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Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de junho de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes das Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ sobre pavimento
asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro
refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo,

planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIA NAS VIAS PUBLICAS

4.4.90.51.02.99 -1957 - Outros Bens de Domínio Público - Fonte 505

Cordiaífnente

DJONI AL^I^EfíROHDEN
SECRETÁRIO DE^INANÇAS
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 015/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto o recape sobre pavimentação asfáltico existentes no Município.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opiniãoem forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base em tabelas
oficiais. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não dentro
do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Verifico que já existe um procedimento licitatório realizado neste ano, na
modalidade Concorrência Pública, entretanto os objetos, embora sejam recape asfáltico não são
iguais pois a concorrência 001/2018 refere-se a recape sobre pedras irregulares e o presente
procedimento refere-se a recape sobre asfalto [tipo tapa buracos), motivo pelo qual entendo ser

possível a realização da presente tomada de preços.

No item 6.1.27 deve ser retirada a expressão "empregatício", pois o responsável
técnico pode não possuir carteira de trabalho assinado mas sim contrato de prestação de
serviços válido. Verifico que NÃO estão presentes as justificativas para adoção do regime de
contratação Global em detrimento do regime de contratação por item. Ressalto que a exigência é
possível desde que devidamente motivadas tais ausências devem ser SANADAS.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, superadas as

ressalvas anteriores, opinamos que as mesmas atendem^os requisitos constantes da Lei n.^
8666/93, encontrando-se aptas para serem

Este é o parecer, que fica sob ce :endimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,

>. Luft

:uradora Municipal

Portaria de nomeação 320 de 09/09/2014.
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Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de junho de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Obras Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ

sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal
com tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, comunicamos que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria

autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

I.EOlyiAR ROHDEN
^refèito Munkipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 015/2018
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.9 015/2018, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93, Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar n.s 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015. que prioriza a

contratação com microemoresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido.

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 29/06/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e
ns. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 08h20min, do dia 29 de junho de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de

habilitação e a conferência dos documentos.
2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital

os seguintes envelopes:
a) Envelope n® l - Documentos de Habilitação;

b) Envelope n2 2 - Proposta de Preços
2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.Sxxx/xxx

DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: xxhxxmin

ENVELOPE N.s 01 - "DOCUMENTAÇÃO "
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.e xxx/xxx
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DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: xxhxxmin

ENVELOPEN.s02- "PROPOSTA "

UCITANTE:XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso
de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão
pública.

M DO OBJETO DA LICITAÇÃO
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ sobre
pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com
tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no memorial
descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital, conforme as normas previsto
no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

No preço para a execução das obras previstas neste edital deverão estar Inclusos os materiais e mão de
obra, conforme memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de
engenharia, anexo deste Edital.

3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com memoriais descritivos, cronograma físico-

financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia e de acordo com este Edital de Licitação e
seus respectivos anexos.

3.3 Concluídas as obras, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de entulhos

decorrentes dos serviços.
3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU. devidamente

recolhida e quitada antes do início dos trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuar a inscrição da obra iunto ao INSS antes do início dos trabalhos.

3.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscrição da

obra iunto ao INSS e recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar
os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.9A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas
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para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do
art. 22, § 29 e 99, da Lei n.9 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da Internet do Município, na Aba Licitações, Tomada de
Preços 015/2018 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à internet, poderá requerer
uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30min as llhBOmin e IBhBOmin as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:

4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de
Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste editai;
4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente

de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III,
da Lei ne 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei n9
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n9

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
4.3.9 Quaisquer Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n®

8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de

execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento Impeditivo da correta formulação da proposta ou do Integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5A participação nesta Licitação Importa ao proponente a Irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis. Inclusive quanto a recursos.

4.6As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;

4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer

das etapas deste certame.

4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão

estar devidamente representados por:
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5.1.1. Titular da empresa licítante, devendo apresentar cédula de Identidade ou outro documento

de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.1.2. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licítante do CPF do credenciado titular da empresa licitante para o Certame.
íhttps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.1.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da

empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor

no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último,
de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades

cooperativas;

5.1.4. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF do credenciado para o Certame.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n2 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas

emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);
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6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);
6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria

de Estado da Fazenda (ESTADUAL);
e.i.ii.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da

proponente (MUNICIPAL);
6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho

(TRABALHISTA);
6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da

proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s}
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas

(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;
6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII

do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta

licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos

serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;
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6.1.23.Dec!aração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

AgronomIa-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e

do seu responsável técnico;
6.1.26.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da Licitante.

6.1.27. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente, mediante registro em
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembleia de sua ínvestidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de inabilitação,
a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um proponente.

6.1.28. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e

compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.29.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de
no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.30.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

6.1.31.Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/ - PR
(https://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

6.1.32.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa para o Certame.
{https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenclários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para

fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
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de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato

Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).

6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da
Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a

habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.^ 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos

documentos apresentados no envelope ns 1, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

COM EMPRESAS ^^ACADAS COMO MICRI

7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida

neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666,

de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e
projetos de engenharia, serão entregues junto com o edital, em meio magnético, bem como serão
disponibilizados junto ao site do município, no endereço eletronico http://w/ww.patobragado.pr.gov.br. na
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9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro ns 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha

de precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da
licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos

elementos mencionados, as seguintes condições:
9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no

presente instrumento convocatório.
9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,

cronograma físico-financeiro e projetos.
9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da

sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem
de solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser Igual ou inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser Incluídas obrigatoriamente, todas as despesas Inerentes ao
objeto licitado. Incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e

quaisquer outras despesas de tributos, Impostos e encargos Incidentes sobre o objeto, não

se admitindo qualquer adicional;
9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária)

e o Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da
Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digitai, formato
aberto (Excell/Word), da qual deverão constar os Itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRiCÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL R$

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de
custos serão desclassificadas.
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9.2.14.ASempresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

Bj.da abertura dos envel
10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes ns 01 e ns 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da llcitante como MIcroempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,

nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes ns 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável

do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham

desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este
fim, após o regular decurso da fase recursal.

10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n' 02^ Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o Ücitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:
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10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n® 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos Interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se
for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-

se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e
ofertar o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:

11.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa{s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame {por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem

classificatórla, para o exercício do mesmo direito;
11.7.2.NO caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta Inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito

na aplicação deste, prevalecerá a classificação Inicial.
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11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.12.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.13.Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;
11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;

11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.13.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

11.13.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
11.13.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.
11.13.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.13.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto

seja inferior a 70% {setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de

1993, sob pena de desclassificação.
11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a

disciplina antes estabelecida, no subitem do item 11, se for o caso.
11.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação

de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.16.Transcorrido o prazo recursal, sem interposiçâo de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do

certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.
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11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 527.325.32
(quinhentos e vinte e sete mi( trezentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos). O preço deve
incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e
demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão
ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

l3.i.i.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licltatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-

los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.

13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. O adjudicatárlo, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n® 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.1.A Inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1^ do artigo 48 da Lei n" 8.666, de

1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à
diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da
correspondente proposta.
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14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
14.4.4.0bngações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.5.1.Caução em dinheiro;

14.5.2.Seguro-garantia;

i4.5.3.Fiança bancária.
14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obríga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
Importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração
da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos,

quando não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma
em funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1" e 79, §5® da Lei n' 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou melo eletrônico, para
que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

OO CONTRATÍ

16.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no

art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 60 (sessenta) dias após a assinatura

da Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.
16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n? 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por Isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.

17.1. O município efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município.

17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento
à empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GF1P'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:
17.4.1. Para o 1^ Pagamento

17.4.1.1. Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS;

17.4.1.2. ART de execução devidamente recolhida;
17.4.2.Último pagamento:

17.4.2.1. CNDdaobra;

17.4.2.2. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o
valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de

10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente
habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante

do Anexo VIII do presente Edital;
17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
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discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos-CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

a
18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.

18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários

previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIA NAS VIAS PUBLICAS

4.4.90.51.02.99 -1957 - Outros Bens de Domínio Público - Fonte 505

m DOS REOUERIMENlRgí^^liVBECIMENTOS EM RELAÇÃO AO

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o llcitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n2 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à Impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no

preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

20.4.1Nâo serão aceitas Impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.
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20.5 o requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.1.1Advertência por escrito;
21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.1.5Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por
dia de atraso, até o limite de 30 dias.

21.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo I- Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.
22.1.14 Anexo XIV - Minuta de Contrato;

23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à Indenização.
23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no Instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da
Comissão em sentido contrário.

23.10 Éfacultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edita! e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5^ da
Lei n" 8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do Interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone ns

(0xx45) 3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado,- PR, aos oito dias do mês de junho de 2018.

iDEN

/Prere/ío dolMunicípio
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.e 015/2018

1 - DO OBJETO;

Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico existente em
diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao
Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de
serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja, memoriais descritivos, cronograma
físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.s 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de dexxxx

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de xxxx

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da

Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de xxxx

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de dexxxx

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatórlo, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a Inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de xxxx

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de xxxx

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO Vtli - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o{a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.9 e Identidade sob Registro Geral n.2

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.®

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d)Assumimo$ a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de xxxx

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

Ns do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

Ne de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG N9

CPFN2

_Orgão emissor

e-maii:

Local e data /_

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

.Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n® /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.9 /2018

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.^ ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob ns.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n^. /2018, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;

DESCRICAO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer

outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS nQ. /2018.

, em de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e

proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO Xlll - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.s , com
sede na , na Cidade de , Estado de

, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.® /2018.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.9 /2018, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de 2018.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.5

REF. TOMADA DE PREÇOS N.5 /2018

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF ns

residente e domiciliado na n.s Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado Inscrita no
CNPJ sob n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s

8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.5 013/2018 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ sobre pavimento asfáítico existente em
diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao
Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de
serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2018; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do
Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2018, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que
os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
administrativo.
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§ 15 - o recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.

§ 25 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 35. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser

comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o
aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRlCÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

§ 55. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§19 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 1^ Pagamento
A.l) Matricula da obra - CE! Cadastro Específico no INSS;
A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:
B.l) CNDdaobra;
B.2) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente
contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa
contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na
fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
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(Art. 42 e parágrafos, da IN n.5. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência
social sobre o valor da mão-de-obra.

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos
após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.

§ 2S. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto
deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para
a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

11 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;
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IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar díscrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por ínadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere
ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;
X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI- A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo

licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e
utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução
e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s xxx/xxxx, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário

de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
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c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;
e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicaçõesem geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas
previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V- Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VN - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos serviços prestados;
VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei ns 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de
3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto
a Secretaria de Finanças deste Município.

A) A Inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.
C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1? do artigo 48 da Lei n® 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplldas pela

contratada, quando couber.
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

A) Caução em dinheiro;
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B) Seguro-garantia;

C) Fiança bancária.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não
for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em

funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

III. Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas

às empresas ou aos profissionais que:
A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 15. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
0 presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 22. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem
de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.2:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIA NAS VIAS PUBUCAS

4.4.90.51.02.99 - 1957 - Outros Bens de Domínio Público - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,

como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2018.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA
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Pato Bragado, 22 de Maio de 2018.

SOLICITAÇÃO DEABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

O Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através deste,
solicitar ao setor de Licitações a abertura de Processo Licitatório na modalidade de
Pregão Presencial para aquisição de material e mão de obra para recape asfáltico e
sinalização viária horizontal, nas ruas do município conforme descritivo anexo, segundo
as normas e padrões da ABNT e INMETRO. Com valor estimado de R$ 527.325,32
(Quinhentos e vinte e sete mil trezentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos).

Atenciosamente, OtftWOO

QcQ-
Lércio B. Kirsten j

Secretário de Viação, Obras e^rbanismo.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA VISITA TÉCNICA

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de visita técnica obrigatória no instrumento convocatório do

processo licitatórío que visa contratação de empresa para

execução de recape em CBUQ em área urbana.

A exigência de visita técnica para a realização de contratação pública pode ser
entendida como um mecanismo cautelar para evitar que haja, tanto para o licitante
como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica e/ou técnica
durante a execução do contrato.

Através da visita técnica o licitante terá conhecimento do local de implantação da
obra, o acesso aos pontos à recapar e as medidas de segurança necessárias para
interrupção de vias ou desvios.

O departamento entende ainda que esta etapa não restringe a competitividade do
certame, visto que não são impostos horários ou dias marcados para a realização da
visita.

Pato Bragado - PR, 25 de maio de 2018.

Gujjnerme Rosi^ski
Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano
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PLANIUIA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO VARíAS RUAS
MUNICIPIC PATO BRAGADO

CÓDIGO OO

SERVtÇO

PREFErrURA MUNIGPAL OEPATOBRAGAOO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PROPRIO; RECAPE URBANO PRIMEIRA ETAPA
TABELA DE REFERÊNCIA; SINAPt REGICmAl CASCAVEL (NOVEMBRO ÍÕÍ^
DATA: 18/01/2018

responsável TÉCNICO:
UNtDAbE 1

X)HNNY MARCOS WUTZKE PR-M865/0

72942

93596

95990

OESCRIÇto DO SERVtÇO

pavimentacTo
PINTURA DE UGAÇÃO C/EMULSÃO RR-IC ELIMPEZA COM VASSOURA MECÂNICA
Obs: ADistancia Média deTransporte doCBUQ considerada é de50Km
TRANSPOftie COM CAMINHÃO SASCUIANTF DE 10 M3, EM VtA PAVIMENTADA, DMT ACIMA DÈ ÍÕ^

KM(UNIDADE: TONXKM). AF 04/2016

CAP^3CM: _ _ -
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APUCAÇÃO DE CBUa^MADA OE ROUmInTO, CÕM
ESPESSURA DE3.QCM. EXCLUSIVE TRANSPORTE

ENSAIOS COMPACTAÇÃO E ESPESSURA, ENSAIO TEOR OE BETUME E
GRANULOMETRIA, ENSAIO DE PINTURA DE LIGAÇÃO, ENSAIO CIMENTO ASFÂLTICO
DE PETRÓLEO CAP 50/70 EDEMAIS ENSAIOS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO

74022/DIVtRS(

72947

SfNAUZACÃO HORIZONTAL
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RFTROREFLFTIVA ABASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO

TQTAt

de

MFPIDA
M2

M2

TXKM

M3

UND

M2

M2

QUANTI DAOE

18.391^

18.391,49

69.619,83

661,74

1,00

339,80

MATERIAL Mio DE OBRA
CUSTO

UNrrARK)

1^

0,47

634,66

2.160,84

26,88

Johnny Marcos Wutzk»

ENGENHEIRO CrVIL

CREA - PR B4d6S/D

CUSTO TOTAL (R$)

407.253,63

22.263,70

32.674,32

360.164,77

2.190,84

8.788.86



Cronogrftma Físico Finwtcciro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATf) RAAfíArXVPR mánMe RfCAPf urbano PfiiMf ira fta DATA: 18/01/18

DEPARTAMENTO OE ENGENHARIA MUNUÍMOs pato BAAãAOO REPAROS

PMZOEMCUÇiO 60 CMAS

}6 '<•«!

ITTM SCTVIÇO& fNwa w
%HO

PflOOOO
60 KMOtnooo 90

%NO

pcniooo
IM

tkNO

rfMODO
ISO

*H0

fcnooo
uo

»N0

WMOOO

VAU» VALOR

PuaAUU

01 97.89% S16.I8S,W 100.00»

2.11K 11.139.6S 100.00%
03 O.OOK

O.OOK

O.OOK

06 o.om

07 O.OOH
OB O.OOK
09 0.00%

0,00%
11 0.00*
12 0.00K
23 0.00%
14 0,OOK
IS O.OOK
16 0.00%
17 O.OOK

It O.OOW

0,00%

nrimí

100,00% 516.165,64 97,89% 21 139,69 2,11* 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 527 325,32
S16.1K,64 97,69% 11.139.69 2,11% 0,00% 0,00% 0,00% 527.325,32
516.185,M 97,89% 527.325,32 100,00% 527.325,32 100,00% 527.325,32 100,00% 527.325,32 joo,oo% 100,00%
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'♦ohimy Morcot Wutzk«
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RECAPE URBANO EM CBUQ
SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO EXISTENTE

RECAPE E SINALIZAÇAO HORIZONTAL SOBRE ASFALTO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR

Capa de 3 cm de espessura após compactação: 18.391,49
Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva: 339,60

Av. Willy Barth, 2885 -
www.Datobragado.Dr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



f)

1. GENERALIDADES

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O presente projeto é compreendido pela execução de
RECAPE SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO EXISTENTE EM DIVERSAS RUAS DO

QUADRO URBANO - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR E SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL SOBRE AS ÁREAS RECAPADAS

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. PINTURA DE LIGAÇÃO

Após o limpeza da superfície deverá ser aplicada uma pintura de ligação a base
(ver especificação) com material betuminoso , através de caminhão espargidor,
objetivando promover a aderência entre o revestimento e a camada adjacente.

2.2. CAPA

A Capa será executada, após realização da pintura de ligação, sob a camada
de asfalto existente. A espessura mínima é de 3.0 cm compactado, em CBUQ

(Concreto Usinado a Quente).

A massa deverá ser produzida em Usina. Sendo que a distância de transporte
média para efeito de cálculos foi de 50km, sendo que o transporte da massa não
deverá comprometer a qualidade da massa (CBUQ).

2.3. ANDAMENTO DA OBRA

Durante o transcorrer da obra, a proponente deverá tomar todos os cuidados para
com o entorno das obras, deste acúmulo de entulhos até conduta dos funcionários, já
que a empresa contratada será responsável por quaisquer danos a terceiros.

2.4. PLACA DE OBRA

Não será confeccionada por se tratar de recurso próprio.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os métodos executivos deveram estar em conformidade com os

projetos, memoriais e estar dentro das especificações do DNER.

Sendo, portanto que todas as dúvidas de Interpretação do projeto executivo
ou até mesmo construtivas, ficam deste já definido o MÉTODO DO DNER para saná-
las

2.6. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será feita pela Municipalidade, junto ao Departamento de
Engenharia, que acompanhará a execução de cada etapa e no final da obra deverá
conferir as quantidades licitada com a executada, para pagamento final da obra.

3 . PINTURA DE LIGAÇÃO

3.1. GENERALIDADES

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material
betuminoso sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução
de um revestimento e a camada subjacente.

3.2. MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER,
podendo ser empregados os seguintes materiais betuminosos:

a) Cimento asfáltico de penetração 150/200;

b) Asfáltos diluídos tipo CR-2 a CR-4 e CM-2 a CM-4;
c) Alcatrão tipo AP-4 a AP-12

d) Emulsões asfálticas tipo RR-1, RR-2, RR-1K e RR-2K.

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso a ser
empregado, devendo situar-se em torno de 0,5 l/m^.

3.3. EQUIPAMENTOS ^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não
será dada a ordem para o início do serviço.

Para varredura da superfície a receber a pintura de ligação, usar, de
preferência, vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta

operação, Poderá também ser usado jato de ar comprimido.
A distribuição do ligante deve ser feita por veículos equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação
do material betuminoso em quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser
do tipo de circulação plena, com dispositivo que permita ajustamentos verticais e
larguras variáveis de espalhamento do ligante.

3.4. EXECUÇÃO

Após perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de
ligação, procede-se a varredura da superfície, de modo a eliminar o pó e o material
existente.

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível

com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira uniforme. O material betuminoso

não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10° C, em

dias de chuva, ou quando esta estiver eminente. A temperatura de aplicação do
material betuminoso deve ser fixada para cada tipo, em função da relação
temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor
viscosidade para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para o
espalhamento são as seguintes:

a) Cimento asfáltico e asfalto diluído: 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol;
b) Alcatrão: 6 a 20 graus, Egler;
c) Emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol.

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em mesmo turno de

trabalho, e deixá-la fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, deve-se
trabalhar em meia pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a
pintura permita sua abertura ao trânsito.

Afim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das

aplicações, deve-se colocar faixas de papel, transversalmente, na pista de modo que
o material betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas

Av. Willy Barth, 2885 ^ Fone/Fax: (45) 3282-1355 CNPJ 95.719.472/0001-05 ^
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

faixas, as quais, a seguir, são retiradas. Qualquer falha de aplicação do material
betuminoso deve ser logo corrigida.

3.5. CONTROLE DE QUALIDADE

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo a

metodologia indicada pelo DNER e de acordo com as especificações em vigor.

4. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

4.1. GENERALIDADES

O CBUQ é uma mistura asfáltica executada em uma usina apropriada,
composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e
comprimida a quente.

De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, classifica-se em:

a) Capa asfáltica (camada de rolamento): camada superior da estrutura;

b) Binder (camada de ligação): recebe diretamente a ação do tráfego;

4.2. MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER.

É recomentado o emprego dos seguintes materiais:
a) Material asfáltico: cimento asfáltico de petróleo, tipo CAP-20 e CAP-55 (EB-78 da

ABNT);

b) Agregado graúdo: pedra britada, seixo rolado britado;
c) Agregado miúdo: areia, pó de pedra;

d) Filler (material de enchimento): cimento portland, cal extinta, pó calcário, cinzas
volantes.

É vedado o emprego de areia proveniente de depósito em barrancas de rios. A
granulometria do material de enchimento (filler) deverá obedecer os seguintes limites:

PENEIRA % PASSANDO, EM PESO

ASTM Mm

n° 40 0,42 100

o
CO

o
c

0,177 95-100

n° 200 0,074 65-100
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Estado do Paraná

A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da mistura, deverá ser
selecionada em função da utilização prevista para o concreto asfáltico, de acordo com
o quadro a seguir apresentado:

PENEIRAS % PASSANDO EM PESO

ASTM mm II III IV V

2" 50,8 100 - - - -

1 y/ 38,1 95-100 100 -
- -

1" 25,4 75-100 95-100 - - -

W 19,1 60-90 80-100 100 - -

5/8" 15,9 - - - 100 -

y/ 12,7 - - 80-100 88-100 -

3/8" 9,5 35-60 45-80 70-90 75-94 100

o
c

4,8 25-50 28-60 50-70 52-72 75-100

n° 10 2,0 20-40 20-45 33-48 33-48 50-90

n° 40 4,2 10-30 10-32 15-25 15-25 20-50

o
00

o
C

0,18 5-20 8-20 8-17 8-17 7-28

n° 200 0,074 1-8 3-8 4-10 4-10 3-10

UTILIZAÇAO COMO LIGAÇAO LIGAÇÃO
OU

ROLAMEN

TO

ROLAMEN

TO

ROLAMEN

TO

REPERFIL

AGEM

Deve-se observar também, as seguintes condições:

a) o diâmetro máximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da

camada;

b) a fração retida entre duas peneiras consecutivas, executadas as duas de maior

malha de cada faixa, não deverá se inferior a 4% do total;

c) as granulometrias dos agregados miúdos (< 2,0 mm) deverão ser obtidas por via

lavada;

d) as condições obtidas no ensaio Marshall para a estabilidade, fluência da mistura e

análise Densidade x Vazios, deverão atender os seguintes limites:
Av. Willy Barth, 2885 ^ Fone/Fax: (45) 3282-1355 ^ CNPJ 95.719.472/0001-05
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ITEM TRAFEGO

LEVE/MEDIO PESADO

N° de golpes/face 50 75

Estabilidade (kgf) 400 a 1000 500 a 1000

Fluência (0,01') 8a 18 8a16

% de vazios totais

- reperfilagem 3 5

- binder 4 7

- capa 3 5

Relação betume-vazios (%)

- reperfilagem 75 82

- binder 65 72

- capa 75 82

Nos casos de utilização de misturas asfálticas para camada de rolamento
(Faixas II, III e IV), os vazios do agregado mineral{%VAM) deverão atender aos
seguintes valores mínimos, definidos em função do diâmetro máximo do agregado
empregado, conforme abaixo;

DIÂMETRO MÁXIMO % VAM, MÍNIMO

ASTM Mm

1 72" 38,1 13

1" 25,4 14

y4" 19,1 15

5/8" 15,9 15

4.3. EQUIPAMENTOS

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado
pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não
será dada a ordem para o início do serviço.

Para o início dos serviços, o canteiro de obras deverá conter, no mínimo, os

seguintes itens:
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VTunicípio de Pato Bragado
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a) Depósito para material betuminoso capaz de aquecer o material às temperaturas
fixadas nesta especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de
serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de

chamas com o interior do depósito. Deverá ser instalado um sistema de circulação
para o ligante betuminoso de modo a garantir a circulação desembaraçada e
contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de operação.

b) Depósito para agregados e "filler" divididos em silos de modo a separar e estocar
adequadamente as frações apropriadas dos materiais. Cada compartimento
deverá possuir dispositivos adequados de dosagem e descarga.

c) Usina para mistura equipada com unidade classifícadora de agregados, secador,
misturador tipo Pugmill com duplo eixo conjugado provido de palhetas reversíveis
e removíveis, ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme, dispositivo de
descarga com fundo ajustável, controlador de mistura e termômetros.

d) Acabadora automotriz para espalhamento e acabamento de modo a conformar a

mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos, equipada com

alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, dispositivos rápidos e
eficientes de direção, e marchas para frente e para trás.

e) Equipamentos para compressão constituída por rolo pneumático autopropulsor
dotado de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada

quadrada, e rolo metálico liso, tipo tandem, com carga de 8 a 12 toneladas.

f) Caminhões tipo basculante, para transporte do concreto betuminoso, dotados de

caçambas metálicas robustas, lisas e limpas, ligeiramente lubrificadas com

soluções apropriadas de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

4.4. EXECUÇÃO

Recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na aplicação da

camada de CBUQ:

a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltlco;

b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente ã aplicação da

mistura;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover

adequadas condições de aderência;

d) No caso de desdobramento de espessura total de concreto asfáltico em duas

camadas, a pintura de ligação estas poderá ser dispensada, se a execução da

segunda camada ocorrer logo após a execução da primeira;

e) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser

cobertas com lonas impermeáveis;

f) A distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura

ambiente se encontrar acima de 10° C, e com tempo não chuvoso;

g) A temperatura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 120° C;

h) Anteriormente ao início dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora á
temperatura compatível com a da massa a ser distribuída;

i) Irregularidades que ocorram com a superfície acabada deverão ser corrigidas de
imediato pela adição manual de massa;

j) iniciar a compressão da mistura asfáltica imediatamente após a distribuição da

mesma e à temperatura mais elevada que esta possa suportar;

k) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais
baixo da seção transversal:

I) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da
largura rolada na passada anterior;

m) O Processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar
adequadas condições de acabamento;

n) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao tráfego
após seu completo resfriamento.

í
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4.5. CONTROLE TECNOLOGICO

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais:

MATERIAL CONTROLE ENSAIO

Cimento asfáltico Para todo carregamento

que chegar à obra

- Viscosidade Saybolt-Furol
- Ponto de fulgor

- Aquecimento do ligante a 175° C
para observar se há formação de
espuma

Para os 3 primeiros

carregamentos e,

posteriormente, a cada 10

carregamentos

- Viscosidade Saybolt-Furol a várias
temperaturas para o traçado da
curva "viscosidade-temperatura"

Para cada conjunto de 20

carregamentos

- Coletar uma amostra para

execução de ensaios completos,

previstos nas especificações da

ABNT

Agregados e "Filler" Com 0 agregado da
pedreira em explosão

- 3 ensaios de adesividade

- 3 ensaios de abrasão Los Angeles

- 3 ensaios de durabilidade

- 3 ensaios de lameridade

-

Diariamente - 2 ensaios de granulometria de

cada agregado empregado

- 2 ensaios de equivalente de areia,

para o agregado miúdo

Para cada dia de trabalho - Equivalente de areia para o

agregado miúdo

A cada 3 dias de trabalho - Granulometria do "Filler"

Por dia de trabalho, para

amostras coletadas nos

silos quentes

- 2 ensaios de granulometria por

"via lavada"

Melhorador de

adesividade

No início da obra e na

constatação de mudanças

no agregado

- 3 ensaios de adesividade

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobraaado.pr.gov.br
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Durante a aplicação do concreto asfáltico deve-se efetuar os seguintes controles:

CONTROLE DETERMINAÇÕES
Temperatura da massa asfáltica Leitura de cada caminhão que chega à pista

(nunca inferior a 120° C)
Leitura no momento do espalhamento e
início da compressão

Para cada 200 t de massa, e no mínimo, uma

vez por dia de trabalho, coletar amostra logo
após a passagem da acabadora

Extração de betume ou ensaio de extração
por refluxo "Soxhier" de 1000 ml

- Análise granulométrica da mistura de
agregados resultante das extrações, com
amostras representativas de, no mínimo,
lOOOg

Para cada 400 t de massa e, no mínimo, uma

vez por dia de trabalho, coletar uma amostra

logo após a passagem da acabadora

- Moldar 3 corpos de prova Marshall com a
energia de compactação especificada

- Romper os corpos de prova na prensa
Marshall determinando-se a estabilidade e a

fluência

A cada 1001 de massa compactada Obter uma amostra indeformada extraída

com sonda rotativa em local correspondente
à trilha de roda externa. Um destes pontos
deverá coincidir com o ponto de coleta de
amostras para extração de betume e

moldagem de corpos de prova Marshall

Grau de compactação Comparação dos valores obtidos para as
massas específicas aparentes dos corpos de
prova extraídos com sonda rotativa e a
massa específica da sondagem

% de vazios totais

% de vazios do agregado mineral (VAM)
Calculados para cada amostra com sonda

rotativa

Para o controle geométrico e de acabamento, serão procedidos os controles:

CONTROLE INSPEÇÃO
Espessura - Avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda

rotativa ou pelo nivelamento da seção transversal antes e
depois da mistura

Largura da plataforma Medidas à trena executadas a cada 20 m, pelo menos

Acabamento da superfície - Apreciadas pela fiscalização em bases visuais

Av. Wil!y Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05
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4.6. ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas abaixo:

a) O cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes condições:

- os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo com os
valores especificados pela ABNT;

- o material não deverá produzir espuma quando aquecido a 175° C;
- para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios de controle

de qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão ser julgados
satisfatórios.

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizados deverão atender as seguintes
condições:

MATERIAL ENSAIO LIMITES

Agregado graúdo Abrasão los Angeles - A percentagem de desgaste
não deverá ser superior a
45% para o agregado retido

na peneira n° 10

Durabilidade - Perda inferior a 12%

Lameralidade - A porcentagem de grãos de
forma defeituosa não poderá

ultrapassar a 25%

Agregado miúdo Equivalente de areia - Igual ou superior a 55%

Durabilidade - Perda inferior a 15%

O "Filler" deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria
especificada;

O meihorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade
satisfatória.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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c) A massa asfáltica chegada á pista será aceita, sob o ponto de vista de
temperatura, se:

- a temperatura média no caminhão não for menor do que o limite inferior da faixa
de temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15° C, e nunca inferior a

120° C;

- a temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições
de compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de compactação
objetivado.

d) A quantidade de comento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por refluxo
"SOXHLET", em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor de
projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A média aritmética obtida,

para conjunto de 9 valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor

de projeto:

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer variações em

relação á curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e os limites da
faixa granulométrica adotada:

PENEIRA % RASANDO, EM PESO

ASTM Mm

3/8" a 1 y/ 9,5 a 38,1 ±7

N° 40 a n° 4 0,42 a 4,0 ±5

o
CO

o
c

0,18 ±3

n° 200 0,074 ±2

f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios,
estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta

especificação.

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser
iguais ou superiores a 97%.

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no

intervalo de ± 5% em relação à espessura de projeto. Não serão tolerados valores

individuais de espessura fora do intervalo de ± 10%, em relação à espessura de
projeto.

Av. Wiily Barth, 2885 -
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i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objeto de
amostragem complementar, através de novas extrações de corpos de prova com
sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, a expensas do
executante.

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação ao conjunto
da mistura, isentas de desníveis e saliências.

k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo marcas
indesejáveis do equipamento de compressão decorrentes de variações na carga
da vibroacabadora.

OBS: Todo e qualquer serviço a ser realizado deverá ser antes aprovado pelo
engenheiro desta Municipalidade, reservando o direito de intervir na execução dos
mesmos a qualquer momento. A empresa deverá entregar a obra limpa sem
quaisquer vestígios de asfalto ou tampouco entulhos na rua.

O proponente ao apresentar o prece estará ciente de que é conhecedor de todas

as atividades a serem executadas, com suas respectivas quantidades. Na falta

de quaisquer item esta Municipalidade não se responsabilizara, cabendo a

empresa executar, sem quaisquer ônus, somente em caso previsto de

alterações de projetos ou serviços, devidamente aprovado pela Municipalidade.

Na duvida em caso da interpretação deste memorial fica deste iá definido que as

normas do D N E R. deverá ser consultadas para saná-las.

5. PINTURA

O presente conjunto de especificações visa à determinação das

características de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de pintura de

sinalização horizontal na cores branca e amarela em diversos pontos do sistema

viário do município de Pato Bragado. Serão pintadas ou repintadas faixas de

pedestres, linhas de detenção, linhas de divisão de fluxo, linhas de sinalização de

obstáculos transversais a vias (lombadas), área de pavimento não transitável, linhas

laterais, bem como eventuais setas, símbolos e legendas de acordo com o Manual

Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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A especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida

rigorosamente, tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos

materiais a serem utilizados em obra. A execução dos serviços que estiverem em

desacordo com o previsto e não aprovados pela fiscalização ou com defeitos de

execução deverão ser reconstituídos ou substituídos pelo material especificado por

conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao Contratante.

5.1 MATERIAL

A tinta de sinalização horizontal é do tipo refletiva acrílica a base de

solvente. Para as tintas adquirirem retrorrefletorização devem ser utilizadas

microesferas de vidro PRE-MIX e DROP-ON. A vida útil da demarcação viária

horizontal deve ser de, no mínimo, 2 anos. A utilização das cores deve ser feita

obedecendo-se aos critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado ou outro que venha

a substituir, de acordo com as normas da ABNT. A retrorrefletorização inicial mínima

da sinalização deverá ser de 250 mcd/lux.m^ para o branco e 150 mcd/lux.m^ para o

amarelo, sendo que esses valores devem se manter por um período não inferior a 30

dias após conclusão do serviço e se manter com 80% dos valores iniciais no período

compreendido entre 30 e 60 dias. As microesferas devem ser distribuídas

uniformemente sobre a superfície da faixa e devem estar suficientemente ancoradas,

ou seja, com 60% do seu diâmetro imerso no material.

Utiliza-se a tinta amarela para: Separar movimentos veiculares de fluxos

opostos, regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral, delimitar espaços

proibidos para estacionamento e/ou parada e demarcar obstáculos transversais à

pista (lombada).

Utiliza-se a tinta branca para; Separar movimentos veiculares de mesmo

sentido; delimitar áreas de circulação; delimitar trechos de pistas, destinados ao

estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; regulamentar

faixas de travessias de pedestres; regulamentar linha de transposição e

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ultrapassagem; demarcar linha de retenção e linha de "Dê a preferência"; inscrever

setas, símbolos e legendas.

Cor Tonalidade

Amarela 10 YR 7,5/14

Branca N9,5

Vermelha 7.5 R 4/14

Azul 5 PB 2/8

Preta N0.5

5.2 APLICAÇÃO

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas

ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao

pavimento, cabendo a empresa Contratada limpar a superfície de aplicação.

A execução do serviço deve ocorrer somente em dias sem ventos

excessivos, sem neblina, sem chuva, chuvisco ou garoa e com umidade relativa do ar

máxima de 90%. Ainda, para a aplicação, deve-se verificar a temperatura da

superfície, que deve estar entre entre 5° C e 40° C°. A tinta aplicada, após secagem

física total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade ao

pavimento, e produzir película seca, fosca e de aspecto uniforme, sem apresentar

fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil;

A aplicação da sinalização deve seguir o detalhe genérico anexo a este

memorial, os itens a executar em cada cruzamento serão definidos pela Secretaria de

Obras, Viação e Urbanismo de acordo com a necessidade. Porém, aonde já

houverem demarcações visíveis a nova pintura deve sobrepor a existente, sendo este

critério hierarquicamente superior ao detalhe genérico apresentado.

Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre a antiga

e a nova marca/inscrição viária. Caso não seja possível, a marca/inscrição antiga

deve ser definitivamente removida pela Contratada.

Av. Willy Barth, 2885 -
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5.3 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E GARANTIA

Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m^) de sinalização

horizontal efetivamente executada e atestadas por fiscalização. O fabricante da tinta

deve fornecer uma garantia de 12 meses contados a partir da data de aplicação do

material contra falta de aderência, baixo poder de cobertura ou qualquer alteração na

integridade ou qualidade do filme da tinta. Neste caso todo a sinalização executada

deverá ser refeita dentro do prazo fixado pela municipalidade, sem qualquer ônus.

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobragado.pr.gov.br
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85,877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

CREDENCIAL i/

Credencio o Senhor (a) Sandro Borges, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador

do Registro de Identidade n° 4.951.873-0 expedida pela SSP UF:PR, devidamente inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob n° 804.002.729-20, residente

à Rua Rio Grande do Sul n° 1192, Bairro centro, como meu MANDATARIO, para

representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao

procedimento licitatório n° 015/2018,^ em especial apresentar documentos, prestar
declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos,

desistir de prazos de interposições de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será

dado como bom, firme e valioso.

São Miguel do Iguaçu, 29 de junho de 2018. /

VikVSpeffckí
CPf:354.445.é0»-15 - Mi:10W,11í-SSf/PH
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemallanca@hotmail.com

A

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO E ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento íicitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nr 015/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que:

a)- Que a Licitante encontra-se no enquadramento de Empresa de
Pequeno Porte - EPP, apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei complementar n° 123/2006,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/São Miguel do Iguaçu - PR , em 29 de juntó7de 2018.

SperfeM
CPf; 3K445.60H5 • H6:2.009.11I-SSP/P«
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Pomeceooi • ^ '

Tipo documento CPF » Número documento :80400272920

Nome SANDRO BORGES

Perfodopublicação: de • até

Data de Inícb Impedimento: de i até

Data de Fim Impedimento; de ^ até

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N. 042/2018 •
ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE

CONSTRUÇÕES LTDA.
DE ENGENHARIA E

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51
da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.^
8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.^ 1596, em 26 de junho de 2018,
RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Siqueira Campos, 2079, Bairro São Cristovão, Cidade
de Cascavel - PR, CEP n^ 85.813-190, fone 45-3222-6968, inscrita no CNPJ n.^
07.395.174/0001-40, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Município, com o ramo de 42.11-1-01 - Construção de rodovias e
ferrovias, 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem, 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, 41.20-4-00 - Construção de edifícios, 42.99-5-01 - Construção
de instalações esportivas e recreativas, 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária,
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais, 43.19-3-00 - Serviços de preparação do
terreno não especificados anteriormente, 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 42.13-8-00 -
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 42.12-0-00 - Construção de obras de arte
especiais, 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas, 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de
produtos perigosos, 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 42.99-5-99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente, 43.21-5-00 - Instalação e manutenção
elétrica, 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 42.23-5-00 - Construção de
redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto, 71.12-0-00 - Serviços de
engenharia, 71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia , podendo participar
de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não dispensa a
Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado, em 28 de junho de 2018.

3. iidthj
^MARGOiBEATRjS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 001 / 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

ECEC • EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificaçãodo Registro de CNPJ Datade Arquivamento do
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo

41 2 0547834-d 07.395.174/0001-40 20/05/2005

Data de Início

de Atividade

2S/05/200S

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro, Cidade, UP, CEP)
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 2079, SAO CRISTOVAO, CASCAVEL, PR. 85.813-190

Objeto Social
Construção de rodovias e ferrovias (4211-1/01); Obras de terraplenagem (4313-4/00); Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos (4211-1/02); Construção de edifícios (4120-4/00); Construção de Instalações Esportivas e
Recreativas (4299-5/01); Locação de máo de obra temporária (7620-5/00); Obras portuárias, marítimas e fluviais (4291-
0/00); Drenagem do solo. Demarcação dos Locais para Construção e Preparação de Locais para Mineração ( 4319-3/00);
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação (
4222-7/01); Obras de urbanização • Ruas, praças e calçadas {4213-8/00); Construção de obras-de-arte especiais (4212-
0/00); Atividades paisagísticas ( 8130-3/00); Transporte rodoviário de produtos perigosos ( 4930-2/03); Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, mterestadual e internacional (4930-2/02);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes ( 7732-2/01); Construção de
Estrutura de Encostas e Muros de Arrlmo ( 4299-5/99); Instalação e manutenção elétrica (4321-5/00); Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gas ( 4322-3/01);Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto (
4223-5/00);Serviços de Engenharia ( 7112-0/00), Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia ( 7119-7/01)e Fabricação
e comercialização de produtos de minerais não metálicos, (Artigos de asfalto e materiais similares) ( 2399-1/99).

Capital; RS 1.000.000,00

(UM MILHÃO DE REAIS)

Capital Integralizado: R$
(UM MIl.HAO DE REAIS)

1.000.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei 123/2006)

Não

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios'Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
NomeiÇPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Eaoécie de Sócio Administrador

ALEX ÜO COUTO BASEGGIO

024.910.249-65

RODRIGO FAUSTO BERTOL

022.599.089-00

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx
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ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJf/MF: 07395.174/0001-40

NIRE: 41205478348

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

L ÁmK DO COUTO BASEGGIO. brasüein>. maior. com
re^stro ao CREA/PR sob n® 88.065/D, «ead© sob o regjmie de comui^ião
pareci de bens, m^ido em 2S/02/1978, oa^ffai àe Ivmi»^ PR, portador da
Céduk de Identidade RG n° 7.300.63M ^P/PR e dó CPF/MF n*

024.910.249-85, resletente m Rua: Francte) Vaz de Lima, n® 74, Bairro:
Jardim Pinheiros, CEP: 8S.813-187, Cascavel PR,e
2. RODRIGO FAUSTO BERTOL, brasileiro, miuor, EngailtóQ Civil côm
rastro no CREA/PR s<^ n® 67.389/D. casado sob o regime áe comunhão
umvei^ de bens, na^icto em 20/04/1978, natural àc Toledo PE, portador da
Cédtík de Identidade KG n« 6.746.695-^ SSP/PR e ^ CPF/MF

022.599.089-00, residente è domiciliado m Rua: Engenharia, 125, Bairro:
Univfâsitário, CEP: 85.§19-t90, Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade
Empresária Limitada, que gira sob o non» en^oesarial: ECEC - EMPRESA
CASCAVELENSE DE ENGENHARL^ E CONSTRUÇÕES LTDA.
inscrita no CNPJ/MF sob n® 07395,174/0001-^, cmn sede e domicílio na
Rm: Siqaeim Camp<w, n® 2079, CEP: 85.S13-190, Bairro: SSo Cristó^^,
Ca^vel PR, com Contato Social registrado na Junta Comercial do Paranásob
o NIRE 41205478348 em 20/05/2005, e alterações contratuais arquivadas na
Juí^par, sendo: primeira sob n° 20053074785 em 15/08/2005, «gunda sob n®
20054124913 em 17/11/2005, terceim sob n® 20060798734 em 06/03/2006,

quarta sob n® 20071874143 em 14/05/2007, quinta sob n® 20090705670 em
17/03/2009, sexta sob n" 20130958034 em 20/02/2013, sétima sob n®
20143415115 «n 12/06/2014 e oitava sob n® 20164892117 mi 09/08/2016,

resolvem de comum acordo, alterar o instrumento de Contrato Social primitivo
e post^ores altei^^ de acordo comas cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA » Criada a filial 01, com atividade de: Fabricação e coraemalização de
produtos de mineraisnfto metálicos, (Artigos de asfalto e materiais similares) (CNAE;
Í399-1/99), comsedena: Rodovia: PR 317 KM 388 200 Metros, Lado esquerdo, S/N,
Área Rara! de Toledo, CEP: 85.919-899, Toledo PR, destacado para efeitos fiscais o
valorde R$50.(K)0,00 (cinqüenta mil reais) do C^tal Socid da sociedade, com início de
«tmdades a partir do dia 15/08/2016*

OOIMüUm'

A validade deste documento, se

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BM 15/08/2016 16:46 SOB N» 41901652745.
PROTOCOLO: 164943609 DE 15/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601508563. NIRE: 41901652745.

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 15/08/2016
www.empreaafacil.pr.gov.br

isipresso, fica sujeito à conçrovaçSo de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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EC^ - EMPRESA CASCAVELEINfSaE DE ENCBENHARIA B

CONSTRUÇÕES LTDA.

yiONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SEGUNDA - P^manecem inalterate as demms

di^slções do pr^ente instrumento.

que nio cotidirem com as

E» por estarmi assimjustos e contratados, assinam o i»:es^te instrumento mt via únusa,
com testemuol^^ para surtaos efeitosdesejados.

Cascavel PR, tOde Agostode 2016.

DO COUTO BASEGGJP
Sócio Admimstiadar

Testemunhas:

JUCEÜO RIBEIRO
•: 034.953.189-76

8J8SJ6H)SSP/PR

ERTOL

c •

éjJÂ

'NATHAN CÉSAR DO
NASCIMENTO DA SÍLVA

CPF: 052.321.909-U
RGnf 9.697.093-5 SSP/PR

JUNTA COMERCIAL DO ESTAIX) DO PABANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/08/2016 16:46 SOB N° 41901652745.
PROTOCOLOS 164943609 DE 15/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1160150B563. NIRE; 41901652745.
BCEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Libertad Bogua
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 15/08/2016
www. ei^presafacil .pr.gov.br

A validade deste docunentoi se ingresso, £lca sujeito â cosçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ECEC -EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARU ECONSTRUÇÕES LTDA^

CNPJ/MF: 07J95.174/0001-40

NIRE: 41205478348

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

1. ALEX DO COUTO BASEGGIO, brasileiro, maior, Engenheiro Civil com registro no
CREA/PR sob n° 88.065/D, casado sob o regime de comnnhâo parcial de bens, nascido em
28/02/1978, natural de Ivaiporã PR, portador da Cédula de Identidade RG n® 7.300.630-9
SSP/PR e do CPF/MF n° 024.910.249-85, residente na Rua: Francisco Vaz de Lima, n° 74,

,Bairro; Jardim Pinheiros, CEP: 85.813-187, Cascavel PR,e j
2, RODRIGO FAUSTO BERTOL, brasileiro, maior. Engenheiro Civil com registro lio
CREA/PR sob n° 67,389/D, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido efti
20/04/1978, natural de Toledo PR, portadorda Cédula de Identidade RG n® 6.746.695-0 SSP/PR
e do CPF/MF n® 022.599.089-00, residente e domiciliado na Rua: Engenharia, 125, Bairro:
Universitário, CEP: 85.819-190, Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada,
que gira sob o nome empresarial: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n® 07395.174/0001-
40, com sede e domicílio na Rua; Siqueira Campos, n° 2079, CEP: 85.813-190, Bairro: São
Cristóvão, Cascavel PR, cora Contrato Social registrado na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 41205478348 em 20/05/2005, e alterações contratuais arquivadas na Jucepar, sendo:
primeira sob n® 20053074785 em 15/08/2005, segunda sob n® 20054124913 em 17/11/2005,
terceirasob n® 20060798734 em 06/03/2006, quarta sob n® 20071874143 em 14/05/2007, quinta
sob n® 20090705670 em 17/03/2009, sexta ^b n® 20130958034 em 20/02/2013 e sétima sob íi®

20143415115 em 12/06/2014, resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o instrumento de

jContrato Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e condições
seguintes:

PRIMEIRA-O objeto social passa a ser: Constrnção de rodovias e ferrovias (CNAE: 4211-
1/01); Obras de terraplenagera (CNAE: 4313-4/00); Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos (CNAE: 4211-1/02); Construção de edifícios (CNAE: 4120-4/00);

Construção de Instalações Esportivas e Recreativas (CNAE: 4299-5/01); Locação de mão
de obra temporária (CNAE: 7820-5/00); Obras portuárias, marítimas e fluviais (CNAE:
4291-0/00); Drenagem do solo, Demarcação dos Locais para Construção e Preparação de

Locais para Mineração (CNAE: 4319-3/00); Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE: 4222-

:7/01); Obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas (CNAE: 4213-8/00); Construção de

fobras-de-arte especiais (CNAE: 4212-0/00); Atividades paisa^ticas (CNAE; 8130-3/00);

JUhfTA COMERCIAL
OOPARANA'

jttuta comercial do bstado do parah& - ssdb

CERTIFICO o registro 8N 09/08/2016 13:39 SOB N° 20164892117.
PROTOCOLO: 164892117 DE 09/08/2016. CÓDIGO DB VBSIFICAÇSO:
11601433725. NIRE: 41205478348.

ECBC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRDÇSES LTDA

Llbertad Bogus
F SECRETÁRIA-GERAL
? CORITIBA. 09/08/2016

www.enprecafacll.pr.gov.br

A validade deata docunsntO/ ae iapreaao. fica aujeito à coo^rovaçBo de sua autenticidade noa reapactivoa pOrtaia.
Inforsando seus reapectivoa códigos de verificaçio



ECEC -EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTD4.

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

Transporte rodoviário dc produtos perigosos (CNAE: 4930-2/03); Transporte rodoviário
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional (CNAE: 4930-2/02); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes (CNAE: 7732-2/01); Construção de Estrutura de Encostas
e Muros de Arrimo (CNAE: 4299-5/99); Instalação e manutenção elétrica (CNAE: 4321-
5/00); Instalaçfi» hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE: 4322-3/01); Construção de redes
de transportes por dutos, exceto para água e esgoto (CNAE: 4223-5/00); Serviços de
Engenharia (CNAE: 7112-0/00); Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia (CNAE:
7119-7/01) e Fabricaçãoe comercialização de produtosde minerais não metálicos, (Artigos
de asfalto e materiais similares) (CNAE: 2399-1/99),

SEGUNDA - Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o Ontràto
Social primitivo e posteriores alteraçte, passando a Sociedade a ser regida pelas cláusulas e
condições seguintes.

1. ALEX DO COUTO BASEGGIO, brasileiro, maior, Engenheiro Civil com registro no
CREA/PR sob n° 88.065/D, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em
28/02/1978, natural de Ivaiporã PR, portador da Cédula de Identidade RG n® 7.300.630-9
SSP/PR e do CPF/MF n° 024,910.249-85, residente na Rua: Francisco Vaz de Lima, a" 74,
Bairro: Jardim Pinheiros, CEP: 85.813-187, Cascavel PR, e
2. RODRIGO FAUSTO BERTOL, brasileiro, maior. Engenheiro Civil com registro ;no
CREA/PR sob n° 67.389/D, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em
20/04/1978, naturalde Toledo PR, portador da Cédula de Identidade RG n** 6.746.695-0 SSP/PR
e do CPF/MF 022.599.089-00, residente e domiciliado na Rua: Engeràiaria, 125, Bairro:
Universitário, CEP: 85.819-190, Cascavel PR, únicos sócios da Socioiade Empresária Limitada,
que gira sob o nome empresarial: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE 0
ENGENHARU E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 07^95.174/0001
40, com sede e domicílio na Rua: Siqueira Campos, n® 2079, CEP; 85.813-190, Bairro: São
Cristóvão, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta Comerciai do Paraná sob o
NIRE 41205478348 em 20/05/2005, e alterações contratuais arquivadas na Jucepar, sendo:
primeira sob n° 20053074785 em 15/08/2005, segunda sob n'̂ 20054124913 em 17/11/2005,
terceira sob n" 20060798734 em 06/03/2006, quarta sob n° 20071874143 em 14/05/2007, quinta
sob n" 20090705670 em 17/03/2009, sexta sob n" 20130958034 em 20/02/2013 e sétima sob n°
20143415115 em 12/06/2014, resolvem de comum acordo, consolidar o instrumento de Contr^o

Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

AMTACGMERCUL
OOPASlAliA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO FARAM& - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 09/08/2016 13:39 SOB 20164892117.
PROTOCOLO; 164892117 DE 09/08/2016. CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO:
11601433725. NIRE; 41205478348.
ECEC - EMPRESA CASCAVEI<ENSB DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Libertad Bogus
SECRSTÁRIA-6ERAL

OJRITIBA, 09/08/2016
www.empr«safacll.pr.gov.br A

A validade desta documanto. s« iaçrasso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
I Informando seus respectivos códigos de verificação
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ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARU E CONSTRUÇÕES LTDA.

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

1"- A sociedade atua sob o nome empresarial: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE
ENGENHARU E CONSTRUÇÕES LTDA.

2* - A sociedade tem sede e domicílio na: Rua: Siqueira Campos, n® 2079, CEP: 85.813-190,
Bairro: SSo Cristóvão, Cascavel PR.

3* - O objeto social dasociedade é: Construção de rodovias e ferrovias (CNAE: 4211-1/01);
Obras de terraplenagem (CNAE: 4313-4/00); Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos (CNAE: 4211-1/02); Construção de edifícios (CNAE: 4120-4/00);
Construção de Instalações Esportivas e Recreativas (CNAE: 4299-5/01); Locação de mão
de obra temporária (CNAE: 7820-5/00); Obras portuárias, marítimas e fluviais (CNAE:
4291-0/00); Drenagem do solo, Demarcação dos Locais para Construção e Preparação de
Locais para Mineração (CNAE: 4319-3/00); Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE: 4222-
7/01); Obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas (CNAE: 4213-8/00); Construção de
obras-de-arte especiais (CNAE: 4212-0/00); Atividades paisagísticas (CNAE: 8130-3/00);
Transporte rodoviário de produtos perigosos (CNAE: 4930-2/03); Transporte rodoviário
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional (CNAE: 4930-2/02); Aluguei de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes (CNAE: 7732-2/01); Construção de Estrutura de Encostas
e Muros de Arrimo (CNAE: 4299-5/99); Instalação e manutenção elétrica (CNAE: 4321-
5/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE: 4322-3/01); Construção de redes
de transportes por dutos, exceto para ^a e esgoto (CNAE: 4223-5/00); Serviços de
Engenharia (CNAE: 7112-0/00); Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia (CNAE:
7119-7/01) e Fabricação e comercialização de produtos de minerais não metálicos, (Artigos
de asfalto e materiais similares) (CNAE: 2399-1799).

4* - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades
a partir de 25/05/2005.

5* - O Capitai Social inteiramente subscrito e integralizado na forma prevista, que é de
RSI.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em l.000.000 (um milhão) de quotas sociais

valorunitário R$1,00(um real), estádistribuído entreos sóciosda seguinte forma: |

JUNTA COW.£RClAL
OO fAltVsiA

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÜ - SBDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2016 13:39 SOB N° 20164892117.
PROTOCOLO: 16469311'? DE 09/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇXo;
1160143372S. NIRB; 41205478348.

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

LibartAd Bogus
! SBCRST^IA-GERAL

CURITIBA, 09/08/2016
www.es^resafacil.pr.gov.br

A ••lldaãe deste docuaento/ se lapresso. fica sujeito à co]q>rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos pórtais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçio
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ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIAE CONSTRUÇÕES LTDA.

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR:

OL ALEX DO COUTO BASEGGIO 50 500.000 500.000.00

02. RODRIGO FAUSTO BERTOL 50 500.000 500.000.00

TOTAL: 100 1.000.000 1.000.000,00

6* - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito depreferência para a sua aquisição sepostas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do C^ital Social.

8* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agências ou sucursais ou outra
dependência, mediante inclusão decláusula oualteração contratual assinada por todos ossócios.

9" - A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quadro societário,
bastando para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de cláusula no Contrato
Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios.

Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser destituído por
justacausa, quando verificada a prática de atos de inegável gravidade, que coloquem emrisco a
continuidade da empresa. A destituição se dará mediante alter^ão contratual pela
unanimidade dos sócios, ^>ós realização de reunião especialmente convocada para este fim, e,
através de correspondência com aviso de recebimento com 30 (trinta) dias de antecedência, o
acusado, ciente, em tempohábil paraseu comparecimento e ampladefesa.

10"- A sociedade é administrada pelos sócios: ALEX DO COUTO BASEGGIO e RODRIGO
FAUSTO BERTOL. Autorizado o usodo nome empresarial e a representar a empresa de forma
individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

iUNIA COMERCIAL

JÜNTA COKBSCtAl. DO BSTADO DO PARAN& - SSDB

CERTIFICO O RBOISTRO SM 09/08/2016 13:39 SOB N° 20164892117.
PROTOCOLO: 164892117 DB 09/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601433725. MIRE: 41205478348.

BCEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA B CONSTRUÇÕES LTCA

Llbartad Bogus
j SECRETÁRIA-QBRAL
J CURITIBA, 09/08/2016

vrww.«mpres«facll .pr.gov.br

A 'falldaâa deste documento, ae lapreaeo. fica sujeito à cosçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
^ Informando seus respectivos códigos de verificaçSo

à
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ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

11* - Os administradores declaram^ sob as penas da Lei, de que não estão impedidosde exercera
administração da sociedade, por Lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime faiimentar, de prevaríc^ão, peita ou suborno» concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência» contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Parágrafo único: Responde por perdas e danos perante a sociedadeo administrador que realiiar
operações, sabendo ou devendo saber, que estavaagindo em desacordo com as deliberações dos
sócios.

12* - Ao término de cada exercício social, m 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, |HX)cedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

13*- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador quando for o caso.

14* - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

15* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

16"- A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei n® 10.406/2002,
supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei n** 6.404/76) e alterações
posteriores.

17* - Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para oexercício eocumprim^ito dos direitos //
e obrigações resultantes deste instrumento contratual. 10

JUNTA COMBRCIAL DO BSTADO DO PARANJI - SSDB

CERTIFICO O R£OISTRO EM 09/08/3016 13:39 SOB K° 20164892117.
PROTOCOLO: 164892117 DB 09/08/2016. CÕOIOO DB VEKZFICAÇ&Oi
11601433725. MIRB: 41205478348.

BCBC - BMPRBSA CASCAVBLENSB DE BHGENHARIA B CONSTRUÇÕES LTDA

Llbartad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 09/08/2016
www. aq>raBa£acil. pr. gov. br

f\

í)j
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COMERCIAL
DO PARANÁ

\
A ^lld«âe deste docuaento. se ii^resso/ fica sujeito à coaprovaçio de sus autenticidade nos respectivos portais.

I Inforaando aaus respectivos códigos de veriflcaçSo
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ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLÍDACÃO

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via úniça»
juntamente com duas testemunhas, que seobrigam fielmente por sie por seus herdeiros.

Cascavel PR, 04 de agosto de 2016.

O BASEGGIO

Sócio Administrador
RODÍU0O FAUSTO BERTOL

^io Administrador

Testemunhas;

JCÈLIO RIBEIRO
•; 034.953.18^6

RO 166-0 SESP/PR

Çj. s,
ÍATHAN CÉSAR DO

NASCIMENTO DA SILVA
CPF: 052.321.909-11

RO n° 9.697.093-5 SSP/PR

JUK1A COMERCIAL
DO MUNA

JHHTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAJIAKA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2016 13:39 SOB H' 201S4892117.
PROTOCOLO: 164892117 DE 09/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1160143372S. NIRB: 41205478348.

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Llbertad Bogus
I secrbtXria-gbral
I CURITIBA, 09/08/2016
I www.aBq>rasa£acil.pr.gov.br

í [
A ^«lidada daata doeunanto, aa i^raaao, fica aujaito à co^rovaçio da aua autantlcldada noa raapaetlvoa portaia.

Informando aaus raapactlvoa eódigoa da varlficação



12/06/2018 Comprovante de Insaição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à
RFB a sua atualização cadastrai.

Ainformação sobre oporte que consta neste comprovante éa declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
07.395.174/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMEEMPRESARÍÃÜ
ECEC • EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ECEC CONSTRUTORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

DATA DE ABERTURA

20/05/2005

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS -
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
41.20^-00 - Construção de edifícios
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obratemporária
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno nãoespecificados anteriormente

d® abastecimento deágua, coleta deesgoto e construções correlatas, exceto obras de
IrngaÇdO

42.13-8-00 - Obrasde urbanização - ruas, praças e calçadas
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
81.30-3-00- Atividades paisagísticas
49.30-2-03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos

fntemícionaí"" '̂̂ '*^ rodoviário de carga, exceto produtos perigosos emudanças, intermunicipal. interestadual e
loooiín • í® "Máquinas eequipamentos para construção sem operador, exceto andaimes4^.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 •Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.23-5-00 -Construção de redes detransportes por dutos, exceto para água e esgoto
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SIQUEIRA CAMPOS
NUMERO

2079
COMPLEMENTO

CEP

85.813-190

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

SAO CRISTOVAO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

CASCAVEL

TELEFONE

(45) 3222-6968

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06de mato de 2016.

Emitido no dia 12/06/2018 às 10:44:20 (data e hora de Brasília).
https://wvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/2005

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/2



12/06/2018 Comprovante de Inscrição e deSituação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.395.174/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ECEC • EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUCOES LTDA

DATA DE ABERTURA

20/05/2005

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

qS"3 M atividades profissionais, científicas etécnicas não especificadas anteriormente
ítoQ ] para construção não especificados anteriormenteZ3.99-1-99 • Fabricaçao deoutros produtos deminerais não-metálicos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SIQUEIRA CAMPOS

CEP

85.813-190

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROrtílSTRITO

SAO CRISTOVAO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2079

MUNICÍPIO

CASCAVEL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(45) 3222-6968

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/2005

MOTtVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634. de 06 de mato de 2016.

Emitido no dia 12/06/2018 às 10:44:20 (data e hora de Brasília).

QSA / Capital Social Voltar

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso cliqueaaui
Atualize sua página '

https://www.receita.fa2enda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

Página; 2/2
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27/06/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimtrPapel.asp

ía^rimur

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07395174/0001-40
Razão Social: ecec empresa cascavelense de eng e construcoes ltda me
Nome Fantasia: ecec construtora

Endereço: RUA Siqueira campos 2079 / sao cristovao / cascavel / pr /
85813-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/06/2018 a 10/07/2018

Certificação Número; 2018061103144248826447

Informação obtida em 27/06/2018, às 09:04:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



28/05/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 07.395.174/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:43:29 do dia 27/03/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/09/2018.^^^^
Código de controle da certidão: FB92.0B68.4950.C17B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Q.
1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PAR^Á Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO OO CÇTADO

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018264173-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.395.174/0001-40
Nome: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/10/2018 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.çov.hr

Pégk» 1 dei
EmrtWo vta InfemefPúbilea (26/0V201809:43:20) a



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N" 47882/2018

Apresente Certidão éVÁLIDA POR 90 (noventa) DIA^contar da data de emissão da mesma
[ CONTRIBUINTE ]

rwm/nDc -ECEC EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUÇOES LIDA -MECNPJ/CPF: 07.395.174/0001-40
Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 2079
Complemento;
Bairro: COUNTRY CEP: 85.812-220
•íiísí?; Estado: Paraná
[ REQUERENTE]

Código: 491632

Nome/Razáo: ECEC EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUÇOES LTDA -ME
CNPJ/CPF: 07.395.174/0001-40

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos

Apresente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional que dão o
direito desuspensão deexigibilidade até que se conclua o Parcelamento.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos
posterionnente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

CascaveWde junho de 2018.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: ^ <J
nttps://cascavel.atende.net/#l/tipo/servico/valor/31/padrao/l/load/0 ^Código de Autenticidade: WGT221202-000-UJSMHJ-26606547n

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.395.174/0001-40

Certidão n°: 150890412/2018

Expedição: 28/05/2018, 11:22:44

Validade: 23/ll/20lè^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

L T D A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

07.395.174/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

A

Ciúvldds fe siiyfeíit-íi-ft;; '.•tult.iilLst.. jus .br



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUUXDR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES. 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260
FONE: (45) 3326-4479 . CNPJ; 00.322,048/0001-16

l^pRTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor,
Contador. Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estadodo Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL ERECUPERACÃO
JUDICIAL (LEI 11.101 /2005), de responsabilidade de;

ÉCEC EMPRESA CASGÍ^AVÉliÈNSÊ DE ÈNIGÉNHARÍÀ ÉWNS^mfdíOEá^LTDÀlílÈ
,CNPJ: 07.395.174/0001,-40

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do
PARANA. ao(s) 10 dia(s) do mês de maio do ano de 2018Í^Buscas procedidas
no(s) ultimo(s) vinte ano{s).

ioistnbu.dor

O REFERIDO É VÔRDADE E DOU FÉ.

JjjCr—
iKiótheefraborda
1Titulai

Maria Angélica
EmpregadaJuramentada

Portaria n" 06/2000

0"000000 014080
EMOLUMENTOS DESTACERTIDÃO. RS 31,33
A presente Ceflldao somente Iwé validade com o Carimbo Ofióal do Certório Distribuidor

AutvMcaçfcx

FULI9976Í

PNAT
SâdPa

vA L T
'A presente ppía

dC'que (}ou

CASCAVEL
PR

T)MaAH:á^Estè^es Santos -Tabpliâ
í )Jefferson Esteves Santos • Esc Autorizado
j- )ThayIlme Ròssât» Lorenzi •Esci-, Autorizada
( )RicardoEsteves Santos-Escr, Autorizado

DE NOTAS DE CASO\Va-PR
|l659 Fone:(45)3037-7444
"TICAÇÃO

é reprodução fiel do
rfoi^resentsdo nesta data.

NICOLE
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Ceftincado digttalinerAepor
ANEUSA MARTIN BATISTA

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n® 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Cornarca de CASCAVEL, existem um (01) Ofício de Contador, Partidor,
Distribuidor, Depositário Público e dois (02) Tabelionatos de Protesto de Títulos (Anexo IV
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277,
de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 2 de Maio de 2018

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http:/Avww^pr.ju$.br/documentos-assinados através do número 595.393.622
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república federativa do brasil
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná

Ofício Protesto de Títulos
Rua Souza Naves, 3983
Fone (45) 3225-1881

Sala 1103 à 1105
85810-070

11® Andar

Cascavel
Centro Comi. Línce

Paraná

Certidão Negativa
Certifico, apedido que nos últimos 30 anos, não encontrou rfualquer título protestado, em que
seja/m devedor/es/a/ECEC-EMPRESA CASCAVELENSE DÉ ENGENHARIA ECONSTRUÇOES
LTDA, firma inscrita no C.N.P.J. 07.395.174/0001-40 ^

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar. Dou fé.

Cascavel, 10 de Maio de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ

2- Tabelíonato de Protesto de Títulos
COMARCA DE CASCAVEL <PARANÁ

Ivan Possamai
OFICIAL TITULAR

Ivan Possamai Júnior
OFICIAL SUBSTITUTO

Geneci Dallagnol Possamai - Marisa Weis Rocha
ESCREVENTES
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Certidão Negativa 14312

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os Livros de
Registro de Instrumento de Protesto deste Tabelionato, deles não consta qualquer
título protestado decorrente de obrigação de pagamento, desde a instalação deste
:artório em 25/04/1977, na pessoa de:

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
C.N.P.J. 07.395.174/0001-40
como aceitantes(s) de qualquer espécie de título. Pelo que na forma solicitada,
expedi a presente certidão, fornecida as 17:14 horas de hoje e ao conteúdo
daqueles Livros me reporto e dou fé.

FUNARPEN

SELO DIGITAL N2

UoOjY . GdKT9 . 3TZbs
Controle:

Rrpxz . nTK7s
Consulte esse selo em

http://funarpen.com.br

Cascavel, 30 de Maio de 2018.

Em test. da verdade

|9oTABCLIONATO DE PROTESTO DE TÍTVLOS
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4" TABELIONATO DE NOTAS
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CARTÓRIO DISTRIBt IDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PI BLICO E AVALIADOR JI DICIAL

COMARCA DKÍ ASC WKl- - ESI ADO DO PARANÁ

FU)DRI(iO TIMÓTHEO i ABORDA

DISTRIBUIDOR PU81.1C.'U

•Wl NIDA I ANfUl-.Ul) Nl.Vl S 2^70 - CDIFICIO IX) lÓRUM - CfcP 858Ü4-2M)
I UNI-, i45) - CNIM 0O..'2:il4XOJül-16

CERTIDÃO NEGATIVA EXTRAJUDICIAL

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor.
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parle interessada,
conforme Lei 8935/94, bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.15 do
CNCGJ/PR, que revendo os registros de protestos existentes nesta serventia, referente
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NÂO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a
presente data, contra o requerente:

ECEC EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME
CNPJ: 07.395.174/0001-40

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL
Estado do PARANÁ, ao(s) 07 dia(s) do mês de junho do ano de 2018. Busca:,
procedidas no(s) uitlmo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
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SELO DIGiTAi. i.
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Portaria n° OU/2016
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CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395,174/0001-40

Rua Siqueira Campos, 2079, São Cristóvão - CEP 85,813-190 - Cascavel - PR
Fone: (45) 3222-6968 / 3224-2596

contato@ececconstrutora.com,br | www.ececconstnjtora.com.br

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Ptjblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 29 de Junho de 2018

austo

Respon^veí Leg^l
RG: 6.746.695
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CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395.174/0001-40

Rua Siqueira Campos, 2079, São Cristóvão - CEP 85.813-190 —Cascavel —PR

Fone; (45) 3222-6968 / 3224-2596
contato@ececconstrutora.com.br | www.ececconstnjtora.com.br

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição

federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 29 de Junho de 2018.

Respon

RG; 6.



CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395.174/0001-40

Rua Siqueira Campos, 2079, Sâo Cristóvão - CEP 85.813-190 - Cascavel - PR

Fone: (45) 3222-696813224-2596
contato@ececconstrutora.conn.br ] www.ececconstrutora.com.br

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018, Instaurado por esta

Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Cascavel, 29 de Junho de 2018.

Rodrigo

(4.



CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395.174/0001^0

Rua Siqueira Campos, 2079, São Cristóvão- CEP 85.813-190 - Cascavel - PR
Fone: (45) 3222-6968 / 3224-2596

contato@ececconstrutora-Com.br | www.ececconstrutora.com.br

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços

e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 29 de Junho de 2018.

1
Bem



CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395.174/0001-40

Rua Siqueira Campos, 2079, Sâo Cristóvão - CEP 85.813-190 - Cascavel - PR

Fone: (45) 3222-6968 / 3224-2596
contato@ececconstrutora,corn.br | www.ececconstrutora.com.br

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidadede proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018, instaurado poresta

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a preser

Cascavel, 29 de Junho de 2018.

«espon
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CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395.174/0001^0

Rua Siqueira Campos, 2079, São Cristóvão - CEP 85.813-190 - Cascavel - PR

Fone: (45) 3222-6968 / 3224-2596

contato@ececconstrutora.com.br | www.ececconstrutora.com.br

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/208, instaurado por esta

Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento

licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico Rodrigo Fausto Bertol,

inscrito no CPF/MF sob o n.° 022.599.089-00 e Identidade sob Registro Geral n.°

6.746.695-0, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.° 67.389/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto

contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários

para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer

danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 29 de Junho de 2018.

sáve
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CONSTRUTORA

ANEXO IX

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES:

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES

Rua: SIQUEIRA CAMPOS, n° 2079, Bairro: SÃO CRISTÓVÃO, CEP: 85.813-190

Cidade: CASCAVEL, Estado: PR, CNPJ n°: 07.395.174/0001-40

Banco: BANCO DO BRASIL, Agência: 0531-2, Conta Corrente n°: 212677-X

Inscrição Estadual n°: 90654385-07, Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°: 6496900

Telefone (45) 3222-6968, e-mail: engenharia@ececconstrutora.com.br

Escritório Contábil da empresa: AVANCINI CONTABILIDADE

Telefone: (45) 3224-2211

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO
CONTRATO;

Nome: RODRIGO FAUSTO BERTOL, Função: SÓCIO ADMINISTRATIVO

Data de Nascimento: 20/04/1978, Estado Civil: CASADO

Escolaridade: SUPERIOR COMPLETO, RG n°: 6.746.695-0, Órgão emissor: SSP/PR

CPF: 022.599.089-00

Rua: ENGENHARIA, n° 125, Bairro: FACULDADE, Cidade: CASCAVEL, Estado: PR,
CEP: 85.819-190

Telefone: (45) 3222-6968, e-mail: rodrigo@ececconstrutora.com.br

CNPJ: 07.395.174/0001-40 V; t -; í

(45) 3222-6968 | 3224-2596 www.ecacconstrutora.com.br
Rua Siqueira Compos, 2079 - Bairro São Cristóvão - CEP 85813-190 - Cascavel - PR
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CONSTRUTORA

3- DE TODOS OS SÓCIOS DA EMPRESA

Nome: RODRIGO FAUSTO BERTOL, Função: SÓCIO ADMINISTRATIVO

Data de Nascimento: 20/04/1978, Estado Civil: CASADO

Escolaridade: SUPERIOR COMPLETO, RG n°: 6.746.695-0, Órgão emissor: SSP/PR

CPF: 022.599.089-00

Rua: ENGENHARIA, n° 125, Bairro: FACULDADE, Cidade: CASCAVEL, Estado: PR,
CEP: 85.819-190

Telefone: (45) 3222-6968, e-mail: rodrigo@ececconstrutora.com.br

Nome: ALEX DO COUTO BASEGGIO, Função: SÓCIO ADMINISTRATIVO

Data de Nascimento: 28/02/1978, Estado Civil: CASADO

Escolaridade: SUPERIOR COMPLETO, RG n°: 7.300.630-9, Órgão emissor: SSP/PR

CPF: 024.910.249-85

Rua: FRANCISCO VAZ DE LIMA, n° 74, Bairro: JARDIM PINHEIROS

Cidade: CASCAVEL, Estado: PR, CEP: 85.813-187

Telefone (45)3222-6968, e-mail: alex@ececconstrutora.com.br

Cascavel, 29 de Junho de 2018.

Rodrigo F^iusto Sertol

Responèávelkfegal

RG: 6.Wb95-0

í • CNf»J: 07.395."{74/0001-40 -•

(45) 3222-Ó968 13224-2596 1 www ôcecconstfijtora.a>m.ibr
Rua Siqueira Compos, 2079 - Boirro São Cnstóvõo - CEP 85813-190 - Coscovei - PR



CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395.174/0001-40

Rua Siqueira Campos, 2079, São Cristóvão - CEP 85.813-190 - Cascavel - PR
Fone: (45) 3222-6968 / 3224-2596

contato@ececconstrutora.com.br | www.ececconstnjtora.com.br

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, participante da Licitação Modalidade Tomada de Preços de n°
015/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que;

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

Cascavel, 29id#'Jur^o de

Rodrigo Fausto Bertol

Responsável l/egáí
UG: âL746í695-0



28/06/A318 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seuCs) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n®: 92582/2018 Validade: 25/12/2018

Razão Social: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 07395174000140

Num. Registro: 43143 Registrada desde : 12/07/2005
Capital Social: R$ 1.000.000,00
Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 2079 SAO CRISTOVAO
Município/Estado: CASCAVEL-PR CEP: 85813190
Objetivo Social:
Construção de rodovias e ferrovias(CNAE: 4211-1/01); obras de terraplenagem(CNAE:
4313-4/00); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos(CNAE: 4211-
1/02); Construção de edifícios(CNAE: 4120-4/00); Construção de Instalações Esportivas e
Recreativas(CNAE: 4299-5/01); Locação de mão de obras temporária(CNAE: 7820-5/00);
Obras portuárias, marítimas e fluviais(CNAE: 4291-0/00); Drenagem de solo. Demarcação
dos Locais para Construção e Preparação de Locais para Mineração(CNAE: 4319-3/00);
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de lrrigação(CNAE: 4222-7/01); Obras de urbanização - Ruas, praças e
calçadas{CNAE: 4213-8/00); Construção de obras-de-arte especiaís(CNAE: 4212-0/00);
Atividades paisagísticas(CNAE; 8130-3/00); Transporte rodoviário de produtos
perigosos(CNAE: 4930-2/03); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, Intermunicipal, interestadual e internacional(CNAE: 4930-2/02); Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaÍmes(CNAE: 7732-
2/01); Construção de Estrutura de Encostas e Muros de Arrimo(CNAE; 4299-5/99);
Instalação e manutenção elétrica(CNAE: 4321-5/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e
de gás(CNAE: 4322-3/01); Construção de redes de transportes por dutos, exceto para
água e esgoto(CNAE: 4223-5/00); Serviços de Engenharia{CNAE: 7112-0/00); Serviços de
Cartografia, Topografia e Geodésia(CNAE: 7119-7/01) e Fabricação e comercialização de
produtos de minerais não metálicos, (artigos de asfalto e materiais similares) (CNAE:
2399-1/99)..
Restrição de Atividade : Atividades da empresa restritas às atribuições dos responsáveis
técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Filial(ais):
1 - CNPJ:07395174000220

Endereço: RODOVIA PR 317 KM 388 + 200 METROS, LADO ESQUERDO, S/N
Bairro: AREA RURAL DE TOLEDO

Cidade: TOLEDO-PR CEP: 85919899
Situação: Restrição

Responsável(eis) Técnico(s):

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 1/3



28/06/A)18 CREA

1 - RODRIGO FAUSTO BERTOL

Carteira: PR-67389/D Data de Expedição: 21/06/2002
Desde: 31/05/2013 Carga Horária: 220: H/M Até: 14/01/2015
Desde: 15/01/2015 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.® 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.® 218/1973.

2 - ALEX DO COUTO BASEGGIO

Carteira: PR-88065/D Data de Expedição: 23/11/2006
Desde: 13/06/2007 Carga Horária: 4:0 H/D Até; 29/04/2010
Desde: 07/12/2010 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.® 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

3 - JEVERSON DA COSTA PINTO

Carteira: PR-150719/D Data de Expedição: 07/01/2016
Desde: 15/02/2016 Carga Horária: 10: H/S Até: 07/04/2017
Desde: 07/04/2017 Carga Horária: 10: H/S Até: 28/11/2017
Desde: 22/02/2018 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.® 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.

4 - CAROLINE SATYE GOMES SHIMOHIRO

Carteira: PR-160798/D Data de Expedição: 04/04/2017
Desde: 11/12/2017 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei
5.194/1966 nos campos da atuação do art. 28o do Decreto no 23.569/1933 e do art. 7o da
Resolução no 218/1973 do Confea. .
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular [ /
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA /

5 - ALEX DO COUTO BASEGGIO ^

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 2/3
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Carteira: PR-88065/D Data de Expedição: 23/11/2006 CNPJ Filial-
07395174000220

Desde: 15/05/2018 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n° 248731/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnjco(s).

Emitida via Internet em 28/06/2018 11:29:49

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Cl

http;//creaweb.crea-prorg,br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 3/3
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

e AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal

5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 92583/2018

Nome Civil: RODRIGO FAUSTO BERTOLt--
Carteira - CREA-PR No :PR-67389/D
Registro Nacional : 1702889394
Registrado(a) desde : 21/06/2002

Filiação : RENATO JOSÉ BERTOL
ELISONETE NAVARRO BERTOL

Data de Nascimento : 20/04/1978
Carteira de Identidade : 67466950
Naturalidade : TOLEDO/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Data da Colação de Grau : 20/06/2002
Situação ; Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Validade: 25/12/2018 I

CPF : 02259908900

Diplomação ; 20/06/2002

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
41922 - M. PADILHA & CIA. LTDA. ME.

Desde: 24/05/2004 Até: 23/06/2005 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

43143 - ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Desde: 31/05/2013 Até; 14/01/2015 Carga Horária; 220 Horas Unidade; HORA/MES

43143 - ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Desde: 15/01/2015 Carga Horária; 4 Horas Unidade: HORA/DIA

59747 - ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELLI-EPP
Desde: 01/10/2015 Até; 22/11/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

59747 - ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELLI-EPP

Desde: 23/11/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

http;//creaweb.crea-pr.org.br/webrestritaj3rof/Default.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 1/2
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presente data.

Para fins de: LICITAÃ+Ã*ES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 248732/2018.

Emitida via Internet em 28/06/2018 11:29:59

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http;//creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agrononnia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n*^ 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribulção(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 92584/2018 Validade: 25/12/2018

Nome Civil: JEVERSON DA COSTA PHMTo(^/^
Carteira - CREA-PR :PR-150719/D
Registro Nacional : 1715006690
Registrado(a) desde : 07/01/2016

Filiação : PAULO DA SILVA PINTO
EUZABETE DA COSTA PINTO

Data de Nascimento : 10/03/1987
Carteira de Identidade ; 9.293.913-8 CPF : 06110064998
Naturalidade : SAG MIGUEL DO IGUACU/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Data da Colação de Grau : 18/12/2015 Diplomaçâo : 22/12/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28® de 11/12/1933
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
43143 - ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Desde: 15/02/2016 Até: 07/04/2017 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

59747 - ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELLI-EPP
Desde: 15/02/2016 Até: 07/04/2017 Carga Horária: 10 Horas Unidade; HORA/SEMANA

59747 - ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELLI-EPP
Desde: 07/04/2017 Até: 29/11/2017 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

43143 - ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Desde: 07/04/2017 Até: 28/11/2017 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

43143 - ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA
Desde: 22/02/2018 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

64427 - RODOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - ME
Desde: 22/02/2018 Carga Horária; 2 Horas Unidade: HORA/DIA

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=IKTDPpoütKQs&CODREGTO=654881 1/2
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Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÂíÃ*ES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 248725/2018.

Emitida via Internet em 28/06/2018 11:30:25

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestritaj)rof/Default.aspx?SESSAO=IKTDPpoUtKQs&CODREGTO=654881 2/2



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

Página 1 de 1

CNPJ: 07.395.174/0001-40

Requerente: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme

Instrução Normativa 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licita^es, referentes às pessoas físicas e jurídicas,
conforme Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das
contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso

I, do art. 1°, da Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 28/06/2018 11:48:07, a)m validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.Gov.br.

Código de controle desta certidão: 71716146

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=7I7... 28/06/2018



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA
pessoajuridica de direito privado, estabelecida na Rua Siqueira Campos. Bairro São
Cnstovao, Município de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ 07.395,174/0001-40 neste ato
representado pelo seu representante legal RODRIGO FAUSTO BERTOL ' brasileiro
casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua Engenharia. 125' Bairro Jd'

d® Cascavel/PR. CPF 022.599.089-00. RG 6 746 695-0SSP/PR, adiante denominado CONTRATANTE.

JEVERS^ DA COSTA PINTO, pessoa física, brasileiro, casado. Engenheiro Civil
registro CR^-PR n° 150.716/D, residente edomiciliado na Rua Manaus, 2134 Bairro
Cancelli. no Mumcipio de Cascavel/PR. CPF 061.100.649-98, RG 9293 913-8 SSP/PR
adiante denominada CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADO à
CONTRATANTE, de assumir afunção de Responsável Técnica pelaempresa.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
Avigência é de 4 (quatro) anos. a contar de sua assinatura. Éfacultado às partes
rescindirem ocontratocom aviso porescritocom antecedência de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA BAIXA DA RESPONSABILIDADE
Abaixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte que teve a
iniciativa imediatamente após oocorrido, confonme a legislação: Resolução 336, do ^
CONFEA, Art. 17 -Aresponsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa ^
jundica fica extinta, devendo oregistro ser alterado, apartir do momento em que:
1-For requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa
jurídica, o cancelamento desse encargo;
lá -for oprofissionaí suspenso do exercício da profissão;
III -Mudar oprofissional de residência para local que, ajuízo do Conselho Regional,
tome impraticável o exercício dessafunção;
IV - Tiver o profissional o seu registrocancelado;
V- Ocon-am outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva
prestação da assistência técnica.

§1 -Apessoa jurídica deve. no prazo de 10 (dez) dias. promover asubstituição do
responsável
técnico.

§2° -Quando ocancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa
jurídica, deve esta. no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico,
preenchendo osrequisitos previstos nesta Resolução, e osdocumentos pertinentes.
§ 3° - Abaixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser
deferida na ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao
pedido, junto ao Conselho Regional.

40 tabeüonato denotas de Ü\SO\Va-PR
RuaSôo Paulo.659 Fone:(46)3037-7444

Aprea^^íópia^reprojrt^ flei do
documento origfnal oug me foi apresentado ne6ta data
docfuedcufé.

PR
•1. 2018

)Marina tsteves Sai^o»^
)Jefferson Esteves Santos -Esc.
jTJiaylline Rossato Lorenzi •Escr. AutofíaS"
JKicardn Esteves Santos - Escr. AutorizP'̂ '

-O.-

Certifico que oselo de Autenticidadefoi afixado na última folha do
aocumento entregue a parte.
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CLÁUSULA QUARTA: DA JORNADA DE TRABALHO
Ajornada de trabalho estabelecida entre as partes éde 2(duas) horas diárias, ou 10
(dez) horas semanais. Openedo laborai será das lO.OOh às 12:00h de sequnda-
fea sexta-feira. ' ^yuuua

cláusula QUINTA: DO VALOR

®CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados aimportância equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Opagamento será mensal, com vencimento no dia 30 de cada mês, que será paqo
mediante recibo.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO
Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato as partes elegem oForo da
comarca de Cascavel, com renuncia expressa aqualquer outro, por mais privilegiado
que seja Acordadas, as partes firmam opresente contrato, elaborado em 2(duas) vias
de igual teor eforma, na presença das testemunhas que tudo assistiram.

Cascavel, 12 de janeiro

ECEC - EMPRE
ENGENHARIA
CNPJ 11.30

Jev^on da Costa Pinto
RG: 9.293.913-8

AVELENSE DE
RUÇÕES LTDA.

-20

íTabellonato
De Notas

CARTÓRIO
- munA

Selo Digital DWKKr.xuWbS.RbpJz, Controle:
Consulte egse selo em httD://funan>en.com,>ir^

Reconheço por smel^.ança a assinatura de RODRIGO FAUSTO
BERTOL (121935) . '0094' 742256*. Dou fé. Cascavc:''PR. 09 de
fevereiro de 2016.

Em Tesi® y daVerda<íe

SUELIEI LIMA - Esc '&n(e Autorizada

Nome.
' TAB.ELIA

^ presente oíoía rM«viJ-C.A C A n
^n>entoort,;)n8|nl^^

RK:ardoEstevesSar,CE^ '̂2^

Nome:

RG:





ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa ECEC — EMPRESA CASCAVELENSE DE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (BASEGGIO & BERTOL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA-ME), pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua Siqueira
Campos, 2079, São Cristóvão, CEP 85.813-190, Cascavel - Paraná, inscrita no CNPJ
sob o n° 07.395.174/0001-40 com seu responsável técnico o Engenheiro Civil
RODRIGO FAUSTO BERTOL. CREA-PR 67.389/D, e o co-responsável técnico o
Engenheiro Civil ALEX DO COUTO BASEGGIO, CREA-PR 88.065/D. executou para o
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 76.208.867/0001-07, referente à TOMADA DE PREÇOS n° 004/2014,
CONTRATO n® 111/2014, ART Principal n® 20142642071 e ART co-responsável n°
2014264396, com data de inicio em 20/06/2014 e término em 02/09/2014 os serviços
de 26.522,90 de RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, nas VIAS PÚBLICAS COM

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UD QUANTIDADE

Placa de obra (4,00 x 2,00m). Ud 1,00

Limpeza e lavaaem de pista. 26.522.90

Pintura de ligação com emulsão. 53.045,80

Concreto betuminoso usinado à quente - CBUQ, esp.
= 3cm.

T 1.989,23

ReperTilamento em CBUQ. T 815,81

Reperfilamento em PMQ 255,19

Pintura de faixa - branca 212,00

Pintura de faixa - amarela 253,20

Em cinco de setembro de dois mil e catorze, eu abaixo assinado declaro o
recebimento definitivo da obra acima referida, executada em observância com o
indicado nas especificações técnicas do projeto e na documentação referente ao
contrato em epígrafe.

Cascavel, 05 de setembro de 2014.

^ ÉRRAJUNJOR
>BOl^NipÍPlO
- CR^A-PR 22.978-D

i xSl ' Aí

CREA-

A 022.

Atestado reaistrado rri
vincuiaçáo

SECRETARIA DE SERVIÇOS EOSlíAS PUBliltil^
Avenida Tancredo Neves. 2259. Pioneiros Catarinenses.

\ c5j;iH^0T0ft«da

Ricardo Esteves Santos
Escrevente Autorizado
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referenteCs) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n^ 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do{s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1^, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL

RODRIGO FAUSTO BERTOL

Carteira Profissional :PR-67389/D
Acervo Técnico No.:4904/2014
Selos de autenticidade:A 022.425

RNP NO:1702889394

Protocolo No.:2014/00331718

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestritajDrof/DefauH.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 1/3
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RODRIGO FAUSTO BERTOL
Carteira Profissional:PR-67389/D
Acervo Técnico N°.:4904/2014
Selos de autentícídade:A 022.425

RNP NO.: 1702889394

Protocolo N°.:2014/00331718

ART N°

Empresa Executora
Contratante(s)..

Tipo de Contrato
Atividade Técnica.

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Local da Obra

Município/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

20142642071 O Registrada:20/06/2014
BASEGGIO & BERTOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
município DE CASCAVEL - CNPJ/CPF: 76.208.867/0001-07.
EMPREITADA
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
ARRUAMENTO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
OUTROS
26.522, 90 M2 Área Existente:

Área de Reforma:
R AFRICA, 150 PERIOLO
CASCAVEL/PR !!!!!.'
20/06/2014 Data de Conclusão:02/09/2014
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO
CONJ. SÃO FRANCISCO - CASCAVEL/PR: PLACA DE
0BRA=1UD; LIMPEZA E LAVAGEM DE PISTA=26.522,90M2;
PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO=53.045,80M2; CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE(CBUQ)=1.989,23TON;
REPERFILAMENTO EM CBUQ=815,8ITON; REPERFILAMENTO EM
PMQ=255,19M3; PINTURA DE FAIXAS BRANCAS=212M2;
PINTURA DE FAIXAS AMARELAS=253,20M2.. RECAPEAMENTO
NAS SEGUINTES RUAS: . RUA COPACABANA (ENTRE RUAS
EUROPA E RUA ÁSIA); . RUA IPANEMA (ENTRE RUA EUROPA
E RUA ÁSIA); . RUA GUARATUBA (ENTRE RUA ÁFRICA E RUA
ÁSIA); . RUA PONTAL DO SUL (ENTRE RUA AFRICA E RUA

(ENTRE RUA EUROPA E RUA ASIA);ASIA);

. RUA

. RUA MARACANA

CAIOBA (ENTRE RUA AFRICA E RUA ASIA);
MATINHOS (ENTRE RUA AFRICA

SALVADOR (ENTRE RUA AFRICA

MANAGUA (ENTRE RUA AFRICA E RUA ASIA); . RUA HAVANA
(ENTRE RUA EUROPA E RUA ASIA); . TRAVESSA COPACABANA
(ENTRE RUA COPACABANA E RUA PANAMA); . RUA AFRICA
(ENTRE RUA IPANEMA E RUA PANAMA); . RUA DAS AMÉRICAS
(ENTRE RUA HAVANA E RUA PANAMA)

E RUA ASIA);

E RUA ASIA);

RUA

RUA EL

. RUA

http;//creaweb.crea-prorg.br/wobrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 2/3



28/(^018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

RODRIGO FAUSTO BERTOL

Carteira Profissional:PR-67389/D
Acervo Técnico N°.;4904/2014
Selos de autentícídade:A 022.425

RNP No.:1702889394

Protocolo No.:2014/00331718

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/00331718.

Emitida via Internet em 28/06/2018 11:30:08 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N® 317/86 e a Instrução de Serviço N®
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=Ny72m97PSD45&CODREGTO=486659 3/3



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

TOMADA DE PREÇOS N9 015/2018

Objeto: Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ,
sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano,
bem como sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao
Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no
memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia,
anexos ao edital, conforme as normas previsto no memorial descritivo,
planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação Tomada de Preço, N® 015/2018, que a empresa ECEC- EMPRESA
CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na
Rua Siqueira Campos, 2079, Bairro São Cristovão, Cidade de Cascavel - PR,
CEP n9 85.813-190, inscrita no CNPJ n. 07.395.174/0001-40, representado
pelo Sr. Jeverson da Costa Pinto, inscrito no CREA - PR 150.719/D, realizou
visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto
do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, 28 de junho de 2018

cJl d
Gi^herme Rosinsk!

Departamento ^ Engenharia

ECEC - EMPRESA CASCAVEtENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA
Jeverson da Costa Pinto, Resp. Técnico, CREA - PR 150.719/D

Av. Willy Banh, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado~ Paraná
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 07.395.174/0001-40

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ECEC
- EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUCOES LTDA,
CNPJ 07.395.174/0001-40, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal
de Contas da União.

Certidão emitida às 11h48min42 dodia 28/06/2018, com validade de trinta diasa contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio

https://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.facfis

Código de controle da certidão: WXS4.4PKY.DEKL,CTXP

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

%

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Ceríidao/NadaConsta/home.facesJsessiomd=n... 28/06/2018



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

Página 1 de 1

CPF: 022.599.089-00

Requerente: RODRIGO FAUSTO BERTOL

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme

Instrução Normativa 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas,
conforme Instrução Normativa 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das

contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso

I, do art. 1^, da Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 28/06/2018 11:49:01, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 159941113

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

hrtp://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certiciaoTCexibicao.aspx?numControle=159... 28/06/2018



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

Página 1 de 1

CPF: 024.910.249-85

Requerente: ALEX DO COUTO BASEGGIO

OTribunal de Contasdo Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendendas, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anose sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção decertidão liberatóría pelas entidades e suasvinculadas, conforme
Instrução Normativa n® 68/2012;
b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas,
conforme Instrução Normativa n® 37/2009; e
c)aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão deparecer prévio, das
contasanuais prestadaspelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso
I, do art. 1®, da Lei Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 28/06/2018 11:49:17, com validade de 30 (trinta)dias, a contarda emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.toe.Dr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 936351284

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=936... 28/06/2018



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

-CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.9 015/2018 /

DATA DE ABERTURA: 29/06/2018 -HORÁRIO: 08h20min ^

ENVELOPE N.^ 01 -"DOCUMENTAÇÃO"^
LICITANTE: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA

CNPJ: 04.084.225/0001-24

ENDEREÇO: BR 277 KM 694 -LINHA CACIC - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PR



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

00 1-5 0
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'Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RENOVAÇAO

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N5 063/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO .
EMPRESA CADASTRADA: TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA- EPP ^

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51
da Lei Federal n.? 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.e
8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1928/2017 datado de 21/08/2017.

RESOLVE:

/
CERTIFICAR que a Empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
, com sede na rodovia BR 277 KM 694, s/n.^ Município de São Miguel do Iguaçu - PR, inscrita
no CNPJ n.5 04.084.225/0001-24, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Município, com o ramo de atividades de: Obras de engeriharia civil, obras
de terroplar)agem; construção de edifícios; construção de rodovias eferrovias; construção de
obras de arte especiais; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de redes de abastecimento de agua, coleta
de esgoto e construção correlatas; construção de instalações esportivas e recreativas;
preparação de canteiro e limpeza de terreno; instalação e manutenção elétrica; serviços
especializados para construção civil; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, municipal; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal, interestadual e internacional; fabricação de estruturas pré-moldadas de
concreto armado; aluguel de maquinas e equipamentos para construção. Este Certificado não
dispensa a ücitante de apresentar as Certidões negativas exibidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado apartir da emissão do presente./ ^
Pato Bragado -PR, em 21 de agosto de 2017. (/

n

BORTOLATO^IESMANN

Presidenf!edo Comissão Permanente de Licit

7v Waiy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 •CNPJ 95.719^472/0001-05www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 Pato Bragado - Porano
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâovigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de idenlificação do Registro de CNPJ
Empresas • NiRE (Sede)

41 2 0516128-0 04.084.225/0001-24

Paaina: 001/ 001

/
/

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

09/10/200023/01/2004

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RODOVIA BR 277 KM 694, SN, CACIC, SÃO MIGUEL DOjGUAÇU, PR, 85.877-000
Objeto Social
Obras de engenharia civil; Obras de Terraplenagem; Construção de Edifícios; Construção de Rodovias e Ferrovias;
Construção do obras de arte especiais; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;Obras de
urbanização - ruas. praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas: Construção de instalações esportivas e recreativas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Instalação ef
manutenção elétrica; Serviços especializados para construção civil; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal; Transportes rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
íntermunicipal, interestadual e internacional;

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção.

Capital: R$ 500.000.00

(QUINHENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(QUINHENTOS MIL REAIS)

500.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sôcios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no canital (RS) Espécie de Sócio

VALCIRSPERFELD

334.445.609-15

MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO

088 280 139-23

VALCIR SPERFELD

334 445.609-15

/
495.000,00 SOCIO

5.000,00 SOCIO

0,0ü PAI/REPRESENTAN' Administrador

último Arquivamento

Data: 20/12/2016 Número; 20166349380

Ato ALTERAÇÃO

Evento (s); ALTERACAO DE DADOS (EXC(£TO NOME EMPRESARIAL)

MEDIANEIRA - PR, 17 (Je maiode2Cl8

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA OERAL

Sâo Miguel

rn joXp CO
I—]

rna RFGINAtD*

•/6 JUN.Z018

/

Administrador

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxX
I

xxxxxxxxX

XXXXXXXX)

Situação

REGISTRO ATIVO \

Status i
xxxxxxxxxxxxxxxxxx !

FAG/ON - Tabiiéo
EscreveWMiaraÉo dsNoteNERVíS

STAÍÍA SILVA GARÜNI udusivo para
de Céoia

í Kr
"•V,'
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24 v Folha 1 de6

VALCIR SPERFELD, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 334,445.609-15, portador da carteira de
identidade RG n°. 2.009.118/SSP-PR, residente e domiciliado na Rod BR 277 Km
694, S/N, Apto. 1, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP; 85877-000 e MARYBE
SPERFELD, menor púbere, brasileira, nascida em 03/09/1996, inscrita no CPF/MF
sob n° 088.280.139-23, portadora da carteira de identidade RG n°.
10.677.651-2/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod BR 277 Km 694, Cacic, Sáo
Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000, neste ato representada por seu pai VALCIR
SPERFELD, acima qualificado, únicos sócios componentes da sociedade empresán^
limitada que gira nesta praça sob o nome de TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDAí'-
EPP, com sede na Rod BR 277 Km 694, S/N, Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP
85877-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 04.084.225/0001-24, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412,0516128-0 em 23/01/2004 e última alteração
contratual registrada sob n°. 20164815570 em 26/09/2016; resolvem alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE DADOS DE SÓCIO: O nome da sócia
que era Marybel Sperfeld. passa a ser MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE
AZEVEDO, em virtude de seu casamento conforme Certidão de Casamento Matrícula
n° 086991 01 55 2015 2 00021 200 0007963 51 do Registro Civil das Pessoas
Naturais Márcia Janete da Silva, município e comarca de São Miguel do Iguaçu,
Estado do Paraná, alterando seu estado civil para casada sob regime de comunhão
parcial de bens e deixando a condição de menor pút>ere assistida pelo pai, passando
a condição de maior.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que
passa a partir desta data a ter o seguinte objeto;
Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99;
Obras de Ten^aplenagem (CNAE 4313-4/00);
Construção de Edifícios (CNAE 4120-4/00);
Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211-1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00);
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (CNAE 4211-1/02);
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00);
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas (CNAE 4222-7/01);
Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01);
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311-8/02);
Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);
Serviços especializados para construção civil (43.99-1/99);
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
(CNAE 49.30-2/01);

JUNÍ7A COW.ÊRCIAL
DO PARANA

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SKDE

CERTIFICO O RBGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N" 20166349380.
PROTOCOLO: lb6349380 DB 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICADO:
11602956934. NIRE: 41205161280.
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/12/2016
www.empresai acil.pr.gov.br

y

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24 Fcrfha: 2 de 6

Transportes rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 49.30-2/02);
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado (CNAE 2330-3/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção (CNAE 7732-2/01).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que é de R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), divididos em 140.000 (cento e quarenta mil)
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 500.000.00
(quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), é inteiramente subscrito e
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do pais, neste ato, proporcionalmente
às suas participações no capital da sociedade, com lucros acumulados conforme
balanço levantado em 31/12/2015.

§ 2° • NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000
(quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e já integralizadas, em moeda correntedo País. pelos sócios e distribuídas

Nome {%) Cotas Valor R$
VALCIR SPERFELD 99,00 495.000 495.000.00
MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO 1,00 5.000 5.000,00
TOTAL 100,00 500.000 500.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO; Á vista da
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a tera seguinte
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 04.084.225/0001-24

VALCIR SPERFELD. brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empressário, inscrito no CPF/MF sob n°. 334.445.609-15, portador da carteira
de identidade RG n° 2.009.118/SSP-PR. residente e domiciliado na Rod BR 277 Km
694. S/N, Apto. 1. Cacic. São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000 e MARYBEL

JUNTA COMERCIAL
DO ?AflAhtA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÂ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N° 20166349380.
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATOSOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24 Folha: 3 de 6

SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 088.280.139-23. portadora da
carteira de identidade RG n° 10.677.651-2/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod
BR 277 Km 695, Cacic, Sào Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000. únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP, com sede na Rod BR 277 Km 694, S/N,
Cacic, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP 85877-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
04.084.225/0001-24, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°412.0516128-0
em 23/01/2004 e última alteração contratual registrada sob n°. 20164815570 em
26/09/2016; resolvem consolidar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO; Asociedade
gira sob o nome empresarial de TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP e tem
sede e domicílio na Rod BR 277 Km 694, S/N. Cacic. São Miguel do Iquaçu-PR CEP
85877-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 09/10/2000 e seu prazo de
duração é por tempo indetemiinado.

CLÁUSULA QUARTA -OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto aexploração
no ramo de:

Obras de engenharia civil (CNAE 4299-5/99;
Obras de Terraplenagem (CNAE 4313-4/00);
Construção de Edifícios {CNAE 4120-4/00);
Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211-1/01);
Construção de obras de arte especiais (CNAE 4212-0/00);
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (CNAE 4211-1/02);
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00);
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas (CNAE 4222-7/01);
Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01);
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE 4311-8/02);
Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);
Serviços especializados para construção civil (43.99-1/99);

Ijunu comercial!
I DO PAKANA I

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKi^ - SEDE
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n° 04.084.225/0001-24 Folha: 4 de 6

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
(CNAE 49.30-2/01);
Transportes rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipa!, interestadual e internacional. (CNAE 49.30-2/02);
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado (CNAE 2330-3/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção (CNAE 7732-2/01).

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), divididos em 500,000 (quinhentas mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, subscritae já integralizadas, em moeda

Nome (%) Cotas Valor R$
VALCIR SPERFELD 99,00 495.000 495.000,00
MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO 1,00 5.000 5.000,00
TOTAL 100.00 500.000 500.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizaçâo do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão sé
livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a VALCIR SPERFELD, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidadesprivadas e terceiros em geral, bemcomo praticar

iUNTA COMERCIAL
DO PAflANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N" 20166349380.
PROTOCOLO: 166349380 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICADO:
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: n°04.084.225/0001-24 Folha: s de6

todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja emfavor de qualquer dosquotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atose operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-iabore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término
de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em confonnidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade!
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporçâ
das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de
Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

.r^

DOPAKAh«A

JUNTA COMEFCIXL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDE
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF; n°04.084.225/0001-24 Folha 6 de 6

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro
meses seguintes ao términodo exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
0 designarão administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendoou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -FORO: Fica eleito oforo da comarca de São Miguel
do Iguaçu-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

Lavrado em via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legais a cumprí-lo em todos os seus termos.

São Miguel do Iguaçu-PR, 27 de setembro de 2016.

"ffr-rJiKÍ- ^
:CIR'SPERFELD MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO

ÜXTA COMERCIAI
DO PAMNA
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CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2016 13:26 SOB N* 201663493B0.
PROTOCOLO: 166349380 DB 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11602956934. NIRE: 41205161260.
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRET&RIA-GERAL

CURITIBA, 20/12/2016
www.enpresafacil.pr.gov.br

A vslidaâa daate documento, se ingresso, fica sujeito â coisprovaçao d« sua autenticidade noa respectivos portai
Informando seus respectivos códigos de verificação



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.084.225/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TÉRRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA r
TITULODO ESTABELECIMENTO(NOME BE FANTASfA)
TERRAPLENA6EM ALIANÇA »

CODIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCtPAL
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

DATA DE ABERTURA

09/10/2000

PORTÍ

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.11-1-02 - Pintura para sinalizaçãoem pistas rodoviáriase aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redesde abastecimento de água, coleta de esgotoe construções coirelatas, exceto obrasde
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 277 KM 694

CEP

85.877-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/OISTRfTO

CACIC

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

SN
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

SAO MIGUEL DO IGUAÇU
UF

PR

TELEFONE

(45) 5652-650

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/10/2000

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/06/2018 às 16:29:29 (data ehora de Brasília). / Páqina: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 25/06/2018

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa-Iuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 25/06/2018
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VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04084225/0001-24
Razão Social: terraplenagem aliança ltda

Endereço: ROD km 277 SN km 694 / CACIC / ITAQUAQUECETUBA / SP / 8587-
000

/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/06/2018 a17/07/2018 ^
Certificação Número: 2018061809515070542398

Informação obtida em 25/06/2018, às 16:30:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

%
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA ^
CNPJ: 04.084.225/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:06 do dia 25/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2018./
Código de controle da certidão; BB19.1D23.EBE2.7317
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARANA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018260747-34

GOVERNO CO ESTADO
SMitont <H r*t*aM

013-5 0
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão fornecida para oCNPJ/MF; 04.084.225/0001-24 ^
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
Válida até 23/10/2018 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda pr gnv hr

Pigina 1 d9 1

EmiMo via Internet Pública (25/06/2018 16:32:25)
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município de SAO MIGUEL DO IGUAÇU

Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N° 3397 / 2018

CONTRIBUINTE GLOBAli^

/

Requerente: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA- EPP CPF/CNPJ: 04084225000124 /

Contribuinte: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA /
CPF/CNPJ: 04.084.225/0001-24

Logradouro: RUA BR 277, N°: 1

Bairro: GAGIC Cidade: São Miguel do Iguaçu

Complemento: KM 694

Observação:

Finalidade CÓDIGO VALIDAÇÃO: 865933681713597
LICITAÇÃO

A Prefeitura de São Miguel do Iguaçu - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima
Identificado, em relação ao objeto da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a
Fazenda Municipal.

Apresente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente
a recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados poresta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal n°. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu, segunda-feira, 25 junho, 2018

Validade de 30 dias apartir da data de emissão. [/

/

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
informado acima. Acesse www.saomiguel.pr.gov.br, TRIBUTOS WEB. Na CERTIDÃO NEGATIVA, clique na

opção (CERTIDÕES) e posterior selecionando a opção {AUTENTICAR DOCUMENTOS).
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PúDER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDa/
{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.084.225/0001-24

Certidão n": 152638358/2018

Expedição: 25/06/2018, às 16:35:00 ^
Validade: 21/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

04.084.225/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

JLlVldãS



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDIQAL

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

WALTERENÉIAS DE LIMA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AV WlLLYBARTa 181, CENTRO-EDIFÍCIO DO FÓRUM-CEP 85877-000
FONE: (45) 9106-6705 - CNPJ: 03.166.473/0001-51

CERTIDÃO
NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATAS E/OU

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

016-5 a

WALTER ENÉIAS DE UMA, Titular dos Cartórios Distribuidor, Contador, Pa^idor,
Avaliador e Depositário Público da Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de partes interessadas, que revendo em
meu poder e Cartório o Banco de Dados, Livros e Fichários D'STmBUIÇOtb ut
AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATAS E/OU RECUPERAÇAO JUDICIAL, que se
encontram em andamento neste Juízo e neste Oficio do Distribuidor
data de instalação desta Comarca em 28 de novembro de 1977, deles NADA CONSTA
que tenha sido contra a empresa:

TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, sociedade empresaria limitada, inscrita no CNPJ
n''04.084.225/0001-24,comsedenaRod.BR277 KM694 MirilPI nO ifilJA€U

Dada e passada nesta cidad/ e coniaipry ^AO MGUEL DO IGU^Estado do PARANÁ. ao(s) 21 dia(s) d^ as 17.23.21.
Buscas procedidas no(s) úljin)o(s) 3Q/tíno(;

/ o ^ V.

Gsljdo dn r^.^raná

PODER JUDICIÁRIOSAO MICUCL DO ICUACU -M

DADE E DOU FÉ.

ENÉIAS DE LIMA
-(^yjSiSTFÃlBUIDOR PÚBLICO

/sofevenUJu/mentadc
Po/32/2013

• FSÍADO DO PARANÁ
ii&k OtSTRIBUIDOR ÊAWEXOS
^ WlEmCWJ\R AVAUADOS DEPOSITARKÍ

WaUer tíneiau df Limã

Av Wiity Batth. 81 - C«nlro - O* Pofcto'. 290
CEP 8í>8r'-000 sao Miguel do )Qít9Çü -

Apresente CwtkMo Positiva somente terá validade com oCarimbo Oficial do Cartório «stribuidof.
Página 1/1
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Pat»*"

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário*^

Certficado digitalmeme por
íM^elisa martin batista

A Diretora do Departamento daCorregedoria-Geral daJustiça, nostermos doart. 1® doDecreto

05/0^/2*0°^° 930/2012. de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de

/CERTIFICA, para fins de licitações c contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de SAO MIGUEL DO IGUAÇUr existem um (01) oficio
de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n"" 14.277, de 30de dezembro de 2003).

Curitiba. 4 de Junho de 2018 /

Anellsa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereçoeletrônico http://www tjprjus br/documentos-assinados através do número596.872.376
Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIl^ yg^
Poder Judiciário do Estado do Paraná

Cidade e Comarca de São Miguel do Iguaçu
Serviço de Protesto de Títulos

JOÃO CORNELLA FAGION
\ TABELIÃO

RUA FARROUPILHA N® 20 - SALA05 - CXPOSTAL 09 - CENTRO - CEP: 85877-000 • SÃO MIGUEL DOIGUAÇU-PR

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO
\

1 ' /

CERTIFICO que, a pedido de pessoa interessada, formalizado nesta Serventia

sob n° 1625, que revendo |0S livros de protestos, nos últimos 5 (cinco) anos, não
encontrei qualquer título protestado, em que seja devedora: TER^APljENAGEM
ALIANÇA LTDA,'inscrita noj C.N.P.J./MF sob n° 04.084.225/000l-24,*'com sede à
ROD BR 277 KM 694, SN,,CACIC, na cidade de SAO MIGUEL DO IGUACU/PR.

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar. Dou fé.

Dado e passado nesta cidade, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de

dois mil e dezoito, às 08:31 horas.

1 ' j'

SÃ,O MIGUEL DO IGUAÇ

í- ^

'/

6 de junho de 2018*

JOÃO ICH

Juramentado

)

Selo Digital de Fiscnlização

Ghrvm . ZEhyq . oDJ_y - Ry42x . TEV2n

Confira a validade em:

X www.funarpen.com.br,

Í3SÉ

•#SÍ'

5 oVEmolumentos: Certidão R$ 12,93 Buscas RS 0,57 Funarpen ^81 ; Funrejus 25% R$ 3,37 Fadep RS

V^IDA EM TODO TERRITÔRIOj NACIONAL, QUAL^JUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO

^

Total: RS 20,3
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<» TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04,084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terrapIenagemalianca@hotmail.com

019=5 0

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO/

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO /

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento ^icitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n°
O15/2O 18/instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime
de Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.° 123/2006, requerendo
desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

/
São Miguel do Iguaçu-R ., em 28 de junho de de 2018.

V»kir SperfíM
CPf; 334.445.é<»-15 - MG:

Séd» AÉwInlfTuéw

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001 -24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277. KM 694 - Fundos - Unha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 |45[ 3565.1386

terraplena9emalianca@hotmail.co1n

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE/

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

02 0-5 0

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 015/2018?'' instaurado por
esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu/^R., em 28 de junho de 2018.'̂

Vakk Speffeii"
CPf:334.445.»»-15 - K: 2.#».11l-SSf/F«

Sòüo A4mMftr»4«r

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001 -24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 145! 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

02 1^5 0

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA^

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA"^

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponei^e do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nr. 015/2018!; instaurado por esta
Prefeitura, que não emprega menores dei8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal. /

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu - PR., em 29 d^unhode 2018/

F: 334.^5,609-15 • HC: 2.0».1
5Mo AdmMstre4or

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277. KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO
À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À/
DOCUMENTAÇÃO

0 2 2-50

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nr 015/2018/instaurado por esta
Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu - PR ,^28 de junho de 2018.^

Vak^Sp«rfeM
CPf:3M.445.6».15 • Ki;

Sóde A*T**ty»dw

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadua! ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

023^50

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE/

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018/ instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/uaçu - PR , em 28 de junho de 2018)

-£Pf

cpf: ' RG:2.oe9.iii-s$r/ni

(assinatura do representá1ífá1^59fta empresa proponente)
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 145! 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

02 4^5 0

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE i/

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018f instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Migtó do Iguaçu - PR., 28 de junho de 2018.*^

TERRAPLEi

'yaícIrSperfeid
CPf: - K;

Sóòo Admini(tn4«r

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

St
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.
V, I CNPJ 04,084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA H 9 ^ O

wlS li, Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR v O —' O U
í--CEP85.877-000.

Wy 55 14513565.1386
terraplenagemalianca@hotmail.com

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ^

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n° 015/2018/ Instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico Sandro Borges, inscrito
no CPF/MF sob nr. 804.002.729-20, e identidade sob Registro Geral n° 4.951.873-0-

SSP/PR-, devidamente inscrito junto ao CREA/PR., sob o n° 107.430-D.í^

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual:

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Sã^Migíi^^à-fguaçu -PR., 28 de junho de 2018.'̂
^VikirSpefWd

CPF: 334,445.609-15 • RG: 2.M9.11I-S$P/P«
Sòdo AdmMttndor

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - Sâo Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 |45I 3565.1386

terraplenagemaiianca@hotmail.com

02 6 '5 O

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente ;Terraplenagem Aliança Ltda/

Endereço: BR 277 Km. 693 -

Bairro: Linha Cacic CEP: 85.877-0000

Cidade: São Miguel do Iguaçu - Estado: Paraná

CNPJ/MF: 04.084.225/0001-24»^

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)_

Instituição Financeira/Banco Sicredi Conta Corrente: 33.096-5 Agência: 0710

N° do Telefone 45-3565-1386 N° de fax da empresa não possui

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Valcir Sperfeld

Função do Responsável Legal: Sócio Administrador

Endereço do Responsável Legal: BR 277 Km 693 Fundos , anexo Posto Cacic, São
Miguel do Iguaçu - PR.

RG N° : 2.009.118 Órgão emissor SSP/PR

CPF N° 334.445.609-15 e-mail: terraplenagemalianca@hotmail.com

São Miguel do Iguaçu -PR., 28 de jun
TERRAPI

/ /Vákk^Sperfel^
;3êíKÍ45,609-15 -RG: 2.0M.11I.SSP/WICPF

Assinatura e laentíTicaçao do
Responsável legal e da empresa
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001 -24 - inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO /

027-50

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade Tomada de Preços de
n° 01 5/201 8, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que;

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo .

São Miguel do Iguaçu - PR., 28 de j

TERMPt

SperfeW
C«; 334.4<'S.609-15 •K:1009.11»-SSP/PII

AdmMstndor

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da

empresa proponente)
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federai n® 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atnbuição(Ões) de seii(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n*»: 91333/2018 Validade: 23/12/2018 ^
Razão Social: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPPf
CNPJ: 04084225000124

Num. Registro: 61773 Registrada desde : 12/09/2016
Capital Social: R$ 500.000,00
Endereço: BR 277 KM 694, S/N© FUNDOS LINHA CACIC
Município/Estado: SAO MIGUEL DO
IGUACü-PR CEP: 85877000
Objetivo Social:
Obras de engenharia civil; obras de terraplanagem; construção de edifícios; construção de
rodovias e ferrovias; construção de obras de arte especiais; pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
construção de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções correlatas^
construção de instalações esportivas e recreativas; preparação de canteiro e limpeza de
terreno; instalação e manutenção elétrica; serviços especializados para construção civil;
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal,
interestadual e internacional; fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado e
aluguel de máquinas e equipamentos para construção.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Nãopossui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívidaativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnko(s):

1 - SANDRO BORGES

Carteira; PR-107430/D Data de Expedição: 14/01/2010
Desde: 12/09/2016 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.® 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art, 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES /

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ões} nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org,br), através do protocolo n.° 245555/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/06/2018 14:23:42

Dispensa-sea assinatura neste documento, conformeInstrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro. suieitancJo o autor i
respectiva sçlo oenal.

http://creaweb.crea-pr.org,br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=JRfcgH7JWj1t&CODREGTO=573575 1/1



26/06/2018 CREA

029^50
m

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissio no Estado do Paraná, circunscrita
à(s} atribuição(Ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 91335/2018 Validade: 23/12/2018 i/"

Nome Civil; SANDRO BORGES

Carteira - CREA-PR No :PR-107430/D
Registro Nacional : 1708045058
Regi5trado[a) desde ; 14/01/2010

Filiação : ROSALINO BORGES
LURDES TEIS BORGES

Data de Nascimento ; 29/01/1971
Carteira de Identidade : 49510730 CPF • 80400272920
Naturalidade : SAO MIGUELDO IGUACU/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS
Data da Colação de Grau : 10/12/2009 Diplomação : 05/01/2010
Situação : Regular
Atribuições profissionais;

Decreto Federal N.o 23.569/1933 • Art. 28° de 11/12/1933
Lei Federal N o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICIT/iiÃí^Ã^ES r
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 245568/2018.

Emitida via Internet em 26/06/2018 14:24:26

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N»002/2014.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva açlo penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=JRfcgH7JWj1t&CODREGTO=573575 1/1



V.

Consulta de impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

lecedor

Tipo documento : CNPJ

Perfcxfc» publicação ; de

Data de Inícfo Impedimento: de

Dafâ de Fim Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Número documento 0408422500012'4 /

Nome .TERRAPLE^iAGEM ALIANÇA LTDA-EPP /'

até

i até

; até

03 0r5 o



TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.081.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA
Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - Sáo Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

03 1-5 0

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Que entre si fazem, justo e contratado de um lado a Empresa

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - ME. situada BR 277 Km 694, Linha Cacic, -

Fundos , no Município de São Miguel de Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ(MF)

04.084.225/00001-24, representada pelo sócio administrador Sr. VALCIR

SPERFELD, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em São Miguel

do Iguaçu, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 2.009.118 -
SSP-PR, expedido pelo Instituto de identificação do Estado do Paraná, e do CPF n°
334.445.609-15, neste ato denominado simplesmente de CONTRATANTE , e de

outro lado o Sr. SANDRO BORGES , brasileiro, solteiro, Engenheiro civil, residente

edomiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nr. 1192-centro município de São Miguel

do Iguaçu, Estado do Paraná, portador do CREA-PR 107.430-D, da cédula de
identidade RG n° 4.951,873-0 , expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do

Paraná e do CPF n° 804.002.729-20, neste ato denominado simplesmente de
CONTRATADO, tem por si certo justo e contratado conforme as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATANTE contrata os serviços do CONTRATADO

por tempo determinado de 04 anos. O CONTRATADO, se responsabiliza
tecnicamente pelos serviços executados pela CONTRATANTE em todas as obras
nas quais sejam necessários os serviços de engenharia civil, no Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados ao contratante, o contratado

receberá a equivalência de R$ 3.520,00 (Três mil quinhentos e vinte reais)
reajustáveis de acordo com reajuste do salário mínimo s^^n^tó^s, fixos
mensais, ainda ocontratado deverá emitiypal|ç^6fcJ^^^lfií^^J(^í^^ornprovem
tais pagamentos. ,

. ü.MafecornOng^^a»
Lei 978<V/99

Certiftãrqk"íe'̂ fonT]itó

003/2002. ta
ninADE na última folha deste oocu



>,
TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277. KM G94 - Fundos - Linha Cacic - Sào Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85,877-000.

55 |45| 3565.1 386

terraplenagemalianca@hotmail.CQm

0 3 ?,-5 O

CLÁUSULA TERCEIRA: A carga horária do contratado será de 4 (oito) horas

diárias, ou seja, 20 (vinte) horas semanais, que o contratado prestará ou estará á

disposição do contratante,

CLÁUSULA QUARTA: Todo material necessário para a execução das tarefas serão

de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA: No caso de rescisão por parte da contratante, fica

assegurado ao contratado o direito do recebimento do aviso prévio.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de vigência do presente instrumento de contrato será

até dia 31 de agosto de 2.020, iniciando-se em 01 de setembro de 2.016.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Fórum da Comarca da Cidade de São Miguel de

Iguaçú, Estado do Paraná, para nele serem dirimidas as questões oriundas do

presente instrumento, renunciando expressamente as partes a qualquer outro por

mais privilegiado que seja

E, por estarem de pleno acordo, mandaram lavrar o presente

instrumento em três vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes e por duas

testemunhas.

'/I
açu-PR., 31 de agosto de 2.016.

mg/on [• 'Aü ^ACiOf^

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA-ME
VALCIR SPERFELD

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

SANDRO BORGES

CREA-PR 107.430-D

CONTRATADO

THIAGü BOLES RADAELI

CPF 057,243,919-96

CLARICE SPERFELD

CPF 967.689.919-49

1
X



Registro Civil das Pessoas Naturais
-..•li,-. -'^1-.

Registro deTítulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas

PROTOCOLO N" 0028044
REGISTRO N" 002A101

LIVROB-173 FLS 023/024

São Miguel do -PR. 22/05/2018
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26/06/2018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARAMÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n" 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2® da Lei Federal n,® 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da{s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atnbuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1», inciso I, da Lei Federal n,® 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na{s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n,® 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do{s) seu(s) emitente{s).

ENGENHEIRO CIVIL

SANDRO BORGES

Carteira Proftssional:PR-107430/D
Acervo Técnico No.:1096i/2012
Selos de autenticidadeiA 008.014

RNP NO;1708045058

Protocolo No.:2012/00247613

http://creaweb.crea-pr.ofg.br/vtíebrestrtta_prof/Default.aspx?SESSAO=JRfcgH7JWj1t&CODREGTO=573575

03 3^5 0
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26/06/2018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

SANDRO BORGES

Carteira Profissional:PR-107430/D
Acervo Técnico No.:10961/2012
Selos de autenticídade:A 008.014

RNP NO.:1708045058
Protocolo No.:2012/00247613

ART N'

Empresa Executora.
Contratante(s)....

Dimensão

Ãrea Ampliada
Dados Coraplementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

20120944015 O Registrada:14/03/^12.

CAVALGA CONSTRUÇÕES E MINERAÇAO LTDA.
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CNPJ/CPF:
76.206,606/0001-40

Tipo de Contrato....:EMPREITADA
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Ãrea de Competência.:OBRAS RODOVIÃRIAS/FERROVIARIAS
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO

EXECUÇAO de OBRAS DE TERRAPLENAGEM
EXECUÇAO de OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
EXECUÇAO de OBRAS DE ARTE ESPECIAL
54.850,00 M2 Área Existente:0,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00
AV. CATARATAS, S/N CARIMA
FOZ DO IGUACU/PR

11/02/2012 Data de Conclusão: 21/06/2012
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, COMPREENDENDO:
01 - SERVIÇOS PRELIMINARES; 02
REMOÇÕES/DEMOLIÇÕES; 03 - RECOMPOSIÇÃO DE
PAVIMENTOS; 04 - IMPLANTAÇÃO DE PISTA NOVA; 05 -
IMPLANTAÇÃO DE CICLO VIA; 06 - CALÇADAS E RAMPAS;
07 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES. OB - FREZAGEM E
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO. EXECUTADOS CFE. CONTRATO
NR. 232/2011, PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS E
ATESTADOS FORNECIDOS PELO CONTRATANTE

http;//creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=JRfcgH7JWj1t&CODREGTO=573575

0 3 4=50
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

SANDRO BORGES

Carteira Profissionat:PR-107430/D
Acervo Técnico No.:10961/2012
Selos de autenciddsderA 008.014

RNP NO.:1708045058 /
Protocolo NO.:2012/00247613 /

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na págin^ do Crea-PR
(fittp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2012/00247613. /

Emitida via Internet em 26/06/2018 14:15:57 horas.

DIspertsa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N'>
002/2014.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penaL

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=JRfcgH7JWj1t&CODREGTO=573575

03 5-5 0
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<pr^eitura (fop^mclfio ãe '^os do Iguaçu
ESTADO DO PARAMA

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRAS

Atestamos que a Empresa. CAVALGA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ n^ 79.201.539/0001-69, com sede na Rodovia Br 467, SN - KM 109,3

—sala 03 —Jardim Canadá, na cidade de Cascavel/PR., executou os serviços abaixo

relacionados, dentro das exigências contratuais e normas técnicas aplicáveis, e
cumprindo o cronograma previsto.

ART n° 20120944016

Contrato n°; 232/2011

Local da Obra: Segmentos das Avenidas Cataratas e Jorge

Schimmmelpfeng

Valor Contratual: R$ 1.872.436,90

Data de inicio: 11/02/2012

Data término: 21/06/2012

Responsável Técnico:

Eng°. Civil: SANDRO BORGES CREA/PR- N°107.430/D.

0030X2, foi

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

0
TRECHO: Av. João Paulo lí - Trevo M'Boicy

1 SERVIÇOS PRELIMINARES OT'í''-.#.,#" .c
V >

1.1 «.VAo-V .# .\ "̂x

1.2 Placa de Obras (3,00 X1,50) m. " \\\^ 1.00
2 REMOÇÕES / DEMOLIÇÕES ^3^^^ f <íf

2,1 CALÇADAS /MEIO FIOS / M "i) ç

2,1.1 Remoção de Meio Fios l m 367,00
2.1.2 Remoçãode Calçadas ^ ^

. m 1,311,50

2.2 PAVIMENTOS \ \
2.2.1 Remoção de Pavimentes - e = 20 cm.S = 1627,06 ^ m" 325,41

2.2.2 Remoção de Pavímentos - e = 40 cm.S = 2327,56 m '̂) m" 931,02

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CNPJ- 76206.606/0001-40
Praça Getúlio Vargas, 280 - Centro- Telefone : {45) 2105-1209

FOZ DO IGUAÇU-PARANÁ
CttSA-PR

oSELO DE AUTENTICIDADE ra
AfiC«0 NA OlTlM^ folha

/



3.2,2

3.2.3

3.2.4

3.2.5

4.1

4.2

4.3

4,4

4.5

4.6

4.7

5.1

5.2

5,3

6.1

62

63

6,4

6.5

6.6

6,7

7.2

7,3

8,2

8.3

8.4

03 7-5 0

(fo (f£ (^OB do ^0iíüÇU
ESTADO DO PAfiAHÁ

RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS (Remendos Profundos)
PAVIMENTOS-e =20cm (S =1627,06 m^)
Base de Bita Graduada - e = 15 cm

Imprimaçâo - CM-30

Capa em CBUQ - e = 5 cm.

PAVIMENTOS-e =40cm (S =2327,56 m')
Regularização e Compactação do Sub-Leito
Sub-Base de MacadameSeco - e = 20 cm
Base de BritaGraduada - e = 15 cm

Imprimaçâo - CM-30

Capa em CBUQ-e = 5cm

IMPLANTAÇÃO DE PISTANOVA

Escavação, Carga e Transporte - Mat. 1a- DMT 500 m.
Regularização e Compactaçãodo Sub-Leito
Sub-Base de MacadameSeco - e = 20 cm
Base de Brita Graduada - e = 15 cm

Implantação de Meio Fios - Tipo 2
Imprimaçâo • CM-30

Capa em CBUQ • e = 5 cm

CAPAFINAL / RECAPEAMENTOS

Capa Asfãltica em CBUQ - (S=15.231,34 m2 -e =0,03m)
Limpeza e Lavagem de Pista

Pintura de Ligação • (S=15.231,34 m2)

DRENAGEM

Escavação Mecânica de Valas

Reaterfo cl Apiloamento Macânico

Carga e Transportede Mat. Inservivel - Bota Fora
Fornec e Colocação de Tubos - d =0,60 m,- Simples
Fornec. e Colocação de Tubos -d =0,80 m,- Simples
Caixas de Captação dupla em blocos deconcreto c/Bocas de
Caixas de Ligação c/ blocos em concreto

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Plantio de Gramas

Pintura de Faixasde Sinalização e Pedestres

FREZAGEM

Frezagem descontínua (e= 5.00 cm)
Limpeza e Lavagem de Pista

Pintura de Ligação - Emulsão RR-1C
iM I Vi ^ ^

Revestimento em CAUQ (e = 5,00-

244.06

1,627,06

206.63

2.327.06

465,41

349,06

2.327,06

295,54

1.727,00

3.454,00

690,80

518,10

1.022,0C

3.454,00

438,66

1.119,50

16.837.58

15,231,34

456,00

361,00

190,00

190.00

896,00

761,67

318,60

6,371.94

6,371,94

812,43

TRECHO: Av. Jorge Schimmelpfeng, entre a Av. Ju
M'Boicy .

ITEM

9.1

9.2

9.3

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO^^ UNID. QUANT,

REMOÇÃO PROFUNDA

Remoção do Pavimento (e = 47,00 cm.

Regularização e Compactaçãodo Sub Leito
Sub Base de Macadame Seco (e= 30,00 cm.)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CA/PJ. 76 206.606/0001-40
Praça Getúlio Vargas, 280 - Centro -Telefone ' (45) 2105-1209

FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ

CRE(^-PK
oSELO OE autenticidade f01Affc/CO MA ÚLTIMA FOLHA

184,30

55,29
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^Prefeitura do ^micífío de ^os do Ç^uaçu
ESTADO 00 PAIUUIÁ

10.1

Base de Brita Graduada {e= 12.00 cm.)

Impfimação • CM-30

Revestimento em CAUQ {e = 5,00 cm)
Pintura de Ligação - Emulsão RR-1C

10 REMOÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA

Remoção de Capa (e = 6,00 cm)

102 Pintura de Ligação • EmulsâoRR-1C

10 3 Revestimento em CAUQ (e =6,00 cm)
11 IPAVIMENTAÇÃO

11 1 Limpeza e Lavagem de Pista
11 2 Pintura de Ligação - Emulsão - RR-1C
11-3 Reperíiiamento emCAUQ (e=2,5 cm)
12 FREZAGEM

12.1 Frezagem descontínua (e= 5,00 cm)
12.2 Limpeza e Lavagem dePista
12.3 Pintura de Ligação - Emulsâo RR-1C
12.4

13

13.1

14

14.1

Revestimento em CAUQ (e = 5,00cm)

PAVIMENTAÇÃO
Reperfilamento em CAUQ (e =0,005 cm) alteração da capa de 2,50 cm p/ 3,0

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Pintura de faixas de sinalização e pedestres

TRECHO: China - Av. João Paulo

ITEM

15

15.1

15.2

18.4

18.5

18.6

18.7

19

19.1

DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS

RECAPE ASFÁLTICO

Pintura de Ligação

Capa em CAUQ (e = 5,00 cm)

16 ISERVIÇOS COMPLEMENTA^
16.1 Pintura de Faixas de Sinalização e Pedestres
_17 REMOÇÃO PROFUNDA
17.1 Remoção do Pavimento (e =40,00 cm
17.2 Regularização e Compactação do Sub Leito
17-3 Base de Brita Graduada (e =30,00 cm,
17.4 Pintura de ligação com RR 1C
17.5 Imprimação • CM-30

17.6 Reperfilamento em CAUQ (e =2,00 cm)
18 REMOÇÃO PROFUNDA

18.1 Remoção do Pavimento (e =60,00 cm
18-2 Regularização e Compactação do Sub L
18.3 Sub Base de Macadame Seco (e =35,

Base de Brita Graduada (e = 23,00 cm

Pintura de ligação com RR 1C

Imprimação - CM-30

Reperfilamer^to em CAUQ (e = 2,00 cm)
FREZAGEM

Frezagem descontínua (e = 5,00 cm)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU ^CNPJ: 76.206.606/0001-40
Praça Getúlio Vargas, 280 - Centro -Telefone ; (45) 2105-1209

FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ

o SELO OE AUTtNTICIOAOE fC

A ^ ^

184,30

22,79

184,30

16.837.58

16.837,58

1.031,30

149,01

2.980.16

2.980.16

379,97

210,47

1-408,00

UNID. QUANT.

4.503,37

551,66

644.85

147.13

367,84

110,35

367,84

367,84

CT m* 220.74

367.9C

128,77

367,90

367.90

K
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pr^eitura dog^nictpio de ^03 do q^açu
ESTADO DO PAHAJIÁ

20.1

20,2

Limpeza e Lavagem de Pista

Pintura de Ligação • Emulsâo RR-IC

Revestimento em CAUQ (e =5,00 cm)
PAVIMENTAÇÃO

Limpeza e lavagem da pista

Pintura de Ligação •Emufsão RR-IC =(área reperfilada)
20.3 I Reperfilamento em CAUQ (e =2,00 cm) regularização pista

TRECHO: Trevo M'Boicy - Av. Iguaçu

ITEM

21

21 1

21.2

22

22.1

23

23.1

23,2

23.3

23,4

23,5

24

24,1

25

25.1

25.2

25,3

25,4

26

26,1

26.2

26,3

26.4

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACAS

Placa de Obra

REMOÇÕES / DEMOLIÇÕES •(S= 459.58 m'
Remoção de Pavimentes (e=50,00 CM)

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS

Regularização e Compactação do Sub-Leito
Sub-Base de Macadame Seco - e = 25 cm

Base de Brita Graduada - e = 20 cm

Impnmaçâo - CM-30

Capa em CBUQ-e = 5cm

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Pintura de Faixas de Sinalização e Pedestres

FREZAGEM

Frezagem descontínua (e = 5,00cm)
Limpeza e Lavagem de Pista

Pintura de Ligação - Emulsâo RR-IC

Revestimento em CAUQ (e =5,00 cm)
PAVIMENTAÇÃO

Capa em CBUQ (e =0,0308 cm).

Limpeza e lavagem da pista

Pintura de ligação com emulsâo RR • 1 C

Capa em CBUQ (e=3,00cm) diferença área =3,324,00 m2

TRECHO; DIVERSOS

ITEM

27

27.1

27.1.1

27.1.2

27.1.3

27.1.4

28

28.1

28.1.1

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOs-M ^

AV. PARANA

FREZAGEM

Frezagem descontínua (e = 5.00 cm)
Limpeza e lavagemda pista

Pintura de Ligação - Emulsâo RR-1

Revestimento em CAUQ(e = 5,00 c

RUA ALMIRANTE BARROSO

FREZAGEM

Frezagem descontínua (e = 6,00cm)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO I0V1(^: CNPJ: 76.206.606/0001^
Praça Getúlio Vargas, 280 - Centro -T^one •(45) 2105-1209

FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ

UNID.

UNID,

o SELO DEAUTtNTlClDAOE TCH

458.83

458.83

4.503.37

1.775.35

88.77

QUANT.

1.402,99

2.805.98

701,49

561.20

2.805,98

137,49

457,15

94,52

1.890,44

1.890,44

236.60

445,15

9.142,89

9.142,89

254,30

QUANT.

218,44

218,44

/I
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^^eitura ífo^micijno de ^os do ^^uaçu
ESTADO DO PARUIÁ

28.1.2 Limpeza e lavagem da pista m2 143,50
28,1,3 Pintura de Ligação - Emulsâo RR-1C m* 143,50
28,1,4 Revestimento em CAUQ(e = 6,00 cm) t 21,53

29 DIVERSOS

29.1 COMPLEMENTARES

29,1,1 CBUQ p/ lombadas tcn 12,00
29,1,2 Sub Base de MacadameSeco (e = 30,00 cm.)

60,00
29,1,3 Base de Brita Graduada (e = 12,00 cm,) m* 36,00

30 RUA ALMIRANTE BARROSO (TRECHO II)
30.1 FREZAGEM

30 1,1 Frezagem descontínua (e = 4,00 cm) m* 23,40
30.1.2 Limpeza e lavagem da pista m' 585,00
30.1,3 Pintura de Ligação - Emulsâo RR-IC m® 585,00
30,1.4 Revestimento em CAUQ(e = 4,00 cm) t 59,67

SALINET
1' T^belionaio de Notas e Protesto
Bei, (-ernando Louras Salln«t Fliho . Tabsltao

Reconheço e doj fê por semelhança a(s) finnais)
Supra-assinada(s) de
(CHUBtliaOj-Lül! POBEWVVOLPT

Fo2 do Iguaçu. 03 üe Juftgjae

EM rísTE

SYELlM COELll
Valido somente

ÜE
notas [-

£GR4&2iq

Foz do Iguaçu, 22 de junho de 2012.

kiUAC»J

obe^ Volpj
Departaràento aàPavimentação

£uiz !Jio6erth^õCpi
ENGENHfEíTO CIVIL

CREA 7818/PR

•SvBttSSíS^íX

Atestado registrado mediante
vlnculaçiio a rQsujSKS^S^EAT

CREA.PR

A 008.014

PREF^3íetM)0 MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CNPJ: 76.206.606/000u40
Praça Getúlio Vargas, 280 - Centro -Telefone : (45) 2105-1209

FOZ DO IGUAÇU•PARANÁ
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DEPARTAMENTO PE REGISTROÍEMRRESARIÀl É^ífiitEGRA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina; 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Èmpresarial /
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA-EPP *

Na^reza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA_ __
Número de Identificação do Registro de ' CNPJ
Empresas - NIRE (Sede) >

41 20516128-0 ! 04.084.225/0001 -24

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/01/2004

Data de Inicio

de Atividade

09/10/2000

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RODOVIA BR 277 KM 694, SN, CACIC, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, PR, 8S.877>000
Objeto Social
Obras deengenharia civil; Obras de Terraplenagem; Construção de Edifícios; Construção de Rodovias e Ferrovias;
Construção de obras de arte especiais; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;Obras de

' urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto econstruções
correlatas; Construção de instalações esportivas e recreativas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Instalação e
manutenção elétrica; Serviços especializados para construção civil; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal; Transportes rodoviário de carga, exceto produtos perigosos emudanças
intermunicipal, interestadual e internacional;
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção.

Capital: R$ 500.000.00
(QUINHENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(QUINHENTOS MIL REAIS)

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração (

500.000,00
Indeterminado i

iSócios/Participaçãõ"no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término doMandato ^
I Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie deSócio Mminlstrador

VALCIR SPERFELD ^95.000,00 SOCIO Administrador
334.445.609-15

MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE AZEVEDO 5.000,00 SOCIO
088.280.139-23

VALCIR SPERFELD PAI/REPRESENTAN" Administrador
334.445.609-15 I

Último Arquivamento 1 Situação
Data: 20/12/2016 Número: 20166349380 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Término do |
Mandato

xxxxxxxx^é

xxxxxxxxX

xxxxxxxxX

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

ie/2Ü1266-5

MEDIANEIRA - PR, 17 de maiode2C18

LIBERTAD BOG'JS
SECRETARIA GERAL

r

H

i
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

TOMADA DE PREÇOS N9 015/2018/

Objeto: Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ

sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano,
bem como sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao
Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no
memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia,
anexos ao edital, conforme as normas previsto no memorial descritivo,
planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de

Licitação Tomada de Preço, N" /015/2018, que a empresa
TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA. EPP,^essoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ 04.084.225/0001-24, com sede na BR 277, KM 693,

Linha Cacique, São Miguel do Iguaçu - PR, neste ato representado pelo seu

responsável técnico senhor Sandro Borges, portador do CREA - PR
107.430/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos
serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não
restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 25 de Junho de 2018 /

(3^^
Lercio Balduíne-KírSten

Assessor De Governo

Aaxki
TERRAPLgfjACÍ^ ALIANÇA LTDA. EPP

Sandro Borges, Resp. Técnico, do CREA - PR 107.430/D

Av. WillyBarth,2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA

CPF/CNPJ; 04.084.225/0001-24

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data,o (a) requerente
acima identif1cado{a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis Inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão desteTribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão osresponsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razào de interposição de recurso com efeito suspensivo oudedecisão judiciaL

Certidão emitida às 16:47:46 do dia 25/06/2018. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.lcu. gov.br/ords/f?D= INIDONEO :VER1F1CA

Código de controle da certidão: A9PS250618164746

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome conpleto: VALCIR SPERFELD ^

CPF/CNPJ: 334.445.609-15

n 4 4r5 o

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decis^ deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n*' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).^

Não constam darelação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou dedecisão judicial

Certidão emitida às 14:38:05 do dia 26/06/2018, com validade de trinta dias acontar da J
emissão.

A veracidade das iníbrmações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httpsy/contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIIX)NEO :VERIF1CA

Código de controle da certidão: AEOC260618143805

Atenção: qualquer rasura ou eiTienda invalidará este documento.
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Consulta de Impedidos de licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

rFomecedor

Tipo dooimento CPF

Nome

• Número documento 33444560915

VALOR SPBRFELD

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES IN IDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; MARYBEL SPERFELD CONZATTI DE AZEVEDO /

CPF/CNPJ: 088.280.139-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada paraemissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 14:3928 do dia 26/06/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPsy/contas.tcu.gov.br/ords/f?p= INIDONEO rVERIFlCA

Código de controle da certidão: WBSJ260618143928

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docmnento.

%
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TCEPR
* ..1% ri*«W.X

Consulta de Impedidos de Licitar

PesQuisa Impedidos de Licitar

ffornecador .i.——

Tipo documento 1CPF » Número documento 08828013923

Nome MARYBEL SPÉRFELD GONZATTI DE AZEVEDO

Período pubiicaçlo : de i

Data de Início ImpeCirrtento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Ptaqutsw
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REGISTRO GCRAL 10.677.651-2 DATA DE EXPEDlÇÁO:29/06/2017
MARYBEL SPERFELD GONZATTI DE
AZEVEDO

FILIAÇAO.VALCIR SPERFELD :

• CLARICE BENELLI SPERFELD ]

NA7URAL10A0E MEDlANEIfWPR DATADE NASCIMENTO:03/09/1996

DOC ORIGEM COMARCA=S.MIGUEL IGUAÇ J/PR. DA SEDE

C CAS=7963. LIVRO=21B. FOLHA=200

CPF 088 260 139-23

ÍMRCUS VMICMÒA'COITA MICMkOTTO
... i.ff i.«

*r3SjNATi.^°/« oo nj^çion
;'y"ca;aa

CURITIBA/PR

£ PROIBIDO PLASTIFIC

0

RgPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL

~nE"'AniA OE ESTADO DA SEGURAN
£ ADMINISTRAÇÃO PÊNITENCIÃR

íNSTITUTO de IDENTIFICAÇÃO DOPARANA

RG: 10.677.651-2
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'\V.. ••"D 1^-'
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

TflBELION^TO FflGION
COMARCA DE SÀO MiGUEL 00 IGUAÇU-PR

A presente fotocópia é reprodução fiel do
original que me foi aprei «ritado. òou fó

2 6 JUN, 2018
do Igusçu-PR
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Caclc - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 |45| 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

05 0^5 o

TERMO DE ENCERRAMENTO

O presente volume contém 51 páginas incluindo a capa, numeradas do nr. 001/50 ao nr

050/50, menos a capa, pelo qual encerramos o presente.

São Miguel do Iguaçu - PR., 28 de Agosto de 2.018. /

^aíklr SpeffeW
CPf: 3^Í45.60»-15 - fC: 2.0W.nS-SSP/f*

Sódo AdmtnMretkir



MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial
I^Engenharía

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
PARANÁ.

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 15/2018.

Objeto; Contratação de empresa para execução de recape em
CBUQ sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do
quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro
refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR.

Missal - Paraná
Fone: (45) 3244-1627

Email: makitubos@outlook.com



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

IM. 076/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada; MAKI TUBOS LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal n.e 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento
protocolado sob n.e 2294/2017 de 11/10/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a ER^RESA: MAKI TUBOS LTDA, com sede na Rua ildeo goerck,
n" 203, centro. Município de Missal - PR, CEP n^ 85.890-000, inscrita no CNPJ n.e
20.870.830/0001-87, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal
de Fornecedores deste Município, com o ramo de atividades de: Fabricação de
artefatos de cimer^to; fabricação de estruturas metálicas; fabricação de
esquadrias de metais; montagem de estruturas metálicas; construção de
edifícios; obras de urbanização ruas, pnaças e calçadas; instalação e manutenção
elétrico; preparação de canteiro de obras e limpeza de terreno; obras de
terraplanagem e locação de maquinas; construção, recuperação e manutenção
de rodovias; construção de redes de galerias pluviais e coleta de esgoto; serviços
de pintura de edifícios; limpeza em prédios e em domicílios; serviços de limpeza
de acostamento de estrados; serviços de esvaziamento e limpeza de tanques de
infiltração de fossas sépticas, sumidouros e poços de esgoto; comercio varejista
de material de construção em geral; serviço de plotagem; transporte rodoviário
de cargas, municipal; transporte escolar Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente; serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais; serviços de alimentação para eventos e recepção —bufê;
fornecimentos de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
obras de alvenaria; serviços de transporte de passageiros ~ locação de
automóveis com motorista; locação de automóveis sem condutor;
domésticos; lavanderias; manutenção e reparação de tratores agf^^
manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; serviços de monutepiã^^
e reparação mecânico de veículos automotores; serviços de fT^onutenc^Le,.^^
reparação elétrica de veículos automotores; serviços de borrocharia;
de consultoria Contáp:il e auditorig ççntábií e tributaria: atividade'; de cnn^itjltnrin

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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em gestão empresarial; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços
de sonorização^ serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas; educação profissional de nível técnico; treinamento em informática;
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; cursos preparatórios
para concurso. Esse Certificado não dispensa a Licítante de aore.spntar ac
Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 11 de outubro de 2017.

í̂J\J:_ . \íxXíJXa
MARíSC^BEATjktS SEtBERT

Presié&nte da Comissão Permanente de Licitações

Av. Wiily Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragcido.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina; 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial — - -
MAKI ENGENHARIA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE E_MPRESAR1A LlfWlIT^A
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE(Sede)

41 2 0792217-2 20.870.830/0001-87

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15/08/2014

Data de Início

de Atividade

20/08/2014

Endereço Completo {Logradouro, N» e Complemento, Bairro, Cidade UF CEP)
RUA ILDEO GOERCK, 203,CENTRO. MISSAL, PR.85.890-000
Objeto Social

Fabricação de Artefatos de Cimento, Estruturas Pré-moldadas de Concreto Armado, Estruturas Metálicas, Esquadrias de
Metal, Artefatos de Concreto, Misturas abase de Asfalto ou Betume, Montagem de Estruturas Metálicas, Construção
Recuperaçao e Manutenção de Rodovias; Construção de Edifícios, de Redes de Galeria Pluvial e Coleta de Esgoto, Obras
deUrbanizaçao i Ruas, Praças e Calçadas, Instalação e Manutenção Elétrica, Preparação deCanteiro deObras e
Limpeza do Terreno, Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas, Serviços de Pintura de Edifícios, Limpeza em
Prédios eem Domicílios, Serviços de Limpeza de Acostamento de Estradas, Serviços de Esvaziamento e Limpeza de
Tanques de Infi traçao e Fossas Sépticas, Sumidouros e Poços de Esgoto, Serviços Combinados para apoio aedifícios
exceto condomínios prediais, Serviços de Alimentação para eventos e recepção i bufê, Serviços Domésticos
Manutenção e Reparaçao Elétrica de Veículos Automotores ede Tratores Agrícolas, Borracharia, Transporte de
Passageiros t Locaçao de automóveis com motorista, Serviços de Arquitetura, Engenharia. Topografia, Plotagem
Sonorizaçao. eOrganização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Comércio Varejista de Material de Construção
Transporte Rodoviarto de Cargas, flflunicipal, Transporte Escolar. Atividades de Limpeza de Ruas, Fornecimento de
alimentos preparados preponderantemente para empresas, Obras de Alvenaria, Locação de Automóveis sem condutor
Lavanderias, Manutenção e Reparação de Tratores, Exceto Agrícolas, Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de
Veículos Automotores, Atividades de Consultoria eAuditoria Contábil eTributaria, Gestão Empresarial, Educação
Profissional deNível Técnico, Treinamento em Informática, Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial
C^sos Preparatórios para Concursos, Preparação^i^sa deconcreto e argamassa.
Capital: R$ 400.000,00

(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 400.000,00
(QUATROCENTOS MIL REAIS)

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei ns 123/2006)

MIcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócl^s/^jijtlcipação no Capital/Espécie deSócio/Admlnlstrador/Término do Mandato Término do
P?rticippc?9 n? yBpjtpl Espécie de Sócio Administrador MandatoNome/CPF ou CNPJ

JONATHAN SANDERS

062.670.479-03

MAKELY ANDRESSA PRATES

072.028.099-09

4.000,00 SOCIO

396.000,00 SOCIO Administrador

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

último Arquivamento

Data: 01/03/2018

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Número: 20180984713
Situação

REGISTRO ATIVO

18/35764M

Paraverificar a autenticidade acessewww.Juntac0mercjal.pr90v.br
e informeo número 183576454 na Consulta de Autenticidade

Consutta disponívelpor 30 dias

CURITIBA - PR. 06 de junho de 2018

LiBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Documento Assinado Digitalmente 06/06/2018
I Junta Comercial do ParanáPf«ia*r<i.dítepúttka I CNPJ:77,968.170/0001-99

CMI

McdMi ProvH4n« N» UOP-2.

dc }4 dc tgoao de 2001 Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercialpf.gov.br/certificado



MAKI TUBOS LTDA
NIRE: 41207922172

CNPJ: 20.870.830/0001-87
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria,
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, n® do CPF 072.828.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município de
Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000 e

2. 30NATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG n». 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF no. 062,670.479-03,
CREA no. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Floriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP: 85.890-000, Missal - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua lideo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n^ 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20164086102, em data 'de
28/06/2016, resolvem assim alterar o contrato social;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a Razão Social da sociedade, passando
doravante para MAKI ENGENHARIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Aatividade Passa a ser: Fabricação de Artefatos
de Cimento, Estruturas Pré-moldadas de Concreto Armado, Estruturas Metálicas,
Esquadrias de Metal, Artefatos de Concreto, Misturas a base de Asfalto ou
Betume, Montagem de Estruturas Metálicas, Construção, Recuperação e
Manutenção de Rodovias; Construção de Edifícios, de Redes de Galeria Pluvial e
Coleta de Esgoto, Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas, Instalação e
Manutenção Elétrica, Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza do Terreno,
Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas, Serviços de Pintura de Edifícios,
Limpeza em Prédios e em Domicílios, Serviços de Limpeza de Acostamento de
Estradas, Serviços de Esvaziamento e Limpeza de Tanques de Infiltração e Fossas
Sépticas, Sumidouros e Poços de Esgoto, Serviços Combinados para apoio

KtNlA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2018 09:53 SOB N" 20180984713,
PROTOCOLO: 180984713 DE 23/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800699942. KIRE: 41207922172.
MAKI ENGENHARIA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-QERAL

CURITIBA, 01/03/2018
www.ençresafacil.pT.gov.br

^ deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação



MAKI TUBOSLTDA
NIRE: 41207922172

CNPJ: 20.870.830/0001-87
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

a edifícios, exceto condomínios prediais, Serviços de Alimentação para
eventos e recepção - bufê, Serviços Domésticos, Manutenção e Reparação
Elétrica de Veículos Automotores e de Tratores Agrícolas, Borracharia, Transporte
de Passageiros - Locação de automóveis com motorista, Serviços de Arquitetura
Engenliaria, Topografia, Plotagem, Sonorização, e Organização de Feiras^
Congressos, Exposições e Festas, Comércio Varejista de (Material de Construção'
Transporte Rodoviário de Cargas, Municipal, Transporte Escolar, Atividades de
Limpeza de Ruas, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para empresas. Obras de Alvenaria, Locação de Automóveis sem condutor.
Lavanderias, Manutenção e Reparação de Tratores, Exceto Agrícolas, Serviços de
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores, Atividades de
Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria, Gestão Empresarial, Educação
Profissional de Nível Técnico, Treinamento em Informática, Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial, Cursos Preparatórios para Concursos,
Preparação de massa de concreto e argamassa.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do
Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, em uma
via de inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se obrigam
fielmente por si e seus lierdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itaipulândia - Pr, 21 de Fevereiro de 2018.

MAKELY ANDRESSA PRATES

W

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

JONÀTfferí SANDERS

CERTIFICO o REGISTRO EM 01/03/2018 09:53 SOB M° 20180984713.
PROTOCOLO: 180984713 OE 23/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11800699942. MIRE: 41207922172.
HARI ENGENHARIA LTDA

Libertad Bogue
secretAria-geral

CURITIBA, 01/03/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade d««t« documento, ae i^rasso, fica sujeito &comprovação de sua auteaticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



MAKl TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria,
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, n© do CPF 072.828.099-09,'
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município de
Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000 e

2. 30NATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro, solteiro.
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG no. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF pO. 062.670.479-03,
CREA no. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Florianó
Maldaner, 1500, Centro, CEP; 85.890-000, Missal - PR

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nó
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob no 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20163134804, em data de
30/05/2016, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), totalmente integralizados, fica elevado neste ato para R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), que serão integralizados da seguinte forma:

a) R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), em moeda
corrente nacional, integralizadas neste ato, pela sócia MAKELY
ANDRESSA PRATES;

b) R$ 2.000,00 (dois mi! reais), em moeda corrente nacional,
integralizadas neste ato, pelo sócio JONATHAN SANDERS.

JUNTA COMERCIAL
DO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO FARAltí^ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N' 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915S99. NIRE: 41207922172.
MAKI TUBOS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÂRXA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2016
www.an^resafacil.pr.gov.br

Avalidada deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



MAKITUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAU$gLA SgqVNPA: Em virtude das alterações constantes nas cláusulas
anteriores, o capital social de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, totalmente integralizados, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % NO Quotas Valor R$
MAKELY ANDRESSA PRATES 99 396.000 396.000.00

JONATHAN SANDERS 1 4.000 4.000,00
TOTAL 100 400.000 400.000,00

/

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: Resolvem por
instrumento, em consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei
10.406/2002, adequar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito,
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas
alterações, que, adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

'XONSOLIDACÃO CONTRATUAL^^

MAKI TUBOS LTDA. • ME
CNP3: 20.870.830/0001-87

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria,
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, no do CPF 072.828.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município
de Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000.

JUNTA COMERCIAL
OO PARANA

jmiTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKX - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17il2 SOB N° 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÕDIOO DE VBRIFICAÇ&O:
1160091S599. NIREi 41207922172.
MAKI TÜBOS LTDA - ME

Llbertad Bogus
SBCRET&RIA-QBRAL

CURITIBA, 28/06/2016

www.ampresafacll.pr.gov.br

A validade deste documeDto, se ingresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

2. JONATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG no. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF no. 062.670.479-03,
CREA n°. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Floriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP: 85.890-000, Missal - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n^ 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob n® 20163134804, em data de
30/05/2016, resolvem assim consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Asociedade gira sob o nome empresarial de MAKI
TUBOS LTDA. - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Ildeo Goerck,
203, Centro, CEP 85890-000, município de Missal - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: (2330-3/02) Fabricação de
Artefatos de Cimento; (2511-0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas; (2512-
8/00) Fabricação de Esquadrias de Metal; (4292-8/01) Montagem de Estruturas
Metálicas; (4120-4/00) Construção de Edifícios; (4213-8/00) Obras de
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; (4321-5/00) Instalação e Manutenção
Elétrica; (4311-8/02) Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza do Terreno;
(4313-4/00) Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas; (4211-1/01)
Construção, Recuperação e Manutenção de Rodovias; (4222-7/01) Construção de
Redes de Galeria Pluvial e Coleta de Esgoto; (4330-4/04) Serviços de Pintura de
Edifícios: (8121-4/00) Limpeza em Prédios e em Domicílios; (8130-3/00) Serviços
de Limpeza de Acostamento de Estradas; (3702-9/00) Serviços de Esvaziamento
e Limpeza de Tanques de Infiltração e Fossas Sépticas, Sumidouros e Poços de
Esgoto; (4744-0/99) Comércio Varejista de Matéria! de Construção em Geral;
(8219-9/01) Serviço de Plotagem; (4930-2/01) Transporte Rodoviário de Cargas,

AJNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARAN/l - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N" 20164086102,
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. KIRB: 41207922172.

MAKI TUBOS LTDA - MB

Llbertad Bogus
SECRETÃRIA-6BRAL

CURITIBA. 28/06/2016
www.empresafácil.pr.gov.br

A validada dssta documento, se inf>resso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddlgos de verificação



MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Municipal; (4924-8/00) Transporte Escolar; (8129-0/00) Atividades de
Limpeza de Ruas; (8111-7/00) Serviços Combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais; (5620-1/02) Serviços de Alimentação para eventos
e recepção - bufê; (5620-1/01) Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas; (4399-1/03) Obras de Alvenaria; (4923-
0/02) Serviços de Transporte de Passageiros - Locação de automóveis com
motorista; (7711-0/00) Locação de Automóveis sem condutor; (9700-5/00)
Serviços Domésticos; (9601-7/01) Lavanderias; (3314-7/12) Manutenção e
Reparação de Tratores Agrícolas; (3314-7/16) Manutenção e Reparação de
Tratores, Exceto Agrícolas; (4520-0/01) Serviços de Manutenção e Reparação
Mecânica de Veículos Automotores; (4520-0/03) Serviços de Manutenção e
Reparação Elétrica de Veículos Automotores; (4520-0/06) Serviços de
Borracharia; (6920-6/02) Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e
Tributaria; (7020-4/00) Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial; (7111-
1/00) Serviços de Arquitetura; (7112-0/00) Serviços de Engenharia; (7319-0/99)
Serviços de Sonorização; (8230-0/01) Serviços de Organização de Feiras,
Congressos, Exposições e Festas; (8541-4/00) Educação Profissional de Nível
Técnico; (8599-6/03) Treinamento em Informática; (8599-6/04) Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; (8599-6/05) Cursos Preparatórios para
Concursos.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2014 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % N° Quotas Valor R$

MAKELY ANDRESSA PRATES 99 396.000 396.000,00

JONATHAN SANDERS 1 4.000 4.000,00

TOTAL 100 400.000 400.000,00

JUNTA COMERCIAL
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CNPJ: 20.870.830/0001-87

quinta alteração contratual

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralização do capitai
sociai.

Parágrafo Segundo: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas,
oneradas ou gravadas, totai ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com
autorização dos sócios, que representem a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios participarão dos iucros e prejuízos na
proporção das respectivas quotas de capital e serão apurados trimestralmente ou
anualmente.

Parágrafo Primeiro; Os sócios poderão, de comum acordo, efetuar a
distribuição de lucros que a sociedade obtiver a qualquer momento, observadas
as disposições legais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: Os sócios são obrigados a reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio e expresso
consentimento, dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência, para a sua aquisição se postas à
venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser formalizada a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito aos sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem o direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser vendidas a terceiros, que não participam do capital social da
sociedade antes da referida cessão ou transferência.

AJNIA CX)M£ftCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANX - SEDE
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida peia sócia
MAKELY ANDRESSA PRATES, anteriormente qualificada, sendo o prazo do
mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura do presente
contrato.

Parágrafo Primeiro: Os administradores são dispensados da caução,
podendo ser destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação
expressa, de no mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital social, cuja
alteração de contrato deverá ser averbada no registro competente no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empresarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
compromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade perante
terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias,
estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras, para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Terceiro: O administrador respondera solidahamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

Parágrafo Quarto: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade, receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum acordo
entre os sócios quotistas.

Parágrafo Quinto: E vedado ao administrador e a qualquer procurador por
ele constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como de agir por
modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sob pena de
serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos tiverem sido
previamente aprovados por deliberação unânime, dos demais sócios quotistas.

JUNTA COM£RCIAi
CX> PARANA

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARAMA - SEDE
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador e sócios declaram, sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes
ao término de cada exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos
sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário,
bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNPA: As deliberações dos sócios serão tomadas
em reunião, que será convocada pelos administradores, ou por sócio quando os
administradores retardem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos
previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital,
quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será publicado
por três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a
da realização da reunião, o prazo mínimo de oito dias para a primeira
convocação, e de cinco dias para as posteriores.

Parágrafo Segundo: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado
ou da União, conforme local de sede da sociedade, e em jornal de grande
circulação.

Parágrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas
nos parágrafos antecedentes, quando todos os sócios declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, exceto quanto aos
assuntos específicos tratados na cláusula décima primeira.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAltíi - SEDE
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

8
Paragrafo Quinto: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será

lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelas sócias participantes e
cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada
ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Em caso de falecimento de qualquer
sócio, a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessores do "de cujus" ou do Incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria
das sócias representando no mínimo 3/4 (três quartos), do capital social,
entender que um ou mais sócias estão pondo em risco a continuidade da
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo
hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício de ampla defesa.

Parágrafo Segundo: Será também excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

Parágrafo Terceiro: No caso de morte, retirada ou exclusão de sócio ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo montante
efetivamente realizado, será liquidada com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e
seus haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do respectivo valor,
podendo ainda, ser elaborada outra forma de pagamento a critério das sócias
remanescentes.

Parágrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não a exime, ou
a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após, averbada a resolução da sociedade.

iUNU COMERCIAL
OO PARANA'
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CIAUSULA DÉCIMA-OUINJi^: Oexercício social coincidirá com oano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço geral da
sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas. Os resultados serão
atribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas quotas de capital.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capítulo I, Subtítulo II do livro II, da Lei no. 10406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.

CLÁUSULA PÉCIMA-SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de São
(Miguel do Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas o presente Instrumento, em uma via de
inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se obrigam
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Italpulândia - Pr, 22 de Junho de 2016.

^KELY ANDRESSA PRATES

Í1
JUNTA COMERCIAL
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JONATHAN SANDERS
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se liouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.870.830/0001 -87

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MAKI ENGENHARIA LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-Q2 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃODASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-05 • Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

23.99-1-99- Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 • Obras de alvenaria
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ILDEO GOERCK
NUMERO

203

COMPLEMENTO

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROnSISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

MISSAL

TELEFONE

(45) 3559-1174

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/06/2018 às 16:00:21 (data e hora de Brasilia).
https://www,receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp|reva_Comprovante.asp
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
20.870.830/0001-87
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MAKI ENGENHARIA LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

15/08/2014

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-06 • Serviços de borracharia para veículos automotores
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escoiar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de aiimentação para eventos e recepções • bufê
69.20-6-02 - Atividades de consuitoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consuitoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ILDEO GOERCK

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

203

MUNICÍPIO

MISSAL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(45) 3559-1174

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/06/2018 às 16:00:21 {data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
20.870.830/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAKI ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-03 • Treinamento em informática
85.99-6-04 •Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 • Cursos preparatórios para concursos
96.01-7-01 - Lavanderias
97.00-5-00 • Serviços domésticos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RILDEO GOERCK

CEP

85.890-000
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

NUMERO

203

MUNICÍPIO

MISSAL

COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

UF

PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(45) 3559-1174

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 1
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

15/08/2014

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido nodia 26/06/2018 às 16:00:21 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

https:/AAWw.receita.fazenda.gov.br/pessoajurÍdica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 3/3
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26/06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:54 do dia 0^/0572018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2018.

Código de controle da certidão: 0A55.5DFC.6780.7D85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
Governo do estado

••cr«uni da FtunAi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018269707-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: MAKI ENGENHARIA LTDA

20.870.830/0001-87

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/10/2018 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qüv.br

Pégina 1 ds 1

Emitido via Internet Pública (2m6/2018 16:02:18)



03/0^019 Certidão

Município de Missal
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Positiva com efeito de negativa

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTEAO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE
ATÉ 01/08/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCL\ DE CRÉDITOS NÃO
VENCIDOS.

Missal, 03 de Maio de 2018

Positiva com efeito de negativa N**: 1262/2018 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO;
4HHCUFFHCJ2X38SMQP

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MAKI ENGENHARIA LTDA

CONTROLE CNPJ/CPF . [INSCRIÇÃO ESTADUAL

113941 20.870.830/0001-87 90672362-00

ENDEREÇO

RUA ILDEO GOERCK, 203 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 85890000 Missal - PR

ALVARA

CNAE / ATIVIDADES
Fabricação de artefatos decimento para uso na construção, Fabricação de estruturas metálicas. Fabricação de

esquadrias de metal, Manutenção e reparação de tratores agrícolas, Manutenção e reparação de máquinas-
ferramenta, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Construção deedifícios, Construção de
rodovias e ferrovias, Obrasde urbanização - mas, praçase calçadas. Construção de redes de abastecimento de
água, coleta deesgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Montagem de estruturas metálicas,
Preparação decanteiro e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem. Instalação e manutenção elétrica, Serviços
de pintura de edifícios em geral, Obras dealvenaria, Serviços demaBnttii^ãqjoffepOSíSÍJíietflâfelDekííftlZildMER
automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de borracharia para
veículos automotores, Comércio varejista de materiais de construção em geral. Serviço detransporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista. Transporte escolar, Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas, Serviços de alimentação para eventose recepções - bufê. Atividades de consultoriae auditoria contábil
e tributária, Atividades deconsultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Serviços de
arquitetura, Serviços deengenharia, Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente, Locação de
automóveis sem condutor, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em

http;//10.0.0.5/stm/3tmcertidao.vlew.logic7modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certldaoModel.idCerHdao=21136



03/0^018 Certidão

prédios e em domicílios, Atividades de limpezanão especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas.
Fotocópias, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Educação profissional de nível
técnico.Treinamento em informática. Treinamento em desenvolvimentoprofissional e gerencial, Cursos
preparatórios para concursos, Lavanderias, Serviços domésticos

http://10.0.0.5/8tm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNlCIPIO&certJdaoModel.ldCerBdao'21136
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAKI ENGENHARIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 20.870.830/0001-87

Certidão n°: 152739336/2018

Expedição: 26/06/2018, às 16:08:42

Validade: 22/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAKI ENGENHARIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

20.870.830/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestíes: cndtStst.jus.bz



HEPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE MEDIANEIRA

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO SOCCOL, 1630 - CENTRO

MEDIANEIRA/PR - 85884-000

TITULAR

CARLOS ALBERTO PAOANI

JURAMENTADOS

ADRIANA BORDIN HELFENSTEIN

VINÍCIUS RUPR

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro epi^d^ento contra:

MAKI ENGENHAm>y^
CNPJ 20.870.830/0001-87, no pei^do compr^ef<dÍdo entt)^ apresente data eos últi
mos 30 anos que a antecedem. / //

I
MEDIANEIR ^PR, 24 de Máo de 20^8,17:29:

Página 0001/0001

PKEFEnURA MUNtCIPH
D( rm BRABBDQ
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So p«t*

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificadodtgitsimantepor
ANELISA MARTIN BATATA

ADiretora do Departamento daCorregedoria-Geral daJustiça, nos termos do art. T do Decreto

05/07/Kl°2"'' 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de

CERTIFICA, para fms de licitações econtratos da administração pública eoutras destinações
comerciais, que na Comarca de MEDIANEIRA existem um (01) Ofício de Contador
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de
Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Parana - Lei Estadual n" 14.277, de30 dedezembro de 2003).

Curitiba, 4 de Junho de 2018

Anelisa Martín Batísta

Diretora do Departamento daCorregedoria-Geral daJustiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 59Qf8è\.581
Página 1 de 1



República Federativa do Brasil
Estado do Paraná - Comarca de Medianeira

TABELIONATO DE PROTESTO

CARLOS HUGO SCHNEIDER
Tabelião

Álvaro Celestino Bentfd
Nord Canalle Cassol

Emerson Laureano Senetti

Escnventes

Rua Paraguai, 1.771 Sala 1 Centro 85884-00( Medianeira Paraná Fone; 045 3264 1108

Certidão Negativa 3857

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os Livros de Registros de
Instrumentos de Protestos desta Serventia, NÃO CONSTA qualquer título protestado nos últimos
20(Vinte) anos, decorrente de obrigação de pagamento, na pessoa de;
MAKI ENGENHARIA LTDA C.N.P.J. 20.870.830/0001-87

Era o que, na forma solicitada me foi pedido certificar através desta Certidão fornecida as 13-30
horas de hoje.

O referido é verdade e dou fé.

FUNARPEN

SELO DIGITAL Ne

Gd7a3 . xjQPb . 4H5or
Controle:

rqndS , hxTXH
Consulte esse selo em
http;//funaroen.com,br

Descrição Virem VRC Valor R$

Certidão 66.99 12,93

Busca 0,00 0,00

Selo 14,56 2,81

Funrejus 16,74 3,23

ISSQN 2,02 0,39
FAOEP 3,37 0,65

Total 103,68 20,01

Medianeira, 29 de Mai

) • Carlos Hm^o Tábelião
)•Álvaro Celestirj&^^etti /Escrete Sftbst
)•Nord Can^^&asBol •Escrejfflime Subs
) - Emer8ori,fcaOreanvBeneB»-^8crevente
) - Déld^^^alacame Fiõrese - Escrevente

^

mnmiRiMUNtciPH
dentobrmadq

tljm. 201B

mINFEBECOM
l^OHietNU



ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ; 20.870.830/0001-87

Rua Hdeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ÁCOMISSÃO DE LICITAÇto

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPPlOU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

OESCRITÓRIO contábil ITACORA LTDA, inscrito no CNPJ n» 08.597.434/0001-22 por
mtermédio de seu contattor oSr. Oldlr ManteufeI, portador da Carteira Profissional (CRC) n»
053236/O-1, DECWRA, p,ra fins do disposto no art. 966 da Lei n« 10.406, de\o de janeiro de
2002, em atenção ao que estabelece aLei Complementar n« 123 de 14 de Dezembro de 2006
de que aempresa MAKI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n= 20.870.830/0001-87 {X) SIM
( )NAO, esta enquadrada nos artigos acima, que assegura os direitos aparticipações nas
licitações firmadas com os órgSos, Federais, Estaduais eMunicipais.

Tendo assegurada adocumentação necessária para acomprovação exigida para efeito
de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.

Validade desta dectaração: 1(um) ano.

Italpulândia, 28 de março de 2018.

OfcOIR MANTEUFEL

CRCNB053236/0-1
Técnico Contábil

wi

Tla4coi
CRCPH-053236/0-1

MAKI ENGENHARIA LTDA

Makely Andressa Prates
Eng. CIvIl/SócIa Administrativa

Crea: PR -166326/0
CPF:072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná
Fon«: (45) 3244-1627

Email: makitubos@outlook.com

fRfFdTIIIU MIINICIPM.

DEMTO linUADO

INFEBE COM
ORiaWflL

%



I^Engenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório. sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 15/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 29 de junho de 2018.

Mak^ Andressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR - 166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com

a



ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N» 15/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ede qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

MIssal, 29 de junho de 2018.

Makely ArídressaPrãtês"
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná
Fone: (45) 3244-1627

Email: makitubos@outlook.com



Í^Engenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À
DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 15/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 29 de junho de 2018.

Makely Andressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com



ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ; 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 15/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 29 de junho de 2018.

Makely Anpressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR- 166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email; makitubos@outlook.com



MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VI! - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇSO N° 15/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 29 de junho de 2018.

Makely Andressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outiook.com



MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 15/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico JONATHAN
SANDERS, inscrito no CPF/MF sob o n.° 062.670.479-03 e Identidade sob Registro
Geral 8.408.125-6, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.° PR -
136466/Di e também a profissional e responsável técnica MAKELY ANDRESSA
PRAXES, inscrita no CPF/MF sob o n.° 072.828.099-09 e Identidade sob Registro
Geral n° 10.549.732-6, devidamente inscrita junto ao CREA/CAU sob o n.® PR -
166326/D.

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 29 de junho de 2018.

Makely Ahdressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR - 166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email; makitubos@outlook.com



n g e n h a r Ia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente; MAKI ENGENHARIA LTDA

Endereço; RUA ILDEO GOERCK, 203

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Cidade: MISSAL

CNPJ/MF; 20.870.830/0001-87

Inscrição Estadual: 90672362-00

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 113941

Instituição Financeira/Banco: SICREDI

Agência: 0710

N° do Telefone: (45) 3244-1627

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:

MAKELY ANDRESSA PRATES

Função do Responsável Legal: SÓCIA-ADMINISTRADORA

Endereço do Responsável Legal: AV. ITAIPU, 40, CENTRO, ITAIPULÂNDIA - PR,

RG N°: 10.549.732-6 Órgão emissor: SSP - PR

CPF N°: 072.828.099-09

e-mail: makelyps@hotmail.com

CEP: 85890-000

Estado: PARANÁ

Conta Corrente: 04027-5

N° de fax da empresa.

Missal, 29 de junho de 2018.

'4li
Makel^Andressa Prates

Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF; 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com



ngenhana

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente MAKI ENGENHARIA LTDA, participante da Licitação Modalidade
TOMADA DE PREÇOS de n° 15/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os

fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores nnunicipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

Missal, 29 de junho de 2018.

jyMá ichÉ
Makely ^dres^ Prates

Eng. Civil/Sócia Administrativa
Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com
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%

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de 24
de dezembro de 1965, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 91973/2018 Validade: 24/12/2018

Razão Social: MAKI ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 20870830000187

Num. Registro: 58589 Registrada desde : 10/04/2015
Capital Social: R$ 400.000,00
Endereço: RUA ILDEO GOERCK, 203 AREA INDUSTRIAL

Município/Estado: MISSAL-PR CEP: 85890000
Objetivo Social:
Fabricação de artefatos de cimento, estruturas pré moldadas de concreto armado,
estruturas metálicas, esquadrias de metal, artefatos de concreto, misturas a base de
asfalto ou betume; montagem de estruturas metálicas; construção, recuperação e
manutenção de rodovias; construção de edifícios; redes de galeria pluvial e coleta de
esgoto; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; instalação e manutenção elétrica;
preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; obras de terraplenagem e locação
de máquinas; serviços de pintura de edifícios; limpeza em prédios e em domicílios;
serviços de limpeza de acostamento de estradas; serviços de esvaziamento e limpeza de
tanques de infiltração e fossas sépticas, sumidouros e poços de esgoto; serviços
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; serviços de alimentação
para eventos e recepção - bufê; serviços domésticos; manutenção e reparação elétrica de
veículos automotores e de tratores agrícolas; borracharia; transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; serviços de Arquitetura, Engenharia, topografia,
plotagem, sonorização e organização de feiras, congressos, exposições e festas; comércio
varejista de material de construção; transporte rodoviário de cargas municipal; transporte
escolar; atividades de limpeza de ruas; fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas; obras de alvenaria; locação de automóveis sem
condutor; lavanderias; manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; atividades de consultoria e
auditoria contábil e tributária; gestão empresarial; educação profissional de nível técnico;
treinamento em informática; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!;
cursos preparatórios para concursos e preparação de massa de concreto e argamassa.
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seus
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - JONATHAN SANDERS

Carteira: PR-136466/D Data de Expedição: 20/01/2014
Desde: 10/04/2015 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 17/03/2016
Desde: 18/03/2016 Carga Horária: 4:0 H/D ^

http://creaweb.cr6a-pr.org.br/webcrea/extranet/franrie_geral.aspx?SESSAO=NKr5zlz8CrBw&CODREGTO=644904&NUMREG=58589&TIPO=7 1/2



27/06/2018 CREA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea 218/1973 - Art. 7® do CONFEA

2 - MAKELY ANDRESSA PRATES

Carteira: PR-166326/D Data de Expedição: 05/01/2018
Desde: 09/01/2018 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28^

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7® do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 247112/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 27/06/2018 10:51:12

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranetfframe_geral.aspx?SESSAO=NKr5zlz8CrBw&CODREGTO=644904&NUMREG=58589&TIPO=7 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-oCa) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuiçâo(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 91976/2018 Validade: 24/12/2018

Nome Civil: MAKELY ANDRESSA PRATES
Carteira - CREA-PR :PR-166326/D
Registro Nacional ; 1717087655
Registrado(a) desde ; 05/01/2018

Filiação : ALIOMAR MARCELO GOMES PRATES
CLEIDE INES GRIEBELER PRATES

Data de Nascinnento : 21/07/1995
Carteira de Identidade ; 105497326 CPF : 07282809909
Naturalidade : MISSAiyPR

Título: ENGENHEIRA CIVIL

CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAS
Data da Colação de Grau : 15/12/2017 Diplomação ; 03/01/2018
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art. 7^ de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7^ de 24/12/1966

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÂ+Ã*ES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 247117/2018.

Emitida via Internet em 27/06/2018 10:51:56

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=NKr5zlz8CrBw&CODREGTO=644904&NUMREG=58589&TIPO=7 1/1



20/06/2018
CREA

CONSELHO REGIONAL DÊ ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

I ^ ^°^selho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
ArVs refeT^^^^^^^ procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -serviço(s)/obra(s) descritoCs) nesta Certidão, integrando desta

?o CONFEA profissional, conforme oArtigo 47° da Resolução nP 1025/2009,
Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6 496/77 a ART

KX.r,.°,v„s°í -p-.nS£n.' 5:
I ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e

dest1.^òmâ s®f*v'ÇO(s). bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
° atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)atnbuiçaoCoes) profissionai{is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66

Resoluçoes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia eAgronomia. instruções

rpnr«c ^ capacidade téçnico-profissionai de uma pessoa jurídica é
Sro tírntn ^ conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
?ntPnrLhir!f «m funçao de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
CONFEA ^ ° técnico, conforme oArtigo 48° da Resolução 1025/2009 do

^ critério do(a) pro^issionai, esta Certidão de Acervo Técnico
rRTísVarTv^^^^^^ Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
aoíO J^irn^cw h ^ complemento que conterá detalhamentos quantoao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § lo, inciso,!, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a

Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
nafO ARTíO^^ H^/ '®s^ '̂"9'ndo-se à presente Certidão às atividades registradasna(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

que quaisquer eventuais informações diverqentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRA CIVIL
MAKELY ANDRESSA PRATES
Carteira Profissional:PR-l66326/D
Acervo Técnico No.;2289/2018
Selos de autenticidade:A 053578

RNP NO:1717087655
Protocolo NO.:2018/00152781

fHFFFmiRl MUNICir.
K PATO BRMKDO%

http://creaweb,cfoa-pr.org.br/webrestritaj)rof/D0fault.aspx?SESSAO=yRQLZjyN5hpr&CODREGTO=685397
yUN. 2018

(ONFEBECOM
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20/06/2018
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

MAKELY ANDRESSA PRATES
Carteira Profissional;PR-166326/D
Acervo Técnico N<^.:2289/2018
Selos de autentícldade:A 053578

RNP No.;1717087655
Protocolo NO.:2018/00152781

ART N'

Empresa Executora

Contratante(s)...
Tipo de Contrato.

Atividade Técnica
Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão
Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estâdo....
Data de Inicio
Docto de Conclusão,.
Descr. Compl. Serv..

Observação

20180371618 O Registrada:29/01/2018
FM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
MUNICÍPIO :;E MISSAL - CNPJ/CPF: 78.101.847/ÔÒÒÍ-5Ô "
PRESTAÇÃO SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SISTEMAS DE TRANSPORTES
ARRUAMENTO
EXECUÇÃO
OUTROS !!!!!!.'!!!
800,00 TON...^ Area Existente:O,00 TON
0,00 TON Área de Reforma: 0,00 TON
0/00

DIVERSAS Ri'AS DO MUNICÍPO, DIV DIVERSOS
MISSAL/PR
U/01/2018 . Data de Conclusão:17/04/2018
DECLARAÇÃO PROFfSSIONAL
800 TON. CBUQ - ENTREGUE E APLICADO'*14!112 *00*L'
PINTURA DE LIGAÇÃO RRl-Ç ENTREGUE E APLICADO

tkf pHTtt

http;//creaweb,crea-pf.org.br/webre3tnta_prof/D9fault,aspx?SESSAO=yRQL2jyN5hpracODREGTO=685397

uN.

íOWtMCOM
r^o orwwh

2/4



20/0e/2016
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MAKELY ANDRESSA PRATES
Carteira Profissional:PR-166326/D
Acervo Técnico No.:2289/2018
Selos de autenticidade:A 053578

RNP No.:1717087655
Protocolo No.:2018/00152781

:20181687503 O Registrada: 17/04/2018ART Vinculada :20180371618 O
Empresa ExecutoraFM EMPREENDIMENTOS LTdÀ'mÊü !!]][[ [

:MUNIClPro DE MISSAL - CNPJ/CPF: 78 . lÒÍ !847/ÔoÒÍ-5Ô !!!Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade TécnicaEXECUçÁo DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Area de Competência SISTEMAS DB TRANSPORTES
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço Contratado. . :EXECUÇAo '!!!!!!

OUTROS !! i!!!!!!!!.'!!
200, 00 TON Área Existente:O, 00 TON
0,00 TON Área de Reforma: 0,00 TON .
O, 00
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, DIV DIVERSOS
MISSAL/PR
.1/01/20JR

Dimensão
Área Ampliada
Dados Coraplementares
Local da Obra

Municipio/Estado.. , .
Data de Inicio
Docto de Conclusão..
Descr. Compl. Seirv..

Observação,

Data de Conclusão:17/04/2018
DECLARAÇÃO 'PROFISSIONAL
ADITIVO Ü1 200 TON. CBUQ - ENTREGUE E APLICADO
3.528,00 L. PINTURA DE LIGAÇAO RRl-C
APLICADO

ENTREGUE E

rUffFITlIM MUWCIPH

http://creaweb.crea-pr.org,br/webre8trita_prof/Defaull.aspx?sesSAO-yRQLZjyN5hpr&CODREGTO=685397

T 2018
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20/06/2018
CREA

COWiELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

engenheira civil
MAKELY ANDRESSA PRATES
Carteira Profissional:PR-i66326/D
Acervo Técnico No.:2289/2018
Selos de autentlcidade;A 053578

RNP No,:1717087655
Protocolo No.:2018/00152781

do Crea-PR

Emitida via Internet em 20/06/2018 13:37:07 horas.

OoT/20?4.^^ ^assinatura neste documento, conforme aResolução N® 317/86 eaInstrução de Serviço N®
™ P-visto no Código Pena, Braslla.ro, sujeitando o autor é

Mp://craaweb.crea-p,.„,g.br,w,bresln,aj„of/Drt,ul,,asp«.SESSAO.vRQL2i.N5h„«r.nnRP,.To=.«.,o,

PRmmiRIMUHtClfftl
D!PBTO DOMADO

ínfebe com
ÍOORIGWAl



20/06/2018
Consultas Internet

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade da Certidão

MAKELY ANDRESSA PRATES
Emitida em : 26/04/2018
Carteira Profissional; PR-166326/D Acervo Técnico No -2289/2018
Selo(s) de Autenticidade: A053578 .• '̂i«y/2018
p ^ 20180.? 1618 O Registrada. . . '29/01/2018Empresa ExecutoraFM EMPREENDIMENTO; LTDA - ME ""
Contratante (s) :MUNICÍPIO DE MISSAL
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica.,.:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉÇNICO
Area de CompetênciaSISTEMAS DE TRANSPORTES
'^ipo de Obra/Serviço :ARRUAMENTO
Serviço Contratadoexecução

OUTROS
Dimensão :800, 00 TON
Area Ampliada :0,00 TON ^ « .«r

0^=- :OWERSAS RUAS DO MUNIc"p0^I '̂'dTerS0S ' ^
Municipio/Estado :MISSAL/PR uivbKbOS

Observação

arÍ v;„cuiada:;::;;:;20Í803-i6?8 o :i7/o4/2oie
Empresa Executora...rFM EMPREENDIMENTO; LTDA. - ME
Contratante (s) :MUNICÍFro DE MISSAL
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

-execução de obra OU SERVIÇO TÉCNICO
Area de Competencia.:SISTEMAS DE TRANSPORTES
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço Contratado EXECUÇ.^o '•

OUTROS
Dimensão :200, 00 TON

Refo™a..:0,00 TON3cal da Obra :DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, DIV DIVERSOS
Municipio/Estado :MISSAL/PR uiVbRSOS

200 TO.. CbIq^ -\n™egu"e\°^^^.'?c'aDo"3.528, 00 L. PINTURA DE ILIGAÇAO RRl-C ENTREGUE E APLICADO
Observação •

htlp://cre8web,crea-pr.org.br/con8ult88/menupub.a8p

fUtfítTUMMüHlClPftl
MPép BRMWO

.2 2018
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Município de Missal
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACtDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, conforme solicitação e de acordo com os nossos
registros, que a empresa FM EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Avenida itaipu, 40,
Centro, Município de itaipulândia, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n® 10.836.175/0001-97, tendo como
responsável a Engenheira Civil. Makely Andressa Prates, portador do CREA n® 166.326/D - PR tem
sob sua responsabilidade a execução da obra abaixo descrita;

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE MISSAL - PR
OBRA: ENTREGA EAPLICAÇAO DE CBUQ E PINTURA DE LIGAÇAO
ENDEREÇO: DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE MISSA - PR ^
INÍCIO: 11 de Janeiro de 2018
TÉRMINO: 17 de Abril de 2018
ART N®: 20180371618

ART N®: 20181687503

DeSCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

CBUQ - ENTREGUE E APLICADO TON 1.000,00

PINTURA DE LIGACAO RR1-C - ETRiGUE E APLICADO L 17.640,00

Tendo sido verificado que a obra/serviço, objeto deste termo, foi concluída a contento pela

executora contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e normas em vigor a fiscalização

abaixo identificada, procedeao seu reoebimento definitivo, cessando nesta data, em conseqüência a

responsabilidade da Executora, exceto quanto ao disposto no Artigo 1245 do Código Civil

Brasileiro.

A executora contratada por si, e seus herdeiros ou sucessores que nada reclamara em juízo

ou fora dele, com relação à obra/serviço que executoue a qualquer indenização.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL dando por integralmente Concluído o contrato, por
parte da contratante Prefeitura Municipal de Missal.

Confirmando o acima exposto, as partes interessadas por seus representantes abaixo

assinados, firmam o presente termo a fim de que o mesmo produza efeitos legais, em duas vias de

igual teor e forma.

Missal, 17 de Abril de 2018

a de M ssa

OuideJacóStonens
CREA-PR14S55/D

Fone/Fax: (45) 3244-8000 c
CNPJ: 78.101.847/0001-50 —
Rua Nosso Senhora da Conceição, 555
Centro | Caixa Postal 01 | 85.890-000 1Missal | Paraná

fwntnm miihicipm.
nç Psm BRWRDO

^ 2018
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial e sãoviaentes
na data da sua expedição.
jNome Empresarial — — — -
IMAKI ENGENHARIA LTOA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE(Sede)
41 2 0792217-2

20.870.830/0001-87

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15/08/2014

Data de Início
de Atividade

20/08/2014

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF CEP)
RUA ILDEO GOERCK, 203, CENTRO, MISSAL, PR, 85.890-000
Objeto Social
Fabricação de Artefatos de Cimento, Estruturas Pré-moldadas de Concreto Armado, Estruturas Metálicas, Esquadrias de
Metal, Artefatos de Concreto, Misturas abase de Asfalto ou Betume, Montagem de Estruturas Metálicas, Construção
Recuperaçao e Manutenção de Rodovias; Construção de Edifícios, de Redes de Galeria Pluvial e Coleta de Esgoto Obras
de Urbanização ^ Ruas, Praças e Calçadas, Instalação e Manutenção Elétrica, Preparação deCanteiro deObras e
Limpeza do Terreno, Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas, Serviços de Pintura de Edifícios, Limpeza em
Prédios e em Domicílios, Serviços de Limpeza de Acostamento de Estradas, Serviços de Esvaziamento e Limpeza de
Tanques de Infiltraçao eFossas Sépticas, Sumidouros e Poços de Esgoto, Serviços Combinados para apoio aedifícios
exceto condomínios prediais, Serviços deAlimentação para eventos e recepção i bufê, Serviços Domésticos
Manutenção e Reparação Elétrica de Veículos Automotores ede Tratores Agrícolas, Borracharia Transporte de
Passageiros i Locação de automóveis com motorista, Serviços de Arquitetura, Engenharia, Topografia, Plotagem
Sonorização, e Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Comércio Varejista de Material de Construção
Transporte Rodoviário deCargas, Municipal, Transporte Escolar, Atividades de Limpeza deRuas, Fornecimento de
alimentos preparados preponderantemente para empresas, Obras de Alvenaria, Locação de Automóveis sem condutor
Lavanderias, Manutençao e Reparaçao de Tratores, Exceto Agrícolas, Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de
Veículos Automotores, Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil eTributaria, Gestão Empresarial, Educação
Profissional de Nível Técnico, Treinamento em Informática, Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial
Cursos Preparatórios para Concursos, Preparação de massa deconcreto e argamassa. '
Capital: R$ 400.000,00

(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 400.000,00
(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n»123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/Admlnistrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no caoltal (RS> Esoécíe de Sócio Administrador

JONATHAN SANDERS 4.000,00 SOCIO
062.670.479-03

MAKELY ANDRESSA PRATES

072.S28.099-09
396.000,00 SOCIO

Ultimo /^quivamento

Data: 01/03/2018

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DENOME EMPRESARIAL

Número: 20180984713

18/357645-4

Para verificar a autenticidade acessewww.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 183576454 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponívelpor 30 dias
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Pã Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

TOMADA DE PREÇOS N5 015/2018

Objeto: Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ
sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano,
bem como sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao
Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no
memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia,
anexos ao edital, conforme as normas previsto no memorial descritivo,
planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação Tomada de Preço, N"" 015/2018, que a empresa MAKI
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ sob
n5 20.870.830/0001-87, com sede na na Rua lldeo Goerck, 203, Pq.
Industrial, Missal PR, neste ato representado pela Engenheira Civil Makely
Andressa Prates, portadora do CREA - PR 166326/D realizou visita técnica

junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de
Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos,
planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 28 de Junho de 2018

Guilherme Rosinski

Diretor de Obras e Plan. Urbano

Makely Andressa Prates - Resp. Técnico, CREA - PR 166326/D

Av.WillyBarth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



27/06/2018 serv(Cos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao,aspx?numControle=700010022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 20.870.830/0001-87

Requerente: MAKI ENGENHARIA LTDA

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro dependências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades esuas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n® 68/2012;
b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

strução Normativa n® 37/2009; e
c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1®, da
Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 27/06/2018 11:51:40, com validade de 30(trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 700010022

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

http;//servicos.tce.pr.gov,br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=700010022



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

UCITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MAKI ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 20.870.830/0001-87

OTribunal de Contas da União CERTIHCA que, na pn^sente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nao contam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência ^expirado, bem conxj aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razao de mterposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 11:58:46 do dia 27/06/2018, com validade de trinta dias acontar da
emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httpsy/contas.tcu.aov.br/Qrds/l?D=rNTDONEO:VERIFTrA

Código de controle da certidão: BUPC270618115846

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/06/2018 serviços.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexib(cao.aspx?numControle=658762581

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 072.828.099-09

Requerente: MAKELY ANDRESSA PRATES

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros paraobtenção de certidão liberatória pelasentidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas,conforme
strução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registrosconstantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas peloschefes dos poderesexecutivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da
Lei Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 27/06/2018 11:52:42, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 658762581

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n» 92, de 15/12/2014.

htlp://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=658762581 1/1



27/06/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=968337422

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 062.670.479-03

Requerente: JONATHAN SANDERS

OTribunal de Contasdo Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, nãoconsta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anose sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção decertidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
istrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação peloTribunal, medianteemissãode parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da
Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitidaem 27/06/2018 11:52:23, com validadede 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 968337422

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

htlp;//servicos.tce.pr.gov.bf/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=968337422 1/1



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.s 134/2018

TOMADA DE PREÇOS 015/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 015/2018, que tem como objeto
Contratação de empresa{s) do ramo para execução de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico
existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro
refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos, projetos e
planilhas anexas ao edital.

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às oito horas e vinte minutos, nas

dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,

reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n^
117/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Djoni Rohden, Cleiton Gentelini, Guilherme Rosinski e
Marlene V. Petry Knapp, para sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a
habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços n.s 015/2018, a qual
tem como objeto Contratação de empresa(s) do ramo para recape em CBUQ sobre pavimento
asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta
retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos, projetos e
planilhas anexas ao edital. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível,
na íntegra, para download no site do município: wwv\/.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações -
Licitações abertas". Das empresas que tiveram acesso ao edital convocatório, 04 (quatro) empresas
protocolaram os envelopes dentro do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se da

seguinte licitante:

EMPRESA CNPJ

MAKI ENGENHARIA LTDA 20.870.830/0001-87

TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA 04.084.225/0001-24

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE

ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA
07.395.174/0001-40

Das quais apenas a empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA estava representada na sessão pelo

procurador o senhor Sandro Borges. A Presidente da Comissão de Licitações inicialmente saudou o
representante, e na sequencia abriu o envelope n.s 01 - Habilitação, das licitantes cujos documentos

foram analisados detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação e credenciado presente,
os quais estavam de acordo com o solicitado no Edital Convocatório não havendo nenhum
questionamento por parte do representante credenciado. A presidente da CPL comunica que
publicará o resultado no diário eletrônico e jornal de circulação local com a relação dos habilitados
no certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal
8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião
às oito horas e quarenta minutos^ Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por

rada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por
§^ão de Licitações presente e licitantes presentes que assim o

encerrada, de cujos trabalhos foi Ia

mim e pelos demais membros da
quiseremf

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 136/2018//TOMADA DE PREÇOS NS 015/2018

Ata da sessão de julgamento para analise e verificação e documentos de habilitação referente ao Edital de
Licitação - Tomada de Preços n.5 015/2018, que tem como objeto, Contratação de empresa para execução
de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como
sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as
normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às dez

horas, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,

reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados pelo Decreto
117/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Marlene V. Petry Knapp, Cleiton Gentelini, Djoni Rohden e
Guilherme Rosinski, para sob a presidência da primeira, deliberarem e julgarem sobre os documentos de
habilitação apresentados pelas licitantes integrantes desse processo, sendo as empresas MAKI

ENGENHARIA LTDA - ME; TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP e ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme constante na Ata ns 134/2018. Após a abertura dos
envelopes n^ 01 (documentação) os quais foram analisados pelos representantes das licitantes presentes e
pelos membros da Comissão de licitações no dia 29/06/2018, a comissão de licitações juntamente com o
Setor de Engenharia reuniram-se para dar vistas e examinar melhor os documentos de habilitação das
licitantes, apresentados na abertura do envelope n® 01 (documentação). A presidente da Comissão de

Licitações solicitou ao setor de engenharia para que se avaliasse os acervos apresentados pelas licitantes
participantes neste certame, conforme parecer apresentado pelo engenheiro Guilherme Rosinski todas as
licitantes apresentaram Atestados de Capacidade Técnica pertinente e compatível com o objeto da
licitação. Verificando mais minunciosamente os documentos apresentados pelas licitantes participantes

neste certame verificou-se que a licitante MAKI ENGENHARIA LTDA - ME deixou de apresentar o solicita do
no item 6.1.8 do Edital Convocatório (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS); -
ficando portanto a licitante INABILITADA. As licitantes TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA - EPP e ECEC -

EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA atenderam integralmente o solicitado no
edital convocatório ficando portanto HABILITADAS para o certame. A presidente desta sessão comunica aos

interessados que publicara a presente decisão em diário de grande circulação. Sem mais a constar na
presente ata, encerramos a presente reunião às onzee horas. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada os trabaihos, cuja foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai
assinada por mim e pejoidemais membros da Comissão de Licitações presentes.

d

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
viww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE HABILITACAO

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.5 015/2018

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Licitação,
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.- 015/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa{s) do ramo para
execução de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como
sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais
descritivos, projetos e planilhas anexas ao edital.

HABILITAR as Licitantes:

• TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA;

• ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA;

INABILITAR a Licitante:

• MAKI ENGENHARIA LTDA;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital,
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2018.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL,übliçadonodiçc

Visto

a
MARG ^•miS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL,

FL. ^ j -

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇAO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.5 002

REF: TOMADA DE PREÇOS 015/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ sobre pavimento
asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com
tinta retro refletiva junto ao Município dê Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto
no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Decorrido o prazo e não havendo nenhum recurso sobre a decisão da Presidente da

Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma comunica que fixou a sessão
de abertura dos envelopes 2, concernente as propostas de preços protocoladas
pelas Licitantes habilitadas no processo - Licitação, Modalidade Tomada de Preços n.9
015/2018, para as 14h00min do dia 13 de julho de 2018, nas dependências da Sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.

Convoca as licitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Bragado - PR, em 11 de julho de 2018.

^L'U^
ARGO èEÀTmS SEIBERT

Presidente Comissão Permanente de Licitações

de

VlStQ

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL.
'̂ ^iÊCtAjSy\XCjQ

deej/ iciV Pi

M)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LTDA

CNPJ 07.395.174/0001^0

Rua Siqueira Campos, 2079, Sâo Cristóvão - CEP 85.813-190 - Cascavel - PR

Fone: (45) 3222-6968 / 3224-2596

contato@ececconstrutora.com.br | www.ececconstrutora.com.br

ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.° 015/2018

Prezados Senhores:

A empresa ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na rua Siqueira Campos, 2079, São Cristóvão,

85.813-190, na Cidade de Cascavel, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob n°.

07.395.174/0001-40, apresenta sua proposta comercial reíativa à licitação, na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS, n° 015/2018, para Contratação de empresa para execução

de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do

quadro urbano, bem como sinalaàçâo horizontal com tinta retro refletiva junto ao

Município de Pato Bragado - PR, conforme edital de licitação e seus anexos, nas

seguintes condições;

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente

instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,

orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;

DESCRIÇÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$344.131,29 70%

MÃO DE OBRA R$147.484,84 30%

TOTAL R$491.616,13 100%

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde

já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.



€C€C
CONSTRUTORA

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENG. E CONST. LIDA

CNPJ 07.395.174/0001-40

Rua Siqueira Campos, 2079, São Cristóvão - CEP 85.813-190 - Cascavel - PR

Fone: (45) 3222-6968 / 3224-2596

contato@ececconstrutora.com.br | w/ww.ececconstrutora.com.br

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar

da data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da

ordem de solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do

contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de

TOMADA DE PREÇOS n° 015/2018.

Cascavel, 29 de Junho de 2018.

Taustouertol

Responsável Legal
bÂ-. 6.746.69^-0.



Ref.:

Município:

Projeto:

Proponente:

CÓDIGO

1

1.1

1.2

1.3

1.4

PLANILHA DE SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇOS 015/2018

PATO BRAGADO/PR

RECAPE URBANO • VARIAS RUAS

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PAVfMENTAÇAO

PINTURADE LIGAÇAO COM EMULSAO RR-IC E LIMPEZACOM VASSOURA

MECÂNICA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30KM

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CUBa CAMADA DE
ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0CM, EXCLUSIVE TRANSPORTE

ENSAIO DE COMPACTAÇÃO EESPESSURA, ENSAIO TEOR DE BETUME E
GRANULOMETRIA, ENSAIO DE PINTURA DE LIGAÇÃO, ENSAIO CIMENTO
ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70 E DEMAIS ENSAIOS CONFORME

UNID.

M2

TXKM

M3

UNID.

QUANT.

18.391,49

69.519,83

unitário

1,04

0,46

551,74 ' 580,77

1,00 : 2.106,78

pardal

5/ BDI

19.098,86

32.086,08

320.433,62

2.106,78

PREÇO

subtotal S/ BDI

373.725,34

unitário c/

BDI

1,35

0,60

755,00

parcial

c/BDI

24.828,51

41.711,90

416.563,70

2.738,82 , 2.738,82

subtotal C/ BDI

485.842,93

2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ' 4.440,92 5.773,20

2.1
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETROREFLETIVA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

M2 339,60 13,08 4.440,92 17,00 5.773,20

PREÇO GLOBAL 378.166,26 491.616,13

rüsj^Bèrtol
Representante Legal 022.599|089-00
Responsável Técnicrf- CREA/PR 67.389/D

Cascavel, 29 de Junho de 2018.



Municipio: PATO BRAGADO/PR

Projeto RECAPE URBANO - VARIAS RUAS

CODIGO SERVIÇOS

1 'PAVIMENTAÇÃO

2 isinalizaçAo horizontal

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

TOMADA DE PREÇOS 015/2018

ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

MESOl MES 02 MES 03 MES 04 MES 05 MES 06

ÍNVEST.

NCMÉS ACUM. i NO MÊS ACUM. . NO MÊS ' ACUM. ^ NO MÊS ACUM. , NO MÊS ' ACUM. NO MÊS ACUM.
1 1

465.842.93

5.773.20

aO%! 60%

100%! 100%

20%, 100%!

-i!" í',

•

TOTAL (%) 60,23% 80,23% , 19.77% 100,00%: .. t
1 • ~ ? •. '1

REPASSE
• i=vl

CONTRAPARTIDA 491.616,13 394.447,64 394.447.54 97.166,59 401.616,13
•f •

TOTAL 491.616,13 394.447,54 394.447,54 97.1S8.W 491.616.13
1 y •í"--.Iv • i

Rodrigojausto I
Representanteíegai—€^n352.^9.
Responsável Técnico - CREA/9(V67.389/D'

Cascavel, 29 de Junho de 2018.



TERRAPLENAGEM

ALIANÇA LTDA

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001 -24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@>hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2018

DATA DE ABERTURA: 29/06/2018 - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.° 02 - "PROPOSTA"

LICITANTE: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA

CNPJ: 04.084.225/0001-24

ENDEREÇO: BR 277 KM 694 -LINHA CACIC - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU -PR

cA(YOJ^



TERRÁPLEiMAGEM

ALIANÇA LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

ÍNDICE

TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

ITEM descrição

9.2 Carta Proposta de Preços

9.2 Planilha de quantidades e preços unitários

9.2 Cronograma Físico financeiro

Termo de encerramento

00iru 5

PG. NR.

002/05

003/05

004/05

005/05



TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277. KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

no 2 rü 5
EL

TcRRAPlcísAGEM

ALIANÇA LTDA

ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
r

TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA , estabelecida na BR 277 Km 694, Linha Cacic na cidade de
São Miguel do Iguaçu -Pr., inscrita no CNPJ sob nr. 04.084.225/0001-24./

Prezados Senhores:

a Emoresa TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA , estabelecida na BR 277 Km 694, Linha Cacic na
cidade de São Miguel do Iguaçu - Pr., inscrita no CNPJ sob nr. 04.084.225/0001-24, aP^esenta sua
proposta comerciai relativa à licitação, na modadiidade de Tomada de Preços n" 015/2018, para
execução de serviços de recape asfáltico em várias ruas do perímetro urbano no município de Pato
Bragado -PR., conforme edital de licitação eseus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
mstrumerno^coji^^^ dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;
ITEM 01 - VÁRIAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO

DESCRICAO

MATERIAL

MAO-DE-OBRA

TOTAL

VALÜk bM

RS
R$.

RS.

R$.

PERCENTUAL

314.682,90

134.864.10

449.547,00

/

/

IVALOR GLOBAL —
Ovalor Global é de R$ 449.547.00 (Quatrocentos e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e sete
reais):

Declaramos que. em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde Já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, acontar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execurâo do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços. /
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS N° 015/2018.

449.547,00 /

'04.084.225/0001-24
TERRAPLENAOCM

ALIANÇA LTDA

Rod. BR-277-KJIIM4
Cscic - CEP 9U77-000

Minuttl rifí toiiTM rn

n

{assinatura do repr

TERRAfi

/São Miguel do Iguaçu - PR.. 29 dejunho de2.018.

jegal da proponente)

aw.-Efp

CPf: 3M,445,éO».15 • K: 2.IW.11I-SSP/W
Sóóo Aémhtan4«r
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TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA.

CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Linha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR
- CEP 85.877-000.

55 1451 3565.1386

terraplenagemalianca@hotmail.com

TERRÁPLE.NAGEM

ALIANÇA LTDA

ITEM

SIMILA

R

PLANILHA DE QUANTIDADES DE PREÇOS
LICITADOR: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
PROPONENTE: TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N® 015/2018 V
ITEM 01 -VÁRIAS RUAS /

CÓDIGO DO

SERVIÇO

72942

93596

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

PAVIMENTAÇÃO
PINTURA DE LIGAÇÃO C/EMULSÃO RR-IC ELIMPEZA COM
VASSOURA MECÂNICA

Obs; ADistância Média deTransporte do CBUO considerada é de
50 Km

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30 KM {UNIDADE;
TONXKM).AF 04/2016
CAPA 3,5CM:

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CBUa
CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3.0CM,
EXCLUSIVE TRANSPORTE

ENSAIOS TECNOLOGICOS

ENSAIOS COMPACTAÇÃO E ESPESSURA, ENSAIO
teor DE BETUME E GRANULOMETRIA. ENSAIO DE
PINTURA DE LIGAÇÃO, ENSAIO CIMENTO ASFÁLTICO
DE PETRÓLEO CAP 50/70 E DEMAIS ENSAIOS
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO

DE

MgPIPA

M2

M2

TXKM

M3

QUANTI DADE

18.391,49

18.391,49

69.519,83

551,74

74022/D1VERSOS
UND 1,00

72947

SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RETROREFLETIVA BASE
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

tÕtÃTTCOItffiB!

339.60

00 3rü 5

CUSTO

UNITÁRIO

1,31

0,51

685,42

2.333,59

CUSTO TOTAL

(R$)

440.055,18

24.092,85

35.455,11

378.173.63

2.333,59

9.491,82

9.491,82

à
/São Miguel doIguaçu - PR., 29de junho de 2018.

"^^•r«^9es
CPf: ÍW.0P2.7»-2Í -^.«1.173-1 SSf/M

Rejf. Técnico - CREA/M n* 167430-0

LrW.-EPP

ir Sperfeid
5.609-15 - K: 2.0M.11^SSP/P*
Sódo Administrador

rç^
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TERRAPLENACEM ALIANÇA LTDA. 00 5r0 5
CNPJ 04.084.225/0001-24 - Inscrição Estadual ISENTA

Rod. BR-277, KM 694 - Fundos - Unha Cacic - São Miguel do Iguaçu - PR

TERRÁPi-CIhAGEM -CEP 85.877-000.
ALIANÇA LTDA

" terraplenagemalianca@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

O presente volume contém 06 páginas incluindo a capa numeradas do nr. 001/05 ao nr. 005/05, menos
a capa, pelo quai encerramos o presente.

./Sâo Miguel do Iguaçu -PR., 29 de junho de 2018

F:«4.44S.60»-15-R6; 2.009.CPf: «4.445.609-15 • R6; 2.009.11S-SSP/PJI
S6do AdmMstrader



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.5 144/2018
TOMADA DE PREÇOS m 015/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.5 015/2018, que tem como objeto
Contratação de empresa(s) do ramo para execução de recape em CBUQ sobre pavimento
asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com

tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais

descritivos, projetos e planilhas anexas ao edital.

Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às quatorze horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato

Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta
e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme

nomeados Decreto n^ 117/2018, os servidores Margo Beatris Selbert, Marlene Vanderléia
Petry Knapp, Guilherme Rosinski e Cleiton Gentelini, para sob a presidência da primeira, para
abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da
Licitação - Tomada de Preços n.- 015/2018, a qual tem como objeto Contratação de
empresa(s) do ramo para execução de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico existente
em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro

refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme termo de referência anexo a
este Edital. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava
disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na
aba "Licitações - Licitações abertas". Para a abertura do envelope numero n.^ 2 - Proposta
de Preços, para está sessão estão habilitadas as licitantes TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA e
ECEC EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, das quais apenas a
empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA estava representada nesta sessão pelo senhor
Sandro Borges. A Presidente deu ciência aos membros da comissão e ao llcitante presente
que os envelopes estão lacrados na forma em que foram apresentados no protocolo, no dia
09 de junho de 2018. Passamos para abertura do envelope com o preço da Llcitante
habilitada; TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, apresentou proposta ao valor global de R$
449.547,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e sete reais), já a
empresa ECEC EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
apresentou proposta ao valor global de R$ 491.616,13 (quatrocentos e noventa e um mil
seiscentos e dezesseis reais e treze centavos). A presidente da CPL comunica que publicará o
resultado no diário eletrônico e jornal de circulação loca! com a relação dos habilitados no

certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei
Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a
presente reunião às quatorze horas e vinte minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e
achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de Licitações
presente elicitantes presentes que assim oquiserem."'̂ /^ , , ^

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N® 015/2018
OBJETO: Contratação de empresa{s) do ramo para execução de recape em CBUQ sobre
pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização
horizontal com tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme
memoriais descritivos, projetos e planilhas anexas ao edital.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços
015/2018, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta
de preços apresentada pela empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, para execução dos
serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 449.547,00
(quatrocentos e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e sete reais), como a de menor
preço para execução dos serviços em referência. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 13 de julho de 2018.

'margobeaTris seibert
Presidente da üámíssão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 015/2018

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação cujo objeto prevê
a Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico existente em
diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao
Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de

serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital, declara como vencedora a proposta
apresentada pela empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, ao valor global final de RS
449.547,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e sete reais).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 13 de julho de 2018.

MARGO ÇEAT^ SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
VAvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARA:

PARECER CONCLLSIVO

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO MUNICIPAL

LEOMAR ROHDEN

Processo Licitatórío, Modalidade Tomada de Preços n.° 015/2018

Assunto: Análise Final.

PARECER:

Retomam os autos para exame do procedimento licitatórío na
modalidade Tomada de Preços n° 015/2018, tipo "menor preço globar\ visando à

contratação de empresa para recape em CBUQ sobre pavimento asfáltico.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no

diário eletrônico do município no dia 11/06/2018, no diário eletrônico do TCE no dia
12/06/2018, como também na imprensa local (Jomal O Presente) no dia 12/06/2018,

ficando definida a data de 29 de julho de 2018 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de

habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 (quinze) dias entre

as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designados, compareceram 03 (três)
empresas, conforme se verifica na Ata 134/2018, das quais, somente uma estava
representada na sessão. No dia 03/07/2018, conforme Ata 136/2018 a Comissão se

reuniu e julgou as propostas apresentadas, inabilitando uma das concorrentes, restando
assim somente duas empresas habilitadas.

O resultado foi devidamente publicado no Jomal O Presente e Diário

Eletrônico, aos 06/07/2018 e 03/07/2018, respectivamente. Decorrido o prazo legal,
sem apresentação de recurso, passou-se para a fase de abertura dos envelopes de n° 02.

No dia 13/07/2018, conforme Ata 144/2018, reuniram-se os membros

da Comissão Permanente de Licitações para abrir e analisar as propostas de preços. A
melhor proposta foi aquela apresentada pela empresa TERRAPLANAGEM

ALIANÇA LTDA. OResultado foi publicado. {TK/
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Este procurador encontra-se emitindo o presente parecer em razão das

férias da procuradora jurídica efetiva.

Pato Bragado/PR, 23^e\ji^ho

rocura

Port

fico Municipal
kria (M8/2017
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Vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DE HOMOLOGAÇAO

TOMADA DE PREÇOS 015/2018
OBJETO: Contratação de empresa(s) do ramo para execução de recape em CBUQ sobre
pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização
horizontal com tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme
memoriais descritivos, projetos e planilhas anexas ao edital.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da
Comissão Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a
contratação da empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, para execução dos serviços
previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 449.547,00 (quatrocentos e
quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e sete reais), na forma de empreitada global, nos
termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório
em pauta.

Pato Bragado - PR, em 27 de julho de 2018.

lf.EOf^/IAR ROHÒEN
1/Prefeito do Município

P\JBL\C
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DE ADJUDICAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N9 015/2018

OBJETO: Contratação de empresa(s) do ramo para execução de recape em CBUQ sobre
pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como sinalização
horizontal com tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme
memoriais descritivos, projetos e planilhas anexas ao edital.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.^ 015/2018, que
tem como objeto de Contratação de empresa(s) do ramo para execução de recape em CBUCi
sobre pavimento asfáltico existente em diversas ruas do quadro urbano, bem como
sinalização horizontal com tinta retro refletiva junto ao Município de Pato Bragado - PR,
conforme memoriais descritivos, projetos e planilhas anexas ao edital, ADJUDICO a execução
do objeto deste Certame, à empresa TERRAPLANAGEM ALIANÇA LTDA, para execução dos
serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 449.547,00
(quatrocentos e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e sete reais), ficando a mesma
convocada para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 27 de julho de 2018.

O/VIAR ROhpEN
'eito do Município
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